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1- ATA DA 116• SESSÃO, EM 12 DE JUNHO DE 
1992 

1.1-ABERTURA 

1.2-EXPEDIENJ'E 
1.2.1- Ofício do 1~ Secretário da Câmara dos Depu­

tados 
Encaminhando à reVisão do Senado autógrafo da se­

guinte matéria. 
Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado 

n9 179/90, que dispõe sobre o regime de concessão e permis­
são da prestação de serviços públicos_ previsto no art. 175 
da Constituição Federal e dá outras providências. 

1.2.2- Comunicações da Presidência 
-Recebimento do A viso n"' 913/92, do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, encaminhando os do­
cumentos necessários ao estUdo da Mensagem n"' 163/92. 

-Aprovação, pela Comissão Diretora, dos Requeri-
mentos n~ 292, 302, 329, 337, 338, 342, 345, 349, 350, 
351, 352, 353 e 370, de 1992. 

1.2,3- Discursos do Expediente 
SENADOR FRANCISCO ROLLEMBERG - Di­

gressões sobre anormalidades e normalidades da conduta 
humana do ponto de vista científico, demonstrando preocuR 
pações com a onda de denuncialismo, com sérios prejuízos 
para· nossa sociedade. 

SENADOR EDUARDO SUPUCY, como Líder­
Decisão de empresário paulista predispondoRse a depor 
na CPI do caso PC, para denunciar extorsão de que teria 
sido vítima. Ação descortês do Deputado Roberto Jefferw 
son contra S. Ex• na CPI do caso PC e na tribuna da 
Câmara dos Deputados. 

SR. PRESIDENTE -Acompanhamento das provi­
dências adotadas para· apurar o episódio do Dr. Roberto 
Jefferson, denunciado pelo Sr. Eduardo Suplicy. 

SENADOR JÚLIO CAMPOS- Requerimento a ser 
encaminhado por S. Ex• à Mesa, propondo sessão secreta 
do Senado para tratar de assuntos administrativos da Casa. 

1.2.4- Requerimentos 
- N~ 404 e 405/92, de autoria do Sr. Jutahy Maga­

lhães, solicitapdo ao Ministro dos Transportes e Comuni­
caçõ_es e ao Ministro da Economia, Fazenda e Planeja-
mento, informações que menciona:. - · 

- N" 406/92, de autoria da Sr~ Marluce Pinto, solici­
tando sejam consideradas como licença autorizada os dias 
17-2; 4, 5, 6, 9, 12 e 16-3; 6 e 7-4; 8, 11 e 12-5. Votação 
adiada por falta de quorum. 

1.3- ORDEM DO DIA 
Projeto de Decreto Legislativo n• 27/92 (n' 30/91, na 

Câmara -dos Deputados), que aprova o ato que renoVa 
a concessão oú.torgada à Rádio EmissOra Aruanã Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia na Cidade de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso. 
Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto,de Decreto Legislativo n' 28/92 (n' 31/91, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Rede Itapuã de Rádios Ltda., para explorar 
s~rviços de radiodifusão sonora na çtdade de Júlio çl~ Casti­
lhos, Estado do Rio Grande do Sul. Votação adiada por 
falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 29/92 (n" 37/91, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
concessão à Rádio Jaguaribana de Aracati Ltda., para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora na cidade de Aracati, 
Estado_ do Ceará. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 30/92 (n• 48/91, na 
Câmara dos_ Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissãO à Rádio SoCiedã-4e de Cerro Azul Ltda., para 
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explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade de Cerro, 
Estado do Rio Grande do Sul. Votação adiada por falta 
de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo no 31/92 (n" 49/21, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
concessão à Televisão Rio Formoso Ltda .• para explorar 
serviço de radiodifusão de _sons e image_ns na cidade _de 
Jataí, Estado de Goiás, Votação adiada por falta de quo­
rum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 32/92 (n" 50191, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova 
a concessão à Rádio Clube de Votuporan'ga Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade de Votu­
poranga, Estado de São Paulo. Votação adiada por falta 
de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 33/92 (n" 52/91, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio Cidade de CambuíLtda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora na cidade de_Cambuí, Esta­
do de Minas Gerais:' VOtação ãdiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 34/92 (n" 55/91, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio Jornal de Souto Soare_s Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
de âmbito local na cidade de Souto Soares, Estado _da 
Bahia. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 35/92 (n" 57/91, na 
Câmara dos Deputados), que aprova-o ato que -Qutorga 
permissão à Sociedade Rádio São José Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora na cidade de _Erechiffi-, Esta­
do do Rio Grande do_S_ul. _Votação adiada por falta de 
quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 16/92 (no 59/91, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio Mutuípe FM Ltda., para explorar servi­
ço de radiodifusão sónma na-cidade âe Mutulpe, EStado 
da Bahia. Votação adiada por falta de quorum. 

Proíeto de Decreto Legislativo n° 37/92 (no 70/91, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova 
a permissão outorgada à Rádio Stéreo .Pérola de Birigüi 
FM Ltda., para explorar serviço_ d_e __ radiodifusão sonora 
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em freqüência modulada na cidade de Birigüi, Estado de 
São Paulo. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 38/92 (n' 74/91, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio FM do Barro Ltda., para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora na cidade de Barro, Estado do 
Ceará. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 39/92 (nn 75/91, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio CadqUe de Capão Bonito Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo. Votação adiada por falta 
de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 40/92 (n" 88/91, ria 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova 
a permissão outorgada à Rádio Sepé Tiaraju Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade de Santo 
Ângelo, Estado do Rio Grande do Sul. Votação adiada 
por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo no 41/92 (n'' 89/91, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova 
a permisSáo outorgada à Rádio Juazeiro da Bahia Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade 
de Juazeiro~ Estado da Bahia. Votação adiada por falta 
de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 42192 (o' 90/91, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova 
a concessão outorgada à Rádio Uirapuru Ltda .• para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora na cidade de Passo Fun­
do, Estado do Rio Grande do Sul. Votação adiada por 
falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 43/92 (n' 102/91, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
concessão_ à Rádio Ipirá Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora na cidade de Ipirá, Estado da Bahia. 
VOtação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 44/92 (n" 121191, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
concessão à Rádio Princesa do Vale Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora na cidade de Itaobim, Esta-

- _(lo de MinaS-GüaiS. Votação adiada por fal_ta de qu~rum. 
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Projeto de Decreto Legislativo n" 45/92 (n' 131/91, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato qUe outorga 
permissão à Rádio Paranda Ltda., para explorar serviço 
de radiodifüSão sonora em freqUência modulã.da na cidade 
de Man1ia, Estado de São Paulo. Votação- adiada por falta 
de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 47/92 (n• 73/91, na 
Câmara dos Deputados), qu~ aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio-Vila Real Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora na cidade de Ituiutaba, Estado de 
Minas Gerais. Vot3.ção adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 48/92 (n' 92/91, na 
Câmara dos_ Deputados), que aprova o ato que renova 
a concessão outorgada à Rádio Sociedade de Feira de San­
tana Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Feira de Santana, Estado 
da Bahia. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 49/oJZ (n" Y:iiYÍ, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o -ato que renova 
a concessão outorgada à Rádio Difusora de Rio Brilhante 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão" sonOra em 
onda média na cidade de Rio Brilhante, Estado de Mato 
Grosso do SuL Votação adiada por f~lta, d~ q~or~~: _ 

Projeto de Lei da Câmara n' 40192 (ri• 2.629192, na 
Casa de origem), de iniciativa do Tribunal Superior do 
Trabalho, que altera a composição e a organização interna 
do Tribunal Regional do Trabalho da 15• Região, com 
sede em Campinàs.:....SP, e dá outras providências. Apre­
ciação sobrestada por falta de quorum para votação de 
Requerimento- ri9 396/92, de extinção da urgência. 

, Projeto de Lei da Câmara n" 46/92 (n' 2.627/92, na 
Casa de origem), de iniciativa do Tribunal Superior do 
Trabalho, que altera a composição e a organização interna 
do Tribunal Regional do Trabalho da 10• Região, com sede 
em Brasnia-DF, e dá outras providências. Discussão sobres­
tada por falta de quorum para votação de Requerimento 
no 397/92, de extinção da urgência. 

Projeto de Resolução no 7/92, de autoria do Senador 
Iram Saraiva, que dispõe sobre limites globais e condições 
para as operações de crédito internO e externo dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Municípios e suas autarquiaS, e 
estabelece limites c condições para concessão de garantias. 
Retirado da pauta. 

Pl-ojeto de Lei do Senado n" 173/91, de autoria do 
Senador Josaphat Marinho, que dispõe sobre a liberdade 
de imprensa, de opiniáo_e- de informação, disciplina ares-

ponsabilidade dos meios de comunicação e dá outras provi­
dências. Retirado da pauta. 

ProJ'eto de Resolução n9 25/92, que autoriza a Repú­
blica Federativa do Brasil a ultimar a contratação de Opera­
ção de crédito externo, no valor de sessenta e um milhões, 
quinhentos e trinta e dois mil, novecentos e setenta e wn 
dólares norte-americanos, destinada a financiar, parcial­
mente a importação de helicópteros, ferramentas e treina­
mento de pessoal, para o 19 Batalhão de Helicópteros, 
no âmbito do Programa de Reaparelhamento do Exército. 
Discussão encerrada, ficandÇ) a votação adiada por falta 
de quorum. 

Proposta de Emenda à Constituição n• 1/92, de autoria 
do Senador Epitácio Cafeteira, que acrescenta alínea c 
ao inciso III do art. 150 da Constituição Federal. Em fase 
de discussão. (3~ sessão.) 

- -

1.3.1- Discursos após a Ordem do Dia 
SENADOR ELCIO ÁLVARES -Excesso e funcio­

naffiento inadequados das CPI. 
~SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- Necessida­

de de se prover a Justiça dos meios adequados para o 
cumprimento de suas prerrogativas constítuciOriais, a pro­
pósito do Dia do Defensor Público. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Homena­
gem à memória do jurista sergipano Osman Hora Fontes, 
recentemente falecido. 

1.3.2- Comunicação da Presidência 
-Término do prazo para apresentação de emendas 

ao Projeto de Resolução n9 24/92, sendo que ao mesmo 
não foram oferecidas emendas. -

são 
1.3.3- Designação da Ordem do Dia da próxima ses-

1.4- ENCERRAMENTO 
2- ATOS DO PRESIDENTE 
-Wl60, 166,169,170,171, 178,201,217/92(Repu-

blicação) e n• 236 a 238/92. 
3- ATO DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
-N' 4192 

4- PORTARIAS DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
- W' 32 a 35/92 
5- ATA DE COMISSÃO 
6- MESA DIRETORA 
7- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
8- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA-

NENTES 

Ata da 116a Sessão, em 12 de junho de 1992 
za Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs. Mauro Benevides, Alexandre Costa e Jutahy Magalhães. 

ÀS 9 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Alexandre Costa - Eduardo Suplicy - Epitácio Cafe­
teira - Francisco Rollemberg - Jarbas Passarinho - João 

Calmon- João Rocha - Jonas Pinheiro -José Richa - Ju­

tahy Magalbaes - Mansueto de Lavor - Maurfcio Correa -
Mauro Benevides - Nabor Júnior - Ronaldo Aragão. 
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O SR. PRESIDEN"I'E (Mauro Benevides f_: A lista de 
presença acusa o comparecimento de 15 Srs. S_enadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 19 Secretário_ procederá à leitura dO Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFÍCIO 
Do 1" Secretário da Câmara dos Di?j;iaãdOs~--úiCCirii{nhaYi: 

do à revisão do Senado autógrafo da seguinte matéria: 
SUBSTITUTIVO DA CÁMARA AO PROJETO 

DE LEI DO SENADO N• 179, DE 1990 
(N• 202/91, naquela Casa) 

Dispõe sobre o regime de concessão e permissão 
da prestação de serviços públicos prevista no art. 175 
da Constituição Federal e dá outi-aS -providênCias. 

O COngres5:9 Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares 

Art. lo As concessões de serviços públicos, precedidas 
ou não da execução de obras públicas, e as permissões de 
serviços públicos reger~se-ão pelo~_termos do ar~J ?5_.<:1_~ ÇOJ:!S-: 
tituiÇão Federal, pOr esta lei~ pelas normas legais pertinentes 
e pelas cláusulas dos indispensáveis Coritratos:-:-~ -~ :--- -------

Parágrafo único. Á União, oS EstadOs~~() Distritq Fede­
ral e os MunicfpiõS piõmoVerão a reviSão e as adaPtações 
necessárias de sua legislaçãq às prescrições desta lei, buscando 
atender às peculiaridades das _diversas modalidades dos seus 
serviços. -

Art. 2~ Para os fins do disposto nesta lei, considera-se: 
I- poder concedente: a Uni~o, o Estado_, o Distrito Fe­

deral ou o Município, em cuja competência __ se encontre o 
serviço público, precedido ou não da execução de obra públi~ 
ca, objeto de concessão ou permissão; 

rr~ conce-SSãi:(de ·serviço- -púDlico:--a ·aeTegaçãCi-de Siüi 
prestação feita pelo poder concedente, mediante licitação, 
na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio 
de empresas que demonstre capacidade para_seu desempenho, 
por sua conta e ri"sco e por prazo determinado; 

UI- concessão de serviço público precedida da execução 
de obra pública: a construção, total ou parcial, conservação, 
reforma, ampliação ou melhoramento de~ quai~quer -Õbras de 
interesse público delegada pelo poder conce~ente, m~_diante 
licitação, na modalidade de -ooncofrériCía, à pessOa-ju-rídica 
ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para 

contrato, que deverá observar os termos desta lei, das normas 
pertinentes e do edital de licitação. 

Art. 59,_ O poder concedente publicará, previamente ao 
editalde licitação, ato jtJstíf[~-ndo a conveniência da outorga 
de concessão ou permissão, caracterizando seu objeto, ár~a _ 
e prazo. -

CAPÍTULO li 
Do Serviço Adequado 

_ _ ____ ~Art. __ 6~__ Tod_a cq;n~e_ss~q. gu permissão pressupõe a pres-
--tação de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, 

conforme estabelecido riesta lei, nas normas pertinentes e 
no respectivo contrato. 

§ }9 Serviço adequado é o que satisfaz às condições 
de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atuali­
dade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade 
das tarifas. - -

§ 29 A atualidade compreende a modernidade das técni~ 
cas, do equipamento e das instalações e a sua conservação, 
bem como a melhoria e expansão do serviço, na medida das 

---necessidades dos usuários. 
§ 39 Não se caracteriza como descontinuidade do servi­

ço a sua interrupção em situação de emergência ou após prévio 
aviso, quando: 

I -motivada por razões de ordem técnica ou de segu­
rança das instalações; e, 

-- II- por inadimplemento do usuário, considerado o inte­
resse da coletividade. 

CAPÍTULO Ili 
Dos Direitos e Obrigações dos Usuários 

Art. 79 sem prejufzo do disposto na Lei n"- 8.078, de 
11 de setembro de: 1990, são direitos e obrigações dos usuários: 

I- receber serviço adequado; 
II -receber do poder concedente e da concessionária 

informa-ções para a defesa de interesses individuais ou cole­
tivos; 

III- obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolh(!., 
observadas as normas do pode_r_ c.oncedente; 

IV -levar ao conhecimento do poder público e da con­
cessionária as irre~ularidades de que tenham conhecimentg 

- à:~ferentes ao serViço prestado; --
V- comunicar às autoridades competentes os atos ilíci­

tos praticados pela concessionária na prestação do serviço; 
VI- contribuir para a permanência das boas condições 

dos bens públicos através dos quais lhes são prestados os 
serviços. 

CAPÍTULO IV 
Da Política Tarifária 

a sua realização, por· sua conta e risco, d_e forma que o investi- Art. 89 A política tarif~~ia oda concessão -de serviço pú-
mcnto da concessionária seja remunerado e ariiOrtizãdo nie- bfico contemplará, obrigatoriamente, a preservação do valor 
diante a exploração do serviço ou da obra por prazo deter- da taríf3 estãbelecida no contrato,. 
minado; Art. 99 A tarifa do serviço pl:Íblico concedido será_ fixa-

IV-permissão de serviço público: a delegação, a título da pelo preço _da proposta vencedora da licitação e preservada 
precário, mediante licitação, da prestação de serviços públicos pelas regras de reajuste e revisão previstas nesta lei, no edital 
feita pelo poder concedente à pessoa física ou jurídica que e -no contrato. 
demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta § 19 A tarifa não será subordinada a critérioS baseados 
e risco. _ ______: eni ta~as de rentabilidade, ou em _qu~isquer outros definidos 

Art. 39 As concessões e permissões sujeitar-se--ão à fis~ ~em legislação específica anterior. 
calização pelo poder concedente responsável pela delegação, § 29 A proposta de revisão das tarifas poderá ser de 
com a cooperação dos usuários. - - -- -- - - - fulciatlva do poder concedente ou da concessionária e terá 

Art. 4~ A concessão de serviço público, precedida ou por objetivo restabelecer o inicial equilíbrio -e"ci:mômicO-fi-
não da execução de obra pública, será formalizada mediantf" nanceiro do contrato. 
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§ 3~ Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, 
alteração ou extinçâo de quaisquer tributos ou encargos legais, 
após a apresentação da proposta, quando comprovado seu 
impacto, implicará a imediata' revísão da tarifa para mais ou 
para menos conforme o caso. 

§ 4" Em havendo alteração unilateral do contrato que 
afete o seu -inicial equilíbrio econômico-financeiro, o poder 
concedente deverá_ restabe:lecê-lo~ concomitantemente à alte­
ração. _ _ . 

Art. 10. Sempre que foren1 ,a,Íendídas as condições do 
contrato considera-se mantido seu equilíbrio econômico-fi­
nanceiro. 

Art. 11. No atendimento às peculiaridades de cada ser­
viço público poderá o poder concedente prever, em favor 
da concessionária, no edital de licitaçãq, a possibilidade de 
outras fontes provenientes de receitas alternativa,s. comple­
mentares, acessórias ou de projetos asso-ciados, com ou sem 
exclusividade, com vistas a favorecer a modicidade das tarifas, 
observado o disposto no art. 17 desta lei. 

Pa::-ágrafo único. _ As fontes de receita previstas neste 
artigo serão obrigatoriamente consideradas nos estudos para 
a aferição do inicial equilíbrio econômico-fiilanceiro do con­
trato. 

Art. 12. É vedado ao poder concedente estabelecer pri­
vilégios tarifários que beneficiem segmentos- específicos de 
usuários do serviç_o concedido, exceto se no cumprimento de 
lei que especifique as fontes_ de recursos .. 

Art. 13. As tarifas poderão ser diferenciadas em funÇão 
das características técnicas e dos custos específicos provenien­
tes do atendimento aos disti_ntos segmentos de Usuários. 

CAPÍTULO V 
Da Licitação 

Art. 14. Toda concessão de serviço público, precedida 
ou não ·da execução de obra pública, será objeto de prévia 
licitação, nos termos da legislação própria e com observância 
dos princípios da legalidade, moralidade, publicidade, igual­
dade do julgamento por critérios objetivos e da vinculação 
ao instrumento convocatório. -

Parágrafo único. É inaplicável a licitaçãO para--COnceS~ 
são de serviços públicos a ser outorgada a entidades estatã.is 
visando a exploração das atividades previstas no art. 177 e 
no § 2' do art. 25 da Constituição Federal. 

Art. 15~ No julgamento da licitação será considerado 
um dos seguintes critérios-: - · 

I-o menor valor da tarifa do serviço público a ser pres­
tado; 

11- a maior oferta, riOs -Cãsos--de-pagamento ao poder 
concedente pela outorga de concessão; 

III -a combinação dos critérios referidos nos incisos I 
e 11 deste artigo. 

§ 19 A aplicação do critério previsto nO inciso_ 111 só 
será admitida quando previamente estabelecida no edital_ de 
licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas para avalia­
ção econômico-fin"anc_eira; 

§ 29 O poder conced~nte recusará propostas manifes­
tamente inexeqüíveis- ou fiilanceiramerite incompatíveis com 
os objetivos da licitação. 

§ 39 Em igualdade de condições, será dada preferência 
à proposta apresentada por empresa brasileira de capital nacio­
nal. 

Art. 16. A outorga de concessão ou permissão não terá 
caráter de exclusividade, salvo no caso de inviabilidade técnicã 

ou econômica justificada no ato a que s_e refere o art. 5? 
desta lei. 

Art. 17. Considerar-se-á desclassificada a proposta 
que, para sua viabilização, necessite-ae vantageris Ou subsídios 
que não estejam previamente autorizados em lei da compe­
tência do poder concedente e à disposição de todos os concor­
rentes. 

Parágrafo único. Coilsiderar-se-á também desclassifica­
da a proposta de entidade estatal alheia à esfera político-admi­
nistrativa do poder cOncedente qUe, pa-ra sua viabilização, 
necessite de vantagens ou subsídios do poder público contro­
lador da referida entidade. 

Art. 18. O edital de licitação será elaborado pelo poder 
concedente observados, no que couber, os critérios e as nor­
mas gerais da legislação própria sobre licitações e contratos 
e conterá, especialmente: 

I- os objetivos-, metas e prazo da concessão; 
li -a descrição das condiç_ões necessárias à prestação 

adequada do serviço; 
III- os prazos para recebimento das proposta~, julga­

mento da licitação e assinatura do contrato; 
IV -prazo-, local e horário em que serão fornecidos aos 

interessados os dados, estudos e projetos necessários à elabo­
ração dos orçamentos e apresentação das propostas; 

V- os critérios e a relação dos documentos exigidos 
para a aferição da capacidade técnica, da idoneidade financeira 
e da regularidade jurídica e fiscal; 

- VI -as possíveis fontes de receitas alternativas, comple­
mentares ou acessórias, bem como as provenientes de projetos 
associados; _ 

VII- os direitos e obrigações do podef concedente e 
da_ concessionária em relação a alterações e expansões a serem 
realizadas no futuro para garantir a continuidade da prestação 
do _serviço; 

VIII- os critérios de rajuste e revisão da tarifa; 
IX -os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros a 

serem utilizados no julgamento técnico e econômico-finan­
ceiro da proposta; 

X- a indicação dos bens reversíveis; 
XI- as características dos bens reversíveis e as_ condições 

em que estes serão postos à disposição de nova concessionária, 
nos casos em que houver_ sido extinta a concessão anterior; 

XII -a expressa indicação do responsável pelo ônus das 
desapropriações necessárias à execução do serviço ou da obra 
pública, ou para a instituição de servidão administrativa; 

XIII- as condições de liderança da empresa responsável 
na hipótese em que for permitida a participação de empresas 
em consórCio; 

XIV- nos casos de concessão, a minuta do respectivo 
contrato, que conterá as cláusulas essenciais -referidas no art. 
23 desta_lei, quando aplicáveis; 

XV- nos casos de concessão de serviços públicos prece­
dida da execução de obra pública, os dados relativos à obra, 
dentre os quais os- elementos do projeto básico que permitam 
sua plena caracte_rização; e 

XVI- nos casos de permissão, os termos do contrato 
de adesão a ser firmado_. 

Art. 19. Quando permitida na licitação a participação 
de empre~as em consórcio, -observai:-se-ão as seguintes nor­
mas: 

I -comprovação de compromisso público ou particular, 
de constituição de consórcio subscrito pelas consorciadas; 

li- indicação da empresa responsável pelo consórcio; 
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IH- apresentação dos documentos exigidos nos incisos 
V e XIII do artigo anterior, por parte de cada consorciada; 

IV- impedimento de participação de empresas censor~ 
ciadas na mesma licitação por intermédio de mais de um con­
sórcio ou isoladamente. 

§ 1 '' No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras 
a liderança caberá a empresa brasileira. 

§ 2~ O licitante vencedOr fica obrigado a promover, an­
tes da celebração do contrato, a constituição e_ registro do 
consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso_ I 
deste artigo. 

§ 3~ A empresa líder do consórcio -ê-a responsáVel pe­
rante o poder concedente pelo cumprimento do contrato de 
concessão, sem prejuízo da responsabilidade solidária das de­
mais consorciadas. 

Art. 20. É facultado ao poder conce:dente_, desde que 
previsto !lO edital, no interesse· do serviço a ser_ concedido, 
determinar que o licitante vencedor, no c_aso de consórcio~ 
se constitua em empresa antes da celebração _d_g __ CQQtrfiJQ_. 

Art. 21. Os estudOs, investigações, levantamentos, 
projetos, obras e despesas ou investimentos já efetuados, vin­
culados à concessão, de utilidade para a licitação, realizados 
pelo poder concedente ou com a sua autorizaçãO, estarão 
à disposição dos interessados, devendo o vencedor da licitaçâo 
ressarcir os disp~ndios correspondentes especificados no edi­
tal. 

Art. 22. É assegurada a qualquer pess03 a--ob-tenção 
de certidão sobre atos, contratos, decisões ou pareceres relati-
vos à licitação ou às próprías conccss.ões. - -

CAPÍTULO VI. 
Do Contrato de Concessão 

Art. 23. São cláusulas essenciais do contrato de conces-
são as relativas: 

I- ao objeto, à área c ao prazo da conCessão; 
II- ao modo, forma e condições de prestação do serviço; 
III -aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros 

definidores. da qualidade do serviço; 
IV- ao preço do serviço c aos critérios e procedimentos 

para o reajuste c a revisão das tarifas; 
V- aos direitos, garantias e obrigações do poder c_çmc-e­

dente e da concessionária, inclusive os relacionados às previ­
síveis necessidades de futura alteração e expansão do serviço 
e conseqüente modernização, aperfeiçoamento e ampliação 
dos equipamentos e das instalações; 

VI- aos direitos e deveres dos usuários para obtenção 
e utilização do serviço; 

VII- à forma de fiscalização das instalações; dos e_ÍJuipa­
mentos, dos métodos e práticãs de exe_cução -do serviçO, bem 
como a indicação dos órgãos competentes pãra -e-:xercê-la; 

VIII- às penalidades contratuais e administrativa~ a_ que 
se sujeita a conces-sionária e "s"uãTórme:fdc aPTiC3çãO;­

IX- aos casos de extinção da concessão; 
X- aos bens reversíveis; 
XI -aos critérios para o cálculo e a forma de pagamento 

das indenizações devidas à concessionária e na extinção do 
contrato; 

XII- às condições para prorrogação do contrato, que 
poderá ser feita uma única vez, por prazo, no máximo, igual 
ao contratado originalmente,_ desde que prevista no edital 
de licitação e que o prazo total incluído o da prorrogação, 
não exceda a cinqüenta anos; 

XIII -à obrigator!edade, forma e periodicidade da pres­
tação de contas da concessionária ao poder concedente; 

XIV- à exigência da publicação de demonstrações fi­
nanceiras periódicas da concessionária; 
_ , __ XV -ao foro. c ao modo amigável de solução das diver­
gências contratuais. 

Parágrafo único. Os contratos relativos à concessão de 
serviço público precedido da execução de obra pública deve­
rão, adicionalmente: 

I- estipular os cronogramas físico-financeiros de execu­
ção das obras vinculadas à concess_ão; e 

II- exigir garantia do fiel_çumprimento, pela concessio­
nária, dasobrigaÇOes relativas às obras vinculadas à concessão. 

Art. 24. Incumbe à concessionária a execução do servi­
ço concedido, cabendo-lhe responder por todos os prejufzos 
causados ao poder concedente_, _aos usuários ou a. terceiros, 
sem que a fiscalização exercida pelo órg~o compe~en~e _ex_çlua 
ou atenu_e essa responsabilidade. 

_ _ § 1'-' Sem prejuízo da responsabilidade a que se refere 
es_t_e_ -ªrtigo a concessionária poderá contratar com terceiros 
O desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou com­
plementares ao serviço concedido, bem como a implemen­
tação de projetos associados. 

§ 2'!' Os contratos celebrados entre a concessionária e 
os terceiros a que se refere o parágrafo anterior reger-se-ão 
pelo direito privado, não se estabelecendo qualquer relação 
jurfdica entre os terceiros e o poder concedente. 

§ 3? A execução das atividades contratadas com tercei­
ros pressupõe o cumprimento das normas regulamentares da 
inodalidãde do serviço concedido. 

Art. 25. SãQ ve.dadas: 
I- a transferência da -concessão; e 
n-a subconcessão. 
Art. 26. A transferência do controle societário da con­

cessionária sem prévia anuência do poder concedente impli­
cará a caducidade da concessão. 

Parágrafo único. Para fins de obtenção da anuência de 
que trata o caput deste artigo o pretendente deverá: 

I- atender as exigências de capacidade técnica, idonei­
dade financeira e regularidade jurfdica e fiscal necessárias 
à assunção do serviço, nas condições previstas no edital que 
regulou a licitação; 

li -comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do con­
trato em vigor; e 

III- assumir todas as obrigações da concessionária. 
Art. 27. Nos_contratos de financiamento as concessio­

nárias poderão oferecer em garantia os direitos _ernerg~n_tes 
da concessão, até o limite que não cáffiProrileta a operacio­
nalização e a continuidade da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Nos casos em que o organi&mo finan­
cjador for instituição financeira pública, deverão ser exigidas 
outras garantias da concessionária para viã.bilização do finan­
ciamento. 

CAPÍTULO VII 

Dos Encargos do Poder Concedente 

Art. 28. Incumbe ao poder concedente: 
I- regulamentar o serviço concedido e fiscalizar perma­

nentemente a sua prestação; 
II- aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 
III -intervir na prestação do serviço, nos casos e condi­

ções- previstos nesta lei; 
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IV -extinguir a concessão nos casos previstos nesta lei 
e na forma prevista no contrato; 

V- homologar reajustcs__c proceder à re_visão das tarifas 
na forma desta lei das normas pertinentes e_do contrato; 

VI- cumprir c fazer cumprir as -disposições regulamen­
tares do serviço e as cláusulas contratuais da concessão; 

VII- zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apu­
rar e solucionar queixas e reclamações dos usuários; 

VIII -declarar de utilidade pública os bens necessários 
à execução do serviço ou obra pública, promovendo as desa­
propriações, diretamente ou mediante outorga de poderes 
à concessionária,- Caso em que será desta a responsabilidade 
pelas indenizações cabíveis; -

IX- declarar de necessidade ou utilidade pública para 
fins de instituição de servidão adminiStrativa os- bens neces­
sários à execução de serviço ou obra pública promovendo-a 
diretamente ou mediante outorga de poderes à concessionária, 
caso em que será desta a respon-sabilidade pelas indenizações 
cabíveis; 

X- estimular o aumento da qualidade, produtividade, 
preservação do meio ambiente e conservação; 

XI- incentivar a competitividade; e 
XII- estimular a formação de associações de usuários 

para defesa de interesses relativos ao serviço. 

Art. 29. No_ exercício da fiscalização o poder conce­
dente terá acesso aos dados relativos à administração, contabi­
lidade, recursos técnicos,-económicos e firiailceiros da conces­
sionária. 

Parágrafo único. A fiscalização dó serviço será feita p·or 
intermédio de órgão técnico do poder concedente ou por enti­
dade com ele conveniada, e. periodicamente, conforme pre­
visto em norma regulamentar. por comissão composta de re­
presentantes do poder concedente, da concessionária e dos 
usuários. 

CAPÍTULO Vlll 

Dos Encargos da Concessionária 

Art. 30. Incumbe à concessionária: 
I- prestar serviço ~dequado na forma prevista nesta lei, 

nas normas técnicas aplicáveis e no contrato; _ -~ _ 
II-manter em _dia o inventário_~ q registro dos 1J:e_ns 

vinculados à concessão; 
III -prestar contas da gestão do serviço ao ·poder conce­

dente nos termos definidos no contrato; 
IV -cumprir e fazer cumprir as normas .do..s~rviço e. 

as cláusulas contra_tuai_s da cqp.cessão; _ _____ __ .. 
v:.__ permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso 

em qualquer época às obras, aos equipament~s e ãs instalaç~es 
integrantes do serviço, bem como a seus rcgtstros contáb_ers; 

VI -promover as desapropriações e constitui_r servidõe_s 
autorizadas pelo poder concedente çonforme prevtsto no edi­
tal e no contrato; 

VII -zelar pela integridade dos bens viqculados à presta­
ção do serviço .bem como segurá :los adequadamente; _e ., 

VIII- captar, aplicar e gerir os recursos financelfOS ne· 
cessárioS à prestação do se.rviço. 

Parágrafo úniCo. As c'ontrataÇõcS, 'inclusive _cJe mão-c!-e­
obra, feitas pela concessionária serão regidas pelas disposições 
de direito privado e pela legislação trabalhista, não se estabele­
cendo qualquer relação entre os terceiros contratados pela 
concessionária e o poder concedente. 

CAPÍTULO IX 
Da Iritervenção 

Art. 31. O poder concedente poderá intervir na conces­
são com o fim de assegurar a adequação na prestação do 
serviço, bem como o fiel cumprimento das normas contratuais, 
regulamentares e legais pertinentes. 

Parágrafo único. A intervenção far-se-á por decreto do 
poder concedente que conterá a designação do interventor, 
o prazo da intervenção e os objetivos e limites da meÇida. 

Art. 32. Declarada a intervenção, o poder concedente 
deverá, no prazo de trinta dias, "illStaurár procedimento admi­
nistrativo para comprovar as causas determinantes da medida 
e apurar responsabilidades, assegurado o direito de ampla 
defesa. 

§ 19 Se ficar comprovado que a intervenção não obser­
vou os pressupostos legais e regulamentares será declarada 
sua nulidade, de_vendo o servi-ço ser Im-ediatamente devolvido 
à concessiOhária, sem prejufzo de. seu direito à indeni_zaç-ão. 

§ 29 O procedimento administrativo a que ~e refere o 
caput deste artigo deverá ser concluído no prazo de até cento 
e oitenta dias sob pena de considerar-se inválida a intervenção, 
ãplítando-se o dispOsto no parágrafO anterior. · 

Art. 33. Cessada a intervenção, se não for extinta a 
concessão, a adminístráção do serviÇo será devolvida à conces­
sionária precedida de prestação de contas pelo interventor, 
que responderá pelos atos praticados durante a sua gestão. 

CAPÍTULO X 
Da Extinção da Concessão 

Art. 34. Extingue-se a concessão por: 
I- advento do termo contratual; 
II- encampação; 
Ill- caducidade; 
IV - rescisão; 
V -anulação; 
VI -falência ou extinçãó da empresa concessiOnária e 

falecimento ou incapacidade do titular, no caso de empresa 
individual. 

§ 1"' Extinta a concessão, retornam ao poder conceden­
te todos os bens reversíveis, conforme previsto no edital e 
estabelecido no contrato. 

- § 2~ Extinta a concesSão, haverá a imediata asSunção 
do serviço pelo poder concedente~ procedendo-se aos levanta­
mentos, avaliaçõe-s e liquidações necessários. 

§ 3"' A assunção do serviço autCirizá a ocupação das 
instalações e a utilização, pelo poder concedente, de todos 
os bens reversíveis. 

§ 4~ NóS caSos previstos nos inciSos I e II deste artigo 
o poder concedente, antecipando-se à extinção da concessão. 
procederá aos levantamentos e avaliações necessários à deter­
minação dos montantes da indenicação que será devida à con­
cessionária. na forma dos arts. 35 e 36, parágrafo úhíco, desta 
lei. 

Art. 35. A reversão no advento do termo contratual 
far-se-á com ~ prévia indenização das parcelas dos investi­
mentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados 
ou depreciados, que tenham sido realizados com o objetivo 
de garantir ã. continuidade e atualidade do serviço concedido. 

Art. 36. Considera-se encampação a retomada do ser­
viÇO pelo poder coD.-cedente durante o prazo da concessão, 
por motivo de interesse público, mediante lei autorizativa 
específica e após prévio pagame_nto da indenização, na forma 
do artigo anterior. __ 
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Art. 37. A inexecuçao total ou parcial do contrato acar­
retará, a critério do poder concedente, a declaração de caduci­
dade da concessão ou a aplicação das_ s~.mções con~~tuais1 _ 
respeitadas as disposições deste artigo~ ao-ãrt. 26_e as normas 
conveniadas entre as partes. 

§ 1s- A caduddade da concessão poderá ser declarada 
pelo poder concedente quando: _ _ _ _ ~· _ 

desta lei, das demais normas pertinentes e do edital de licita­
ção, inclusive quanto à precariedade e à revogabilidade unila­
ter~l_do_COD-trato pelo poder concedente. 

Parágrafo único. Aplica-se às permissões, no que cou­
ber, o disposto nesta lei. 

CAPÍTULO XII I- o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada 
ou deficiente, tendo por base as normas, critériOs, indicadores 
e parâmetros definidores da qualidade do serviço; Disposições Finais e Transitórias 

II -a concessionária descumprir cláusulas contratuais ou Art. 40. O disposto rieSta lei não se aplica à concessão, 
disposições legais ou regulamentares concernentes à conce~- permissão e autorização pãra o serviço de radiodifusão sonora 
são; - e de sons e- imagens. 

III- a concessionária paralisar o serviço ou concorrer Art. 41. As concesões de serviço público outorgadas 
para tanto, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso fortui- anteriormente à entrada em vigor desta lei consideram_-se váli-
to ou força maior; · das pelo prazo fixado no contrato ou no ato de outorga, obser-

IV- a conc~_§!~n~r_i~ perder as cond_ições ~Conômica~, y_ado o disposto no art. 42 desta lei. 
técnicas ou Õpei3donais para manter a adequada prestação § 1~> Vencido o prazo da concessão o poder concedente 
do serviço concedido; procederá a sua licitação nos termos desta lei. 

V -a concessionária não cumprir as penalidades impos- § 2~> As concessões em caráter precário, as que estive-
tas por infrações nOs -devidOs- prazos; _ ____ _ __ _ rem com prazo vencido e as que estiverem em vígor por prazo 

VI- a concessionária não atender a intimação do poder indeterminado, inclusive por força de legislação anterio-r, per-
concedente no sentido de regularizar a prestação do seryiço; manec_e_rã_Q v_álidas pelo prazo necessário à realização dos I e-

VIl -a concessionáría· for cOndenada eryt senténça tr"-_IJ._Si- vantamentos e a~aliações indispensáveis à organiz~çáo das 
tada em julgado por sonegação -de tributos,_ in~I~,~sive _contri- licitações que precederão a outorga das concessões. _que as 
buições sociais. substituirão, prazo esse que não será inferior _a 24 (vinte e 

§ 2" A deClaração da caducidade da concessâ9 ~eve~á quatro) nem superior a 60 (sessenta) meses, a contar da publi~ 
ser precedida da verificação da inadimplência da conçe_ssio- cação desta lei. 
nária em processo administrativo, assegurado o direito de Art. 42. Ficam extintas todas as concessões de serviços 
ampla defesa. públicos outorgadas sem licitação na vigência da Constituição 

§ 3" Não será instaurado processo administrativo de de 1988. 
inadimplência antes de comunicados à c.onc~ssionária, deta- Parágrafo único. Ficam tainbém extintas todas as con-
lhadamente, os descumprimentos contra~uais referidos no § cessõ.es outorgadas sem licitação anteriormente à Constituição 
1"' deste artigo, dando-lhe um prazo de 15 _(quinze) dias par.a de 1988, cujas obras ou serviços não tenham sido_ iniciados 
corrigir as falhas e transgressões apontadas, findo o qual, ou que se encontrem paralisados quando da entrada em vigor 
não tendo sido sanadas completamente as irregulaljq~~es1 _desta lei. 
nova, idêntic<.. e úníca comunicaçãO será feita, concedendo Art. 43. As concessionárias que tiverem obras que se 
o mesmo prazo para o enqUadramento da concessionária nos encontrem atrasadas_ na Qata da publicação desta lei, apresen-
termos contratuais. · - ~rão a9 poder concede~te, dentro de cento e oitenta dias, 

§ 49 Instaurado o processo administrativo e- coffipro·- _ plano efetivo de conclusão das obras. 
vada a inadimplência, a caducidade será declarada por decreto Parágrafo único.- Caso a -concessionária não apresente 
do poder concedente, independentemente de indenização pré- o plano a que se refere este artigo ou se este plano não oferecer 
via calculada no decurso do processo. condições efetivas para o término da obra, o poder concedente 

§ s~ A indenização de que trata o parágrafo anterior poderá declarar extinta a concessão relativa a essa obra. 
será devida na forma do art. 35 desta lei e do contrato, descon- Art. 44. Nas hipóteses de que tratam os arts. 42 e 43 
tado, quando for o caso, o valor da multas contratuais e dos desta lei, o poder concedente indenizará as obras e serviços 
danos causados pela concessionária. realizados somente no caso e com os recursos da noVa licitação. 

§ 6~> Declarada a caducidade não resultará para o poder Parágrafo único. A licitação de. que trata o caput deste 
concedente qualquer espécie de responsabilidade em relação artigo deverá, obrigatoriamente, -fevar em conta, para fins 
aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos com terceiros de avaliação, o ___ estágio das obras paralisadas ou atrasadas, 
ou com empregados da concessionária. _ -=-- = _ de -niodO a pefmitir a utilização do critério de julgamento 

Art. 38. O con.tratd.de concessãQ pg9-~rá _s~,q~sç:iQ.Qi_cl_o_ ___ estabelecido no inciso III do art. -15 desta lei. 
por iniciativa da conceSSiOnáriã-, no caso de descumprimento Art. 45. Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 
das normas contratuais pelo poder concedente, mediante ação cação. 
judicial especialmente intentada para esse fim. - Art. 46. Revogam-se as disposições em contrário. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste (A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 
artigo os serviços prestados pela concessionária não poderão 
ser interrompidos ou paralisados, até a decisão judícial tra0si- _O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O Expe-
tada em julgado. cliente lido vai à publicação. 

---------------A Presidência recebeu, do Ministro de Estado da Econo­CAPITULCTXI -
Das Permissões 

Art. 39. A permisSão de serviço público se-rá f0fma­
lizada mediante contrato de adesão que observará os termos 

mia, Fazenda e Planejamento, o Aviso n" 913, de 9 do corren­
te, encaminhando os -documentos necessários ao estudo da 
Mensagem n• 163, de 1992. 
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O expediente será anexado à Mensagem e encaminhado 
à Comissão de Assuntos Econômicos, para que a matéria 
retorne à sua tramitação normal. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi· 
dência comuniCa ao Plenário que a- Comissão Diretora, em 
reunião realizada no dia 9 último, aprovou os Requerimentos 
n~ 292, 302, 329, 337, 338, 342, 345, 349, 350, 351, 353, 352, 
370, de 1992, de autoria dos Senadores Cid Sabóia de Carva· 
lho, Eduardo Suplicy, Magno Bacelar, Jutahy _Magalhães, 
Márcio Lacerda, Pedro Sim-Qn;-Nelson Wedekin, Jonas Pi­
nheiro. de informações aos Ministérios que mencionam. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Há oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Francisco Rollem­
berg. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG (PFL- SE, Pro· 
nunci3 o seguinte diScurs_o. Sem· reVisãO do orador.) -Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, diz um ditado popular que do 
prirnetro amor ninguém esquece. Ninguém esquece, Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, porqUe o primeiro amor sempre nos 
trai e fica _a nos trair pela vida afora, em momentos os mais 
diversos e mais coriturbados! 

O meu primeiro arriar foi a minha profissão médica. Por 
isso, constantemente sou solicitado por ela. Em seu nome, 
quero dizer algumas coisas que penso sobre pessoas, fatos 
e sobre a Nação brasileira como um todo. 

Sr. Presidente, o jornal Folha de S. Paulo, de ontem, 
traz uma nota muito interessante que diz o seguinte: 

"A antropologia é ineficaz.Para avaliar caso." 
Já se tornou moda no Brasil buscar a verdade da ciência 

para resolver controvérsias nada científicas. Há duas semanas 
foi Pedro Collor quem buscou apoio de um atestado de sani­
dade mental, que é controverso no próprio meio psiquiátrico. 
Agora é a vez de buscar a verdade dos antropólogos, para 
saber se um determinado índio é aculturado, e, portanto, 
responsável ou não por seus crimes, definidos em lei, dos 
homens, ditos civilizados. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o Sr. Paulinho Paiakan 
e o Sr. Pedro Collor de Mello se enquadram, creio eu, na 
mesma escala de valores que nó_s podemos sentir e imaginar 
no momento atual do Brasil. Um está sendo perseguido e 
denunciado porque estuprou uma branco; o assunto é .contro­
verso. Ele diz que não cometeu estupro, que manteve conjun­
ção carnal com a branca porque ela mesma o solicífOú para 
tal. O outro, Pedro Collor, de Mello irmão do Senhor Presi­
dente da República, vem à imprensa- e declara ato_e bom 
som que o Governo é corrupto, que o seu irmão, PreSidente 
da República, num verdadeiro societas criminis se associa com 
PC e outros tantos e montam uma estrutura de dilapidação 
moral e financeira _neste País. 

Ora, Sr. Presidente e Srs. Senadores, dito isso, o que 
faz o Sr. Pedro Collor? Vai correndo a São Paulo, e lá procura 
uma junta médica, constituída de psiquiatras e de n~urolo­
gistas, para que lhe atestem sua sanidade mental. E, exibindo 
esse atestado de_ sanidade mental, o que faz o Sr. Pedro Collor? 
Atende à convocação da Polícia Federal, atende à convocação 
da CPI do Congresso Nacional, deixa o dito pelo não dito 
e volta tão-somente para acusar o PC Farias. 

Sr. Presidente, um atestado de sanidade mental é contro­
verso. E, se não fora, um at~stado de sanidade mental é 

como um eletrocardiograma, é um retrato num dado mo­
mento. 

Conheci inúmeras peSSoas, inúmerOS Clientes meus que 
fizeram -eletrocardiogramas normais e que faleceram abrupta­
mente, logo após, de ataque cardíaco. 

_ O atestado de sanidade mental também é uma fotografia, 
um retrato 3x4. Naquele instarite e naquela hora, em seildo 
examinado, foi corilpi"ovado que ele estava com a razão_ no 
devido lugar e que não havia nenhuma anormalidade. 

Sr. Presidente, a partir, então, destas considerações é 
que pretendo fazer uma análise, já no campo médico, psicOló­
gico e psiquiátrico, sobre a normalidade e,a anormalidade. 

Começaria lhes relatando uma_ história. singela, na qual 
qu~ro_tentarfazer um'ã. conCeituação .sôbie esta palavra anor­
malidade. Recordo-me bem que, certa feifa, em campanha, 
~dquiri um automóvel novo. Relendo o Manual do Proprie­
táriO relativo ao meu automóvel, em razão de satisfazer me'ra 
curiosidade, deparei-me com o último item dos cuidados a 
serem tomados com o veículo, a fim de que a fábrica o manti­
vesse no direito de garantia. Recomendava essa derradeira 
observação que, "ocorrendo qualque~ a~o~malidade", o auto­
iilóVef deveria ser conduzido de imediato à cçmcessiouária. 

Chamou-me a atenção especial o termo anormalidade. 
Repeti-o váriaS vezes, como à busca de seu conceito essen­

cial. Escandi-o sílaba por sílaba; separe-i-lhe os morfemas; 
Clleguei à- predsão -de Seu centrO--Semântico, a partir já do 
significado latino norma, ou seja, padrão, modelo. 

Ora, o que seria, então, essa anormalidade prevista no 
·man·ual? De que forma poderia ser entendido um ruído, um 
solavanco, uma falha, como anormalidade do veículo e não 
Coniõ impefícia do-condutOr, defidênda do combustível, im.:­

. perfeição na pista de rolamento ou algum outro entrave que 

. afetasse externamente seu desempenho? 
Nessa mesma linha de raciocínio, qual seria o padrão, 

o modelo, a definir o comportamento esperado do carro em 
Condições ideais de dirigibilidade? --- - -- -

Recordo-me que o automóvel que utilizei na campanha 
eleitoral teimava- em apresentar um fi..iídó no--esCapamento, 
mas que em nada comprometia a segurança de meus desloca­
mentos, nem de longe chegava a incomodar transeuntes e 
demais motoristas. Tanto que o ruído passou, para mim, a 
fazer parte natural do conjunto de ruídos de motor, após 
tantos meses de convivência: harmônica e solidária. 

Assim, seria eSse um tipo de desempenho padrão passível 
de .. ser encontrado nos demais automóveis, inclusive nos re­
Cém-saídos de fábrica?_ Decerto que- não. A peculiaríe_dad~_ 
manifesta por aquele - levando-me e trazendo-me apesar 
do barulho - em nada serviria de padrão para avaliação 
dos demaiS. 

O conceito de anormalidade, como se vê, é bastante am­
plo e algo subjetivo. No entanto, é inegável que ele se prende, 
em última instância, a um certo princípio iridivisível, tal como 
a raiz que origina toda a sua cadeia de derivados. 

De modo similar, o estorvo provocado por agente exter­
no, na grande maioria das vezes de ordem comportamental, 
em disparidade com o conjunto de ações e de expectativas 
de um todo, reflete um determinado grau de anormalidade 
estabelecida como tal pelo senso com':lm, independentemente 
de <i_ualq uer atestado de riatureza científica. 

O fato de alguém tirar a roupa no meiO da rua __ - para 
nos valermos de uma situação caricata--traz, eril Si, o conceito 
de anormalidade, que poderá ser entendido desde como mera 
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agressão consciente a padrões de conduta, quani:o, ineXtrCnlis, 
demonstração de insanidade mental. 

Não importa o simplismo dessa exemplificação. 
Freud, _em sua Psicopatologia da Vida Cotidiana, nos 

· informa que a "a linha.Jimítrofc "entre o estado nervoso, nar­
ina! e anormal. é indistinta". isso se cOnfiimâ-no seu EsbOço 
de Psicanálise, quando eie' di~ que "a ~~sti~Ção entr~ o que 
é psicologicamente normal e.al)Ormal, __ ~ 9-espeito de su~ impor­
tância prática, possui somente um valor convencional". 

Cabe aqui aquele mc~mo conceito que já expendi nesta 
Casa quando comentava o acordo Brasil-Portugal, acordo lin­
güístico·, que tanto a linguagem quanto O conceito de norma­
lidade é convencional e ai-bittário, e sendO: convencióllaf e 
arbitráriO ele sofre iitflúência de ordem geogiáfic~ e ~ti)tu-r~!­
Então, a anormalidade, funciona para 'detérininada cultUra 
e para determinado lugar e para dcterm!n~_9as oca,síõ~s; ' · 
· Ora, no mOmerito cffi- qu·e o __ cod(f\cª9~r da J>?i~n~lise 
condicioria o- sentido de an-ormalidade à receptividade _social 
da atitude considerada, é certo que ele admite a fluideZ do 
conceito. Vale dizer que o ato de se desnudar em públíco, 
a depender da ''convenção", pode s_er tido 'como normal'ou 
como anormal, ou sejâ,' c1e pode confirin'ar .: corno titrnbém 
transgredir o padrão. _ _ -·--- _ ~- --'~ __ :: .,_' 

Sr: Presidente c Srs; Senadores, a prop·ósito do s~rr~a­
lismo 'na moderná êôricCpçãO dás sintomas.de desvio de.col)du­
ta, o Pr-ofessoi Pedro Mórlteíro, psiquiatra renomado no meio 
acadêmícO brasileiro, cnte,nde que "a ciê:Ôt~a faZ mOO.eStbs 
seus cultores". · · 

De fato, a eterna precariedade de suas â.fi~mações lmpeqe 
o orgulho, a vaidade e o dogmatismo tão c'ohluns nos qu~. 
não entendendo a verdadeira ·na tu rezá do conhecimento'c1en­
tífico, 3dot3m pos.tUraS ióCóinpatíveis-cOin Stia réatid-adé .. ~, 

Em nosso tempo~ a dÍscussão científiéa P,arece ter ~grapo 
· de seu cenário natural para os meios de comuhicação de massa 
-jornal leigo, rádio, televisão. Isso se_ dev:e à _crenÇa ingênUa 

·de que um fato para ser' verdadeiro necessitá_ da_ aprovação, 
do referendo da opinião pública. Ora, :i opínião pública é 
em grande parte formada pelos mesmos ''mciios de comuni­
cação" que promovem discussões -fliárias s9~Í'e tei_nas: __ i~c.lu­
sive ci~ntíficos, com a preocupação de fa?:ê~ios acessíVeiS·_·à 
mass_a. Até aqui não h~f prejuízo parã "o" PU ótico e Pàra· O 
conhcci.mento. No eDt~ritc:>, quando se pre~en~e trazer á f~ên­
cia para o julgamento popular, anulando o .seu fór1:1m ~qr11,1~I, 
a conseqüência natural e obrigatória é a degr~dação dp saber 
e do conhecimento científico. Esse parece ser o equívoco mais 
comum daqueles que pretendem colocar-no mesmo plano a 
busca do saber cíentífico e a atuação político~partidária_._ Não 
se pode pretender, por outro lado, impedir a participação 
política dos homens de ciência. Ao- contrário, o hOmem.~-coin­
promissado com a pesquisa ·cta verdade dentifica poderá ilumi­
nar o ideário político com suas opiniões- filhas do seu saber 
particular. 

Nos últimos anos, a Medicina, mais qu·e outra qualquer 
forma de conhecimento, vem sofrendo a· constante intromissão 
do vírus político, com a eliminação _das sociedades científic"as 
que estimulavam a pesquisa, a crítica e a discussão isenta. 
As sociedade médicas estruturadas sobre as especialidades 
ou emudeceram ou se transformaram em instrumentos ideoló­
gicos que afugentam as preocupações com o progre-~so e~ o 
avanço nas diferentes especializações médica_s. Os probtexn_~s 
médicos já não são preocupações médicas -e deifílã"ffi par-reda­
ções, microfones e _telas para promover politicamente grupos, 
em detrimento do interesse maior do País e do povo. 

A psiquiatria, em fUnção da tomj:Jiexidade de seu objeto, 
. foi sem dúvida o ramo da Medicina maiS atingida pela maré 
montante do populismo médico.·A pesquisa, a discussão clíni­

. ca ~ psicopatológica, o-processo na· ampliação efetiva de alter­
oativas .cientifi~menteJundamentadas para a prevenção, tra­
tàmento e reabilitação dos. distúrbios mentais, foram substi­
tuídas pelas reuniões e_asse.n;tbléias onde médicos, enfermeiros 
e outros profissionais da área de _saúde mental se fazem identi-

- ficar __ e_m função de sua filià_ção partidária, expressa em bottons, 
maneirismo de liõguagem- e de gestOs. o jiãCíerite foi reduZÍd? __ _ 

. a mero referencial e os terhasda ciência psiquiátrica, -esCO"ffa­
çados de seu espaço natural. 

A ciência se fundamenta através de 3.firrilaÇóes, mesmo 
quarido nega. A negação sem fundamentação em qualquer 
ramo do conhecimento é que constitui a anticíência. Esta 
última pode se manifestar em- a"tiVidade rebelde tão pretensiosa 
como pueril, que não abala o edifício científiCO. -

A anticiência: psicjuiátüCa. cunhada de anfipsiquiatría, 
não é um movimento nacional. Não temos competência para 

·tanto. Nascída na Europa do pós-guerra, e suas conseqüências, 
dds movimentos libertários dos anos 60, fez muito barulho 

'e pouco efeito. Ganhou força e· empolgou alguns segmentos, 
~já _qüe oferecia' uma solução mágica pata o pl'ôblema contem­
. porâneo do surgimento do próprio homem --a saúde e a 
doença mental. Negando-se a· doença, era natural que se aca-
bassem as instituições que dela cuidavam. Tal não.acçmteceu. 
Propós-se- a substituição do modelo vigente e a criação de 
soluções· alternativas, através de novos recursos, tllis como 
·pensões protegidas, leitos e:ffi ho~pitais gerais, ce-nttos -de con­
vivência e _outros. Qualquer pessoa atenta deve ter percebido 
a·contradiçâo fundamental, ori"gem das subseqüentes. O hos­
pital não, acabou, mas reduziu-se drasticamente o número 
de leitos públicos. A redução-do número de pacientes corres­
pendia a um aumento no número de funcionários pata· aténdê­

,los. Nenhum recurso do nosso modelo foi üistalado:Nenhtim 
profissional deixou o hospital para trabalhar junto à comu­
nidade. 

Foram liquidados os serviços de estatísticas, epidemio­
logia, controle e avaliação, normas técnicas e recursos huma­
nos. Nada foi feito, como era nãtUral e coerente, para a estru­
turação dos recursos da assistência psiquiátrica. 

A refór'rna psiquiátriCa Chegou a se institucionalizar na 
·Itália e'em alguns Estados americanos. O resultadO não consti­
tuiu segredo, vazado até para a imprensa leiga, ·s~b a, forma 
de total fracasso, que fez com que houvesse uma mudança 
de orientaÇão. Não mais a negação da doença nem a contra­
ditória oferta de recursos alternativos. O car-rO-chefe é agora 
a defesa dos direitos humanos 'dos doentes mentaís. Os psi­
quiatras, enquanto cultores_ da _ciência psiquiátr~t;a_, já não 
são profissionais seni profissão é sim carcereiros e torturadores 
para os quais deve voltar-se a atenção da Justiça. 

Nessa esteira, vários eventos' têm sido prograniados em 
diferentes países, em ocasiões diversas. Para nós, latino-ame~ 
ricanos,· financiada pelo Instituto Mario Negri, da Itália, e 
com o indefectável apoio da Orgariização Panamericana de 
Saúde e a presença maciça de parlamentares de diferentes 
pafses, o· acontecimento chave foi _a promoçãO da _reuniáo 
io.titulada ReStruturação da Atenção Psiquiátrica....;... bases cOn­
çeituais_e ·guias para sua implementação - Caracás, 1990. 
O texto sobre a reuniãO resume-se a depoimentoS sobre refor­
mas em diferentes países,- cujas características são pouco alen-
tadoras: · 
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1-a superficialidade .da abordagem do tema;- 2 - a 
desproporção_ entre o tamanho da experiência e as cciricJusões 
apresentadas; 3 ,_ a ausência de nomes mais representativos 
da psiquiatria, excetuados o de·notó.rios correligionários, cuja 
presença compromete o aspecto puramente científico do even­
to; 4- a presença de parlamentares sem a necess_áriã lO-depen­
dência pelo seu alinhamento partidário; 5 ___, a má-fé que 
pretende o apoio de instituições-- respeitáveis ·que compare­
ceram à reunião como observadores, sem poder expressar 
qualquer opinião. -- -- - - -

Tais condutas dão bem o.caráter anticientífico de reuniões 
como essa, bem mais próXimas de uma convenção para refe­
rendar opini6es de decisões. já acertadas entre companheiros, 
com,repúdio ao jogo dialólico das idéias, fundamento de todo 
saber. 

Querem, enfim, acabar com a internação psiquiátrica. 
o mais importante- a-rgumento em favor da existência 

do hospital especializado nos parece derivar da idéia de espa­
ço; Não do e_spaço tridimensional euclidiano, da geometria; 
muito mt.nos do espaço etéreo da mecânica Celeste de Isaac 
Newton; nem ainda do espaço natural orientado, facultado 
a todos pelos nossos sentidos, ou do espaço presenciado da 
dança, criado pela músiCa e seu ritmo, tão_ bem descrito por 
Erwin Strauss, mas, sim, o espaço humoral --experiência 
intra-subj~tiy:;t capaz de modificar totalmente nossa relação 
com o mundo objetivo exterior, m.agistúll.ili.ente captado por 
Ludwig Binswaugeer nú famosO -caso~llen--west. Normal 
ou patologicamente, a vivência do espaço está ligada à pioble­
mática da saúde e da doen~. Um paciente vive sua -espacia­
lidade de forma peculiar genericamente cítúrgica, ·incoinpa­
rável, portanto, com a psicótic3. Um psicófiCo esqUIZOfrênico 
possui, frente ao_ espaço, compoi"tàriientos diferentes, se é 
vítima de uma temática delira.nte de grandeza ou persecutória. 
Finalmen_te, um psicótico maníaco.;-depressivo opera espaços 
antagôniços nas fases nianfaca -e -depressiva. Querer enfiar 
no mesmo saco realidades tão distintas é revelar ignorância 
total em relação à evolução das questões ontológicas do século xx;. . . . . 

A partidarização tem sido o maior obstáculo à resolução 
dos gran9es e impostergáveis problemas na área de saúde. 
O grupo que, -uSaitdo -da discriminação, do preconceito e da 
força, tomou_ á saúde neste País, repete a frase _do garoto 
cioso ·do troféu que represeltta a pipa por ele resgatada: "É 
míhha, ninguém tasca". 

A verdade, esse bem impossível, foge da radicalização, 
do preconceito e da discriminação dos _que usam em vão o 
seu santo nome. A democracia, essa conseqüência natural 
do respeít9, da tolerância, da amizade e da generosidade hu­
mana, não pode conviver com os que se apoderem do seu 
nome para encobrir o punhal de criminoso que a liquida. 

Todos os homens de bem, independentemente de suas 
convicçõe.s políticas, religiosas çm doutrinãdas, não podem 
conviver com procedimentos que os neguem. -As instituiçõeS, 
todas elas, têm um caráter provisório.- Estão em permanente 
transformação. Não abdicar do espírito crítico é-a garantia 
preliminar de sua efetivação. A modernidade, não a filosófica, 
mas, sim, a social, política e econômica, está por todos os 
lados .. Parece ter se transformado em programa de governo. 
Ela exige o novo, ou seja, a rejeição de velhos mo~delos ultra­
passados pelo novo entendimento. Q _agente das mudanças 
é o_ cidadão. De sua_consciência pessoal, irradia a exigéncia 
da nova ética que combate a velha e vitoriosa corrupção, 

a participação qUe exclui a impos1çao e a responsabilidade 
que onera o homem adulto e livre. A liberdade, bem supremo, 
sustenta a vida e a redime_. 

Tudo issõ-, -s-r. PreSidente e Srs. Senadores, a propósito 
de um projetd de_lei eivado _do mais alto n(vel_ de polêtpíca,. 
que está em v_~a~ A~ ser vot_ado ~e}o ~:~a~o ~ederal. _ 

Trata-se de_ in_lciativa.disposta a e·rradicar oS inanicôrriios, 
-seja coibindo a construção de novos hospitais psfquiátfiCos 
públicos, seja vedando a contratação, pelo Governo, de novos 
leitos junto ao setor privãdo. 

Há pouco mais de um ano, vinha eu a esta tribuna chamar 
a at~1;1ção de ~u_s pares acerca da inconveniência·_ de se ~pro­
var o referido projeto. Procurei, aitigo por artigo, demonstrar 
o grande equí~qco-que es_t~va po_r t~ás da formulação daquela 
propositura. . . . . , . . 

.A argum~fl;tação anterio~ente expendida acere3: d~ mo­
dernidade das condutas psiquiátricas como reflexo do modis­
mo presente nos me.canismos de con_t_r_acultura sintetiza minha 
real apreensão quanto à profundidade das justificativas pre­
sentes no projeto. -

Tanto issõ F verdade que_, naquela oportunidade, trazia 
ao conhecimento desta Casa um abaixo-assinado em que pro­
~is_si0n3:is,-profeSsores e e·x-prof~~sores de psiquiatriada~ maio­
res e mais conceituadas universidades brasileiras. soJicitava,m 

-a rejeição do prOjeto, por ferir dQs-prtnapí&:; fundanieittais 
da ciência psiqUiátrica, tanto nos seus aspectos clínicos quanto 
jurídicos" e tarp.bém que .. a referida justificação proclama 
afirmativas absurdas e não condizentes com a realidade dos 
:fato.s comproVadOs. UniVeJ?alm.ente, pOr. trimsreTir,ocoin graves 
preJuízos para õs doentes men~a}s. a.s _pr~t:Togativas legais de 
_responsabilidade do médico e re_ferenteS a cada paciente, assim 
comO a competência- dos órgãos técnico-profissionais·, para 
i::)d.omínio genérico de_ uma lei ~e cunho mer~mente _p_olí~íco-i-
deológico". . 

Foi essa a_ r_Cação das mais respeitadas_ autoridades no 
campo psiquiátriCO; que se as-sociam às preOCUpações contidas 
no pronunciamento a que me referi. _ 

No Ci:rltanto Sr. Presidente e Srs. Senadores, nao é apenas 
e-sse o caso con~r:eto de desvio de normalidade .que_ hoje me 
tra·z a este plenário e a esta tribuna. 

'"Cumpre-IDe, nessa fil'lba de raciocínio, te~e~ alguns.co­
mentários acerca. da inclemente onQa. cj.e den_unqahsmo .afo1to, 
fnconsistente e, o que é mais grave, inconseqüente, que veih 
assolando o Paí_s, - -

Meter a desnudo a República, por força de empreen­
dimentos verbais sem o respaldo jur(dico de essênda compro­
batória é fragilizar as instituições mais expressivas do estado 
democrático pelo que lhe é de mais sagrado: a liberdade de 
representar. 

Da mesma forma _que o insano se desveste. tirar o manto 
que recobre a privacidade das autoridades do País, sob o 
pretexto de se estar conferindo_ transparência forçada às ações 
de governo, mediante premissa infundada, é um ato de irres­
ponsabilidade, permitida apenas aos portadores de persona­
lidade psicótica e que, como tal, devem ser encaminhados 
a estabelecimentos adrede preparados para recebê-los e propi­
ciar-lhes tratamento adequado a seu grau de intransigêncíã: 

Expedientes solertes de se incriminar alguém objetivando 
precipuamente alcançar a honorabilidade de outrem é um 
caso de patologia do psiquismo que requer atenção. Descon~e­
cendo-se a insanidade, o ~:-aso é de reclusão em- estabeleci­
mento prisional! 
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A imprecisão no -relacionamento entre Pessoas requer 
algumas breves _considerações. Talvez, com isso se possa che­
gar à gênese conceitual passível de esdarecer os entraves do 

. dia-a-dia. Voltemos ao ponto inicial, quando se procuroU, 
_n.o.e:xemplo do automóvel, discutir a questãoda normalidade. 

.. , ·_:-~~_vida_ cotidi~na, a idéia de dificuldade, _de -obstáculo, 
de empecilho é simbolicamente representada pela pedra, tal 
como acontece na poesia de Drummond e no mito de Sfsifo, 
para sô ficar eril duas configurações conhecidas. Em Cristo, 
ganha a pedra a caracteríStica de firmeia,- dufeza, -base- de 
sustentação. A pedra que nos interessa no momentÇ> é a pri­
meir~, a que está no caminho e a que precisa chegar ao topo 
da montanha. A vida como um_ todo ~ um_ rol(,lr de pedras 
infinito. Para não ter que enfrentá-la, pode-se pular sobre 
elas. O problema está na escolha dÕ procedimento, que depen­
de fundamentalmente da person-alidade daquele que escolhe. 
P: o qUe. é esta personalidade? Como se eStrutura? Como 
se desenvolve? Um homem é constituído de instintOs e senti­
mentos vita]S,-ütfelfgéncia e persOniiild"ade-, e-nteTidida-cOino 
a soma de sentimentos não-corpóreos e vontade_._Com() trans­
parece desses conceitos, a personalidade é u-m -mÕd0° tíPico 
que ,cara,cteriza cada ser humano mJ trato com sua realidade. 

Na observação do universo da vida humana pretérita, 
atual e futura, sempre haverá um "círculo de ação" homem­
meio. Quando existe uma adequação entre eles, o que não 

transcendental em relação co~_ C?__t_ranscedente, é de comple­
xidade inimaginável. O transcedente social é o campo onde 

--se manjfesta o Eu individual nas diferentes formas de relação 
que vão do outro até à pluralidade dos outros Eus. 

Viver é fundamefltalrflente -conviver. O'_ser por excelên­
cia, o Eu, convive, em primeirO lugar, com sua realidade 
física própria e circunstante, com a generalidade do co-ser 
e, por último, com o mun~o de v_alores próprios. A psicopatia 
sempre significa uma alteração·no mundo dos valores próprios, 
que, por sua vez, está imerso numa comunidade de valores. 
Falar em valor é falar em éticà: Isso exige uma tomada de 

·posição diante dos conceitos da Ética Relativa e da Ética 
Absoluta. Esta última se fundamenta na idéia de que o Ho­
mem ~ na sua essência um ser ético. A primeira reduz o 
dado Etica a relações de superestruturas variáveis --com· as 
formas de relações que os homens estabelecem entre si no 
convívio social. 

A ética absoluta retira sua força do caráter absoluto e 
universal dos valores e_da impossibilidade de defini-los. Verda-

-de,, justiça, liberdade, amor, podem ter diferenças aparentes, 
mas existem em todos os povos·, independentemente de seu 
grau de evolução. Mesmo em momentos de grande decadên­
cia, corno o atual, a decadência: Só pode ser conceituada em 
função de premissas permanentes, imorredouras._ _ _ 

. exclui o desejo de mudança,· a oposição e o inconformismo 
-todos referidos ã melhoria da própiía-iéiiçãO =--=--arzemos 
que há normalidade. Quando, ao_ contrário, o indivíduo se 
mostra incapaz de lidar com seus sentimos vitais,_ nascidos 
do próprio corpo, de colocar sua inteligênCia a seu serviço, 
perdeu-se a plena vigência da vontade e sua normalidade está 
comprometida. Aqui se coloca naturalmente a questão do 
livre arbítrio e do determinismo, dois conceitos de fundamen-

Viver é ·conviver. Conviver é antes de mais nada ·mexer-se 
dentro de limites ditados por regras, que nã() ~xc!uem _?Jole~ 

-- tãriCia, 'mas rejeitàm a·permísSTVídade. Na Coitvivência, é fun­
damental a individualidade que é um estar centrado em si 
mesmo, um assumir-se, um independer-se, um abster-se-­
condições prévias a qualquer forma de participação. 

. tação complexa e de valor variáVel, segundo os modelos sócio­
políticos e culturais. Noss_o século é francamente determiil~sta 
como o foi o anterior, como conseqüéncíà. Oaf:ur_~l d~· ~i_enti_fi­
cismo vigente. O determiniSD:io apãrêiltemeh'fe-,-protegeOfi6:: -· 
mem, eximindo-se de culpa e esvaziando sua responsabilidade. 
É, no entanto, seu maior inimtgo, aO rebaix3-rõ da c-ondlçâo -
de agente, de causa, de criador, a simples da_do_ e_'!_~-~~t~f~~t_01 _ 
criatura. O homem só pode S-er- criatura diante do Criador 
e nunca na relação com oomundo. 

Colocado o problema da normalidade, o de anormalidade 
transforma-se em exigênCia imediata. COiiS1d-eriii:clõ-:-se a con-­
duta humana constituída de características implfcitas em pro­
cedimentos, a anonnalidade se_ constituirá em ~eus desvios, 
que já poderiam ser Car-acteristicameQtf: __ an9#naiS -s_e- além 
de conflitivOs intérnos - as neuroSes ___: ·ou ex-ternamente 
-as psicopatias anti-soCiais -'tiVessem aiiiêia:"iúTici~-r~_iaÇãõ 
com o caráter de permanência. Uma personalj_d_<!4~ ~p_ormal, 
nuclearmente psicopática, é um todO coeiente. Um retros­
pecto de sua história vital identifica desviôs· que· São predomi­
nantemente da mesma natureza, ressalvadas as exigências e 
possibilidades inerentes a cada faixa etária_. Ao contrário, a 
doença seria o colapso da normalidade por caus_ªs_conhs:cidas 
ou não --e teria um caráter transitóriO. A mediCina--Se "OcUPa 
dos desvios tran-sitórios da nornalidade, suas causas e os modos 
de anulá-los ou removê-los. Pode ela muito mais com a doen­
ça, em função da qual surgiu,_ do que com a ·ant>tmalidade, 
que é um conceito fundamentado por outros parârriet.ros. A 
anormalidade física é suscetível de correção, por meios-até 
fáceis; a psicológica, com a oligrofen"ia; por exemplo~ já é 
mais difícil. A personalidade, esse todo dinâmico __ imanente 

As considerações acima só pretendem situar o problema 
da normalidade, anormalidade e doença, num plano de máxi­
ma aniplitude e generalidade. Qualquer caso concreto significa 
uma red!Jção objetivadora. Aqui, a abordagem racional não 
se Süstém, infiltrada e permeada por toda a sorte de c_onside-
raçôes afetivas. Aqui não se pode -abdicar da poSiçãO de p3is, 
-filhos, írmãos.-Por outro lado, não se pode, igualmente, abdi­
car da capacidade de entendimento que deságua num juízo 
de ·valor que sustenta um julgamento. Na voragem de urna 
con~u!_a al):~i-so~i~!_~ ~í _q~e _é o mais hnportante, é_o núcleo 
âeSte meu discurso, é para isso que quero chamar a atenção, 
tudo é consumido a troco de nada. Instintivamente, nossa 
-soiidaríedade e preocupação se dirigem aos maiS fracos. Nesse 

'movimento, por vezes acabamos injustos e até absurdos. 
Diante do erro, da impiedade, na irresponsabilidade, dri ínsen~ 
sibilidade e_ da torpeza, nossa conduta não pode distinguir 
entre normalidade e anormalidade. O mesmo não se dá com 
a doença. Punir um doente seria repetir a punição repre-

--sentada pela própria doença. 
Em síntese, uma anormafidade é um modo particular 

de ser, conflitivo, insensível a apelos, a toda a sorte de conces­
sões~ 

Quero dizer, com-essa digressão, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, que é de extrema utilidade buscar compreender 
o labirinto· da mente humana, naquilo que ela deglute e pro­
c-esSa, CorrfO frUto de uma sucessãO- de acontecimentos preté­
ritos que dão margem à interpretação atual do sistema percep­
tivo de_ ca.da um. Isso vale para a sociedade como· um todo 
e para o entendimento da casualidade de cada um. 

Não quero dizer, no entanto, que a sirnple,s constatação 
desta realidade se baste a si própria. Quando estão, em jogo 
as instituições_, pór- fOrça- de se aprisionarem idéias pessoais 
em julgamentos de conduta individual, todo cuidado é pouco. 
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Pobre desse Brasil se continuar à mercê do conceito de 
anormalidade_ como condição sine qua non de sua existência. 
A situação anorm-al, embora explicável emotiva e científica~ 
mente, não é um quadro natu.r.çl<l no contexto das relações 
entre os homens, entre grupos ,e,'entre instituições._ Por essa 
razão, ela deve ser levada a_Q.ma das seguintes condutas: se 
m<,tnifestadamente originada por uma personalidade psicótica, 
a internação hospitalar especializada; caso contrário, o aprisio­
namento, a cadeia, o isolamen.to, para que não contamine 
o tecido social e para que não .e.ause mais estragOs_ que a 
sua própria gênese irresponsá'!el provocou. 

O Sr. Maurício Corrêa- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG -Com muita hon­
ra, Senador. 

O SR. MAURÍCIO CORRÍ:A- Nobre Sen~dor, acom­
panhei atentamente o discU,rso em que V. Ex• faz__ uma análise 
técnica-, à luz da Medicina, da Psicanálise ou da Psiquiatria. 
V. Ex~ estabelece um confr_onto em face dessa síndr.o.me_ perse­
cutória que existe_ no Brã.sil.Jnfelizme_nte, há uma irreSponsa­
bilidade ao proceder-se à acusação. De modo que presen­
ciamos injustiÇaS"S"éndO Cometidas a todo ins_fun.te, cOm írres­
ponsabilidades, como V. Ex• salientou, enVolvendo nomes, 
autoridades c até mesmo pessoas absolutamente _inocentes, 
apenas pela síndrome persecutória, quer díze"r-, ·acusar por 
acusar, acusar sem fundamento. V. Ex~ estabelece, no seu 
exame, um caminho meditado, refletido, salientando o_s aspec­
tos inerentes àqUeles que acusam pela irresponsabilidade pro­
vocada por uma doe_nça e há aqueles que acusam por irrespon­
sabilidade. Essa irreSponsabilidade não te_m_ outra razãó de 
ser senão aquela que decorre de uma vontade de acus.ar, e 
para esses o que tem que existir, realmente, é ã. peita. Quer 
dizer, terão que pagar, -exã.fai:ne'nle, por comprometer o tecido 
social, como V. Ex• salienta, Quero pã.tabenizar V. Ex!' pelo 
seu pronundamento, com o qual estou de pleno acordo. Veri­
fico aqui, no Congresso Nacional, afírffiãções contudentes e 
extremamentes injustas que Procuram denegrir imageris ·éoós­
truídas ao longo de muito tempo. Isso, realmente~ é um mal. 
Agora, quando se acusa põfq'ue se quer construir. unia solução 
e tem-se prova, tudo bem. Acho que é até dever nosso. De 
modo que cumprimento V. Ex~ por-essa análise correta. Aliás, 
V. Ex~ sempre traz, nas suas ínterveiJ.Ções·;·o·eq:UilíbriO de 
suas meditações, a experiência de um médico, O que se alia 
à condição de bacharel em Direito ~ V ... Ex~ tem os_ dojs 
atributos -, sendo, portanto, um discurso que precisa ser 
pensado. Lamento que hoje não tenhamos um plenário mais 
cheio, mais atento para analisar a profundidade da análise 
que V. Ex• acaba de fazer, sobretudo porque esse mal que 
grassa pelo País, de acusar por acusar, acaba por comprometer 
imenSamente a tranqüilidade da nossa vida social. Daí por 
que cumprimento V. E~ com estreito caifnho, Sen..a.dQr Fran­
cisco Rollemberg, por mais esse pronunciamento que·v. Ex~ 
faz aqui, no Senado. · 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG -Agradeço, sensi­
bilizado, o aparte de V. Ex• e vejo que não preguei etrt vão. 
V. Er', com a inteligência que lhe é própria, captou 'com 
precisão os meus propósitos neste discurso, em que prOcuro 
fazer a análise da nomalidade e da anormalidade no contexto 
social brasileiro, no momento que estamos vivendo, para con­
cluir que se tem de pôr cobro a·- esta onda de denuncialismo. 
Se são os malucos, os psicopatas que _estão a fazê-lo, que 
peguemos esses homens e os levemos a um tratamento sério; 

e se tais pessoas _são tidas como normais, e fazeni isso somente 
pelo instinto de gerar problemas e conflitos, que resporidam 
pelos_ seus atos.. 

. Por isso, concluí meu pronunciamento ofereCendo as duas 
opções. Para uns, os velhos hoSpícios; para outros, a cadeia. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, Srs-. Seil.adores. 
·(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
-a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy, como Líder. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT -SP. Cómó Líder. 
Pronuncia o_ seguinte discurso. Sem revisã_o do orador.)_­
Sr. Presidente, Senador Mauro Benevides, SrS: Senadores, 
a ComissãO Parlamentar de Inquérito que apura as atividades 
do Sr. Paulo César Cavalcante Farias, em especial aquelas 
que podem se constituir em ilicitudes penafs~---segundo as 
denúncias do Sr. Pedro Collor de Mello, começa a· ganhar · 
vida cada vez mais importante. Os olhos da Nação, os ouvidos 
da Nação, a atenção dos brasileiros se voltam para aquilo 
que es.t_a CPI começa a relevar com grande coragem. 

Aconteceu, ontem, aquilo que nós estávamos prevendo, 
ou seja, um empresário, -o--primeiro, decide revelar, aberta­

-mente, como foi objeto de extorsão do grupo ligado ao Sr. 
Paulo César Cavalcante Farias. 

.Quero ressaltar a importância dessa decisão. 
Tenho conversado com pessoa ligada a diversos empre­

sários, um empresário, que tem procurado convencer alguns 
de seus pares. que foram iilstados, que foram provocados, 
que foram extorquidos pelo grupo do Sr. Paulo César Caval­
cante Farias. Agora, os filhos desses empresários começam 
a perguntar a s_eus pais:~ Então~ o que valacontec.er, pai? 

E necessário que criem_coragem aqueles que querem dizer 
aos seus filhos _que não é possível mais vivermos numa nação 
onde a coisa pública seja tratada segundo os métodos que 
caracterizaram a motivação dessa CPI, segundo os métodos 
de extorsão, segundo os métodos com os quais alguns grupos 
chegam àqueles que estão por ter projetos liberados junto 
a organismos governameritais e vêm dizer que tais projetos 
só serão aprovados, ou suas verbas só serão liberadas desde 
que _sejam pagas comissões; coinissões ora de 10, ora de 15, 

-ura de 30%. ou que sejam para pessoas que não contribuem 
para a criação de riquezas neste País. 

Há algo muito importante que o empresário Takeshi Imai 
disse ontem à imprensa: pessoas ligadas ao esquema do Sr. 
Paulo César Cavalcante Farias disseram a ele que tomasse 
cuidado, que não revelasse os fatos, porque eles teriam amigos 
dentro da Polícia Federal, dentro da Receita Federal que 
iriam agir, como acabaram agindo nesse çaso, com atitudes 
de arbitrariedade. 

Dessa maneira, Sr. Presidente, quero aqui, fazer um ape­
lo, quero chamar a atenção do MiniStro da Justiça, Célio 
Borjã., do Minfst_ro da Economia, Fazenda e Planejamento, 
Marcílio Marques Moreira, que precisam dizer de pronto ao 
Diretor-Superintendente da Polícia Federal, ao_ Secretário 
Luiz Fernando_ Wellisch, da Receita Federal, que não será 

_ admitida qualqUer arbitfariedade contra empresários, pelo fa­
to de se disporem a revelar o que aconteceu com eles. Que 
não haja qualquer tipo de arbitrariedade, simplesmente em 
conseqüência de os empresários se disporem a falar, pois isso 
constitui algo importante para o País. 

Q Senac;lor Alexandre Costa,_ h~ urita semana, pergun­
tou-me se havia algum empresário disposto a falar. Agora 
existe, prezado Senador Alexandre Co_sta: o Sr. Takeshi lmai. 
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E_eu acredito, Senador, que haverá outros; que essa atitude 
irá levar outros empresários a terem igual corag-em·. Isso. ape­
sar de as pessoas que fazem parte desse esquema estarem 
a dizer que têm amigos_ na Polícia Federal, que têm amigos 
na Receita Federal e que irão fazer com que esses empresários 
se.arrependam, porque vão ser intimidados por medidas arbiM 
trárias. Ora, é preciso que se criem con-dições para que toda 
e qualquer pessoa possa fazer as revelações que entender 
necessárias~ em benefício do que se pode ter neste País daqui 
para a frente, para que não haja mais tais práticas. -

Aliás, a CPI está tendo um efeito notável junto àqueles 
que se utilizam da corrupção, que se utilizam da intimidação, 
que se utilizam da extorsão, que se utilizam de práticas Co-nheM 
cidas em outro país do mundo como oriundas da Máfia. 

A propósito, é ·interessaiite, e vou.-Cíià-r·aqúl'àfi-as·e de 
um cidadão paulistano, amigo meu, o Sr. Carlitq Maia, que 
diz: "Somente aqueles que pertencem à Máfia não querem 
que se desvende o que se passa com a Cosa Nostra". 

Há, neste País, quem queira jogar areia ~os olhos dos 
membros desta CPI; aqui, aqueles que querem, a todo custo, 
evitar que se vá até o fundo para se desvendar a verdade. 
Quero dizer-lhes que não intimidarão os membros desta CPI. 

Sr. Presidente Mauro Benevides, preciSO fazer breve refe­
rência ao procedimento impróprio, descortês e deSreSPeitOso 
de um parlamentar, Deputado Federal, que na sessão da noite, 
por volta das 22 J:roras e 30 minutos de anteontem, resolveu 
agredir-me com impropérios, diante de um fato não ve-rídico. 
Refiro-me ao Deputado Roberto Jefferson. 

impropérios, novas injúrias, nãõ a·penas aa -tribuna dã Câmara 
dos Deputados, mas, mais gravemente ainda, de fora da tribu· 
na. 

Eu não responderei jam3.is com desre~peito a quem quer 
que seja, muito menos _a um representnate do povo, eleito 
em qualquer Câmara Municipal~ em qUalquer Assembléia Le· 
gislativa deste Pa"ís, e muito menos eleitó para o Congresso 
Nacional. 

Quero apenas registra~ aqui que o meu Partido já soliCifou 
que sejam tomadas as devjctas -právidências à M~a da Câm-ara 
dos Deputados. E o Deputado Benito Gama. do PFL, que 
se tem conduzido com e-xtrema correção na Presidência dos 
Trabalhos da CPI, de pronto designou comissão,. presidida 
pelo Se11ad~or J()sé P~u~o B_i~ql1 .cq~_pºst.~ __ de quatrq ~arlarn~nM _ 

· · taies, para re13.tãr osc fatos-. - - - - --
Então, as providências foram tomadas. 
Quero, Sr. Presidente, apeitas d-izer que se o Deputado 

Roberto Jefferson quiser conhecer um pouco da minha vida, 
vai observar q':re·sempre que _pess~as tomaram atitudes corno 
esta, simplesmente me ·encorajaram mais ainda a ir fundo 
no desvendar da verdade. Situações c_omo esta jamais me 
inifffiidaram. Pelo contrário, Só_ me encorajaram, SÓ me dão 

___ J!i~~~ ~a3_C?es_p~~ e-~_p-r~p-ryo -~s~ar ~~!1-~iCtõ de_ qu~ ~St{l ÇPI 
é ·m:uíto importante, de _que este é um dos trabalhos_ mais 
importantes que hoje realiza o Cong_resso Nacional. 

O CongresSo Nacional; Sr. Presidente, está-se afirmando. 
Foi uma atitude_ acertada a instalação; a criação desta_ ÇPI. 
DepOis dela, não haverá tantã facilidade para as práticã.s, 
-para as atividades de pessoas como o Sr. Paulo César Caval­
cante_ Farias. 

Concluindo, Sr. Presidente, apenas informo que na pr6xi­
ma terça-feira, depois de mostrar a todos_ os Partidos no ConM 
gtesso Nacional a questão relativa a procedimentos que consi­
der~i inadequados na feitura do Orçamento da União de 1992, 
é que- e:ritregarei, -inclusive, com outros Parlamentares, que 
estão tomando ciência-do assunto e querem também assinar 
e-ste ofício, o documento, pedindo providências para o esclare­
cimento total doS fatos-. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

S. Ex~ leu no jornal O Globo que- a Pessoa designada 
para o Departamento Nacional de Estradas de Rodagem~ t:_e_s­
ponsável por tarifas de ônibus interestaduais, seria ligãda ao 
Sr. Paulo César Farias, e, em função disso, ~eriaobtido vantanM 
gens pessoais e para o esquema. Ocorre que 'a(:(tiete ue-ptitãdo 
teria-sido um· dos responsáveis pela designação__ daquele-se-· 
nhor. O Deputado José Dirceu, que norinalmen.te-assin_a_ re~ 
querimen.tos de informação, tinha sido perguntado pela jorna~ 
lista Tereza Cruvinel se faria algurria ccJ:~S_ã_- a resp~-itQ., e o 
Deputado José Dirceu informara que ele e eu, seu cOmpa­
nheiro de partido naquela Comissão, fadãinOs um "reciueriM 
mento de informações ou tentaríamos obter informaç_õ_es sqb_re 
o assunto junto à CP!. · O -SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -c: A Presi-

Pois bem, esclareci pelo microfone- e, depois, pessoalM dência ouviu atentamente ·o PrOnunciamento do nobre SerraM 
mente, que eu não dera aquela entrevista. Em seguida, dirigi- dor Eduardo Suplicy. 
me pessoalmente, com serenidade e cortesia, ao _Depl!tado No que tange ao incidente _registrado na Com~ssão Pa~laM-
Roberto Jefferson e lhe disse: "Olha aqui;Roherto, não dei -me"Dtar de Inquérito, desdobrado posteriormente Com a utÍliM 
essa entrevista. Você pode falar com a jornalista TerezifCrUvi:. Zãção da tribuna da Câmara dos Deput~dos pelo Dc;.Qutado 
nel. Você dirigiu-Se a mírri há p-óucO de fOrma -deSCortês- e - --RObei-to Jefferson-. a Pá!Sidéncia do ·senado Federal interveio 
desrespeitosa, dizendo que fala franco e olho no olho. Pois junto ao Presidente da CPI, Deputado Benito Gama, ouvindo 
bem, quero lhe pedir francamente, olho no olho, que me de S. Ex• a manifestação peremptória e incisivã-de que garanM 
diga, então, qual o jornalista de O Globo que -lhe disSe que tiri"a·a Ordem e o respeito na condução dos trabalhos daquele 
eu dera a entrevista, porque não a dei. Ele preferiu não dar. órgão investígatóriõ. -
E eu falei, então:_ "Cqnverse com aS~ Te"teza CniVlnel; qUe, - No que conceme ao pronunciamento da Câmara dos De-
inclusive, registrou ontem na sua coluna que de fato eu não putados, farei chegar ao Presidente Ibsen Pinheiro a manifes-
dei a entrevista". taç<lo das nossas preocupações, levando em conta, sobretudo, 

Pois bem, no dia seguinfe conversei com o Senador José a circunstância de que o De"putado referenciado é discipli~ 
Eduardo Andrade Vie!ira, Lfder do PTB nesta Casa, que se narmente vinculado à Câmara dos Deputados, e consegüenM 
reuniu em seu gabinete comigo e· com o DepUtado N:dson- ---temente, ao seu Presidente. 
MarquezeHi, Líder do PTB na Câmara dos Deputados, ã qu-em Era a comunicação que, por dever de ofício, tendo em 
esclareci os fatos. Mais do que ísso, coloquei na linha a S~ vista a repercussão do episódio, sinto-me no dever de prestar, 
Tereza Cruvinel, que disse ao Líder do PTB que não havia não apenas ao Senador Eduardo Suplicy e à Casa, mas também 
sido eu quem dera a entrevista. Imaginei que isso resultaria à própria opinião pública brasileira. . 
numa atitude, quem sabe, de retra~ação do Deputado Roberto Concedo a palavra ao nobre Senador Aureo Mello. (Pau-
Jefferson. Eis que S. Ex' foi à tribuna ontem e lançou novos sa.) 
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S. Ex:~, neste ·extrato momento, não'está em plenário­
Concedo a palavra ao nobre Senador Júlio_ Campos. 
Antes, convido o Vice~ Presidente da Casa. Senador Ale-

xandre Costa; para assumir-a-direção dos trabalhps. 

O SR. JÚLIO CAMPOS (PFL-MT. Pronuncia o seguin­
te discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, estamos apresentando na sessão de hoje do Senado 
Federal um requerimento nos_termos dos arts_. n"?l' 190 e 191 
do Regimento Interno, pedindo·a realização de uma seSsão 
secreta para tratar de inúmerOS ·pioblemas administrativos 
e funcionais desta Casa. Este meu requerimento é assinado 
por outros 41 Srs. Senadores, o que significa a niaíótíàã.bsoluta 
deste Plenário. E_ por que estamos requerendo uma sessão 
secreta deste Senado Federal? 

Estamos requerendo, porque é muito difícil conseguir 
resolYer os_ inúmeros problemas de ordem administrativa e 
funcional por que passa, atualmente, o Congresso Nacional, 
problemas que teremos que resolver secretamente, sem a pre­
sença de funcionários, sem a presença da imprensa, sêm a 
presença de terceiros. 

Isso signfica que queremos, nós, Senadores, principal­
mente aqueles que chegaram a esta Casa nesta nova Legisla­
tura, iniciada em 19 de fevereiro de 1991, dar sugestões para 
o melhor funciOnamento do Senado Federal. 

Há inúmeras irregularidades, há inúmeraS dificuldades 
ocorrendo _nesta Casa, que nós, os novos Senadores, com 
praticamente um pouco mais de um ano e meio de mandato, 
já percebemos e estamos dispostos a -cooperar com a Mesa 
Diretora e com os demais integrantes do Senado Federal. 

Um dos assuntos que precisamos disciplinar a curto prazo 
é o relativo ao funcionaMento das COmissões Técnicãs. 

Vejam bem, Sr. Presidente, Srs. Senadores: hoje, c:ida 
Senador da República virou escravo de uma agenda de reu­
niões. 

Legalmente, nós faZemos p~rte, coriio ni:~rn.bros titulares, 
de duas comissões técnicas permanentes, em alguns casos exer­
cendo a presidência das mesmas. 

Além disso, somos, também, membros suplentes de duas 
outras comissões. 

Não obstante a reSponsabilidade de membros de comis­
sões técnicas perrilànentes, o Parlamentar, por dever constitu­
cional e regimental, tem que fazer parte, t3mbéni, de inúMeras 
Comissões Parlamentares Mistas, Parlamentares de Inquérito 
e Parlamentares do próprio Senado. -

Hoje, é impossível um Senador ter condições de exercer 
o seu mandato durante as 16 horas de expediente corrente, 
que temos de Segunda a sexta-feira, neste Congresso Nacional. 

Além de tudo isso, é impossível esse excesso de Comissões 
provisórias, de Comissões Mistas, de Comissões_ de Inquérito, 
que estão funcionando, e, no final, nada está funcionando 
nesta Casa, Si'. PreSidente. 

Na Comissão" _da_ qual faço parte como membro perma­
nente, que é a Comissão de Serviços de Infra-Estrutura_ da 
qual sou Presidente, não conseguimos númeTQ se_qUer uma 
vez neste ano. Estamos com uma pauta de inúeros profetas 
para serem votados, alguns regimentalmente em fase terminal 
na própria có-IriiSSão, e não conseguimos reullir, rieffi segunda­
feira, nem quarta-feira, quinta-feira múito fuenOs sexta-feira. 

O Sr. Elcio-Álvares- Permite-me V. Er- um aparte? 

O SR. JÚLIO CAMPOS - Pois não. 

O Sr. Elcio Álvares- Fui um dos signatários do- docu­
_mento que foi liderado por V. EX' Exatamente, dentro dessa 
avaliação dos_tr_abalhos do Senado, O- primeiro ponto qüe 
V~-Er" toca com muita objetívidade é talvez o mais ·angus­
tiante, para que o_ Senador possa dar cabal desempenho ·ao 
seu mandato. É incrível e ontem tive.a.opo1'tunidade de ·cotls­

-~atar isso na minha agenda- mas tivemos _cerca de seis eventos 
~a J!lais al_ta importânCia~ relaciOnados com comissões- rio mes­
ino horário das 10 horas. Sou suplerite da ComiSsão de V. 
Ex\ e por um dever de companheirismo- e de amizade tenhO 
comparecido a várias reuniões, e constato, até certo ponto, 
tocado por um sentimento de solidariedade total, o seu desa­
lento, _quando percebe que .outras comissões, talvez com as 
luzes_ mais acesas do que a Comissão de Infra-Estrutura·.·con­
vocam colegas para o debate plenO! A Mesa tem que tomar 
essa providência com relação às comissões técnicas, oque tê·m 
de ter a prioridade absoluta._ Se vai-se criar CPI, que a marque 
para as 20 horas, para todos comparecerem, mas tem que 
se deixar fundamentalmente que o trabalho das comissões 
técnicas seja realizado. Eu_ tive_ opórttinidde de constatar um 
fato da mais extrema gravidade ... O _setor encarregado das 
Comissões está na iminência de .mandar Pezenas .de projetos 
sem apreciação pelas comissões_ técnicas, porque não se pode 
permitir, de maneira nenhuma, qile, a Ordem do Dia fi(j_ue 
desprovida de projetos de impOrtância:~ e pasSemos- a Votar 
ni.atérias que não têm relevância. V. Ex• _está levantando 
um problema que, infelizmente, está perdurando, e eSse assu~­
to já foi detectado desde os primeiros dias do ano legislativo 
de 1992. Tem de haver uma coordenação não permitindo 
a coincidência_de reuniões de ... COI!lfsões~ para que não _nos 
percamo~·-nos corredores desta C~Sa. E o pior, o~ S_epaQores 
que efetivamente querem traJ?alhar não ,têm o rendimento 
·_ne~sSário da s~a-atiVidade, fazem_ o t,rabalho a vôo de pássaro; 
não têm oportunidade de analisar a. fundo as· matériaS, muitas 
delas da mais ~~~à _re_levân_cia._ Infelizmente, _nesté siStema· que 
está sendo adota_do aqui no Seriado da-RejJúblii::"a: de pOSter­
gação dos trabalhos de comissão técriiéa, estamos encontrando 
um déficit de atividade parlamentar. ·Isto está se refletindo 
-se· alguém riã_o pe"rceber isto, não tem ótica para avaliação 
'":'""': de maneira fundamental na qualidade dos Jrabalhos do 
Senado no ano de 1992. Ela tem deixado a desejar: Ternos 
que assumir essa crítica, porque esta Ca-sa tem realmente um 
papel da mais alta importância no pfoCesso legislatiVo e polí­
ticO_do_nosso País. Senador Júlio_Cam(>os, receba meus cum­
primentos. Acreditamos sinceramente -que a sua voz~ a sua 
iniciativa vai provocar de imediato- uma ação de quem de 
direito, a Mesa Diretora desta Casa, no sentido de não permitir 
mais que os Sena~ores fiquem comprometidos, principalmen­
~~ às q~rtas e quinta-feiras, em seis ou sete eve_n_tos. para 
fazer um quadro que não é compatível com a dignidade desta 
Casa. Outra coisa que está aconteCerido: há uma comissão 
da mais alta importância, de iniciativa do Senador Beni V eras 
cujo objetivo é-avaliar o desequilíbrio do desenvolvime_nt~ 
inter:!egional. Está acontecendo um fato que chega a ser, até 
certo ponto, para nós, desprimoroso. Há convidados que 
aqui vêm depor, homens da mais alta importância- no pano­
rama político, administrativo e eilij)féSàfial do País, e. às ve­
zes, há dois ou três Senadores para ouvi-los. Isto porque, 
-como não têm o dom da ubiqüidade, os senado.res disponíveis 
para as comissões não podem participar de todas as reuniões. 
Receba, nobre Senador, a minha solidariedade. Este proble­
ma não pode ser postergado. Em favor do bom nome _desta 
Casa, da agilidade dos trabalhos legilativ~s. precisamos regula-
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rizar imcdíatamente _o funcionamento das comiSsões técnicas. 
A elas deve ser dada a preferência sobre todas, inclusive sobre 
as comissões parlamentares de inquérito, muitas delas insti­
tuídas no arroubo dos noticiários. Elas devem_ ter a segunda 
posição e não a primeira, qué. efetivamente, perté.nce ã.'oom1s­
são técnica. 

O SR. JÚLIO CAMPOS- Muito ób~igado pelos~tÍ apar­
te. Incorporo ao meu pronunciamento- as--·sugestõés de V. 
Ex• 

Sr. Presidente, Srs. Seriã.-dores, como bem relatou o Sena­
dor Elcio Álvares, há um excesso de comissões funcionando 
nesta Casa: comissões místas, de inquéritO; de forrilã-que 
o Senador hoje não tem como dar conta do seu recado. 

A experiência da Câmara dos Deputãdos, da qual sou 
originário por doze mandatos, é das melhores. Lá cada parla­
mentar só tem direito a ser membro-titular de uma comissão 
permanente e membro suplente de uma outra. Além do mais, 
nas quartas e quíntas-feiras pela manhã, destinadas a reuniões 
ordinárias das comissões permanentes, não se admite o funcio­
namento de nenhum outro trabalho que não seja o dessas 
comissões. Aqui no Sen"a-do virou urna balbi1rdia. Além de 
termos um número bem menor de Senadores -apenas 81 
contra 500 e poucos Deputados -além de termos uma respon­
sabilidade muito maior do que a do Deputado Federal, porque 
o Senador não representa apenas uma região do seu Estado, 
mas toda a sua unidade federativa, temos também a responsa­
bilidade de estar presentes nos ministérios, _nos órgãos feq~- _ 
rais, nas audiências reivindiCatórias dos intúes&eS dã nossa 
região. 

Pnisid-ente, o Senador Mário Covas, decidiu inovar. Córii.eça~­
vamos as nossas reuniões às 1.3 horas e 30 minutos, às segun­
das-feiras. Devo dizer-lhe_ que a freqüência foi ampla, e o 
trabalho da ComjssãQ ~a_ip_~a ~OJJ.te.!lto. Ouv(ri)oS_tod.os~os çan­
Vi"dados ·e aPresentamos um relatório muito bom. Por ter usado 
esse dia que se dizia dia morto, ela pôde render bons frutos 

-a esta Casa. V. Ex~ tem raZão; podemos usar as segundas 
e sextas:-feiras. Não se jus_tifiç_~ _que o Senado Federal e o 
Congresso Nacional, corno ,um todo, funcionem três dias na 
semana atabalhoadamente, cqrrendo, como bem o disse o 
Senador Elcio Álvares. ONtem mesmo participamos de uma 
comissão-e-special, participamos, ao mesmo tempo, da reunião 
de uma CPI, isto na quinta-feira, que é um dia já semimorto. 
Na quarta-feira então é uma loucura totaL Ficamos a correr 
pelos corredores_, alguém pede para assinarmos um livro, dar­
mos uma presença de 10 minutos, vamos aprovar um embai­
xador, vem a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
há a de Assuntos Sociais, há a de Economia, há a de Educação, 
que foi presidida pelo eminente Senador João Calmon, e S. 
Er sabe das dificuldades que teve, no ano em que foi PresiM 
dente, para reunir os Membros da Comissão -não conse­
guimos reunir ninguém. Assim não funciona. As Comissões 
perdem _a sya_ razão de ser, e os projetos fatalmente terão 
seus pareceres apresentados em plenário. Os que ocupam, 
como V. Ex~, a Presidência dessas comissões s_e sentem profun­
damente frustrados em exercer essa função, pois sabem que 
elas não vão funcionar; tomam posse já sabendo de an_temão _ 
que não vão funciànar. V. Ex~ tem razão.- Vamos l.ut~r pa_ra 
que possamos tornar úteis os dias inúteis do Congresso NacioM 
nai. 

EStamos, portanto, numa situação m~ito <:Hfíci_!. _N<;~a 
está funcionando aqui. Cór:q;O bem disse V. Ex~. nas comis_sões 
mistas, por exemplo, têm sído vergonhosos,ce~~?s d~_poiit:J:e!_).­
tos. A própria ComisSão que acompanhoU o importante even­
to que hoje se realiza no Rio de Janeiro. o Projeto Eco-92 
ou Rio-92, dava dó ver o eminente. Presidente daquela Comis­
são, Senador Coutinho Jorge, que: quase chorando ao telefo­
ne, pedia a presença dos seus Membros para ouvirem o depoi­
mento das pessoas convocadas, até mesmo de Governad~res 
de Estado. Para estes só havia audiência, porque a Bancada 
do seu Estado de orígem estava lá, solidária, principalmente 
os Deputados, dando apoio moral com a sua presença. 

~~ -"~"~0 Sr. JÚLIO CAMPOS- Muito obrigado a V. Ex• pelo 

Determinadas comissões de inquérito estão fi.útcionando, 
competindo até com o próprio plenário. _J:?f?V~~~a_s~r ~~<!\9<? 
que as Comissões poderiam funcionai segUndas e sextas, ou 
segunda à tarde, quando o plenário tem poucos projetos, 
ou na terça pela manhã; mas quarta e quintas-feiras deveriam 
ser dias de reunião de comissão permanente. Isto evitaria 
esse fato que V. Ex~ está dizendo, de que as ass~S~f>_J;~a~-~~~~!!~ 
das comissões estão querendo envíir pa-ra O prenário iilúineros 
projetos sem terem sido relatados e estudados, porque daqui 
a poucos dias não haverá mais projetos para dJsç_ufJrmo_s aqui 
no plenário. 

O Sr. Fl-ancisco RollembCrg .....:: -Permite-me V. Ex~ um 
aparte? 

O SR. JÚLIO CAMPOS- Pois não, Senador Francisco 
Rollemberg. 

O Sr. Francisco Rollemberg - Emiriente SenadOi; cOii_­
cordamos em gênero, número e caso com a exposíção que 
V. Ex~ faz nesta manhã. Eu queria lembrar-lhe o seguinte; 
participei de uma comissão como titular, a COJ!lis_são quepes­
quisava o atraso da ciência -e tecnologia no País, e o seu 

seu aparte: 
-- -Urna outra idéia que daríamos seria a de diminuir o núme­
ro de Parlamentares em cada comissão e criarmos mais uma 
ou duas comissões permanentes nesta Casa. Por exemplo: 
a Cortlissáo de Infra-Estrutura possui 23 membros titulares, 
e precis·ainos de pelo menos 12 membros presentes para discu­
tirmos e decidirmos alguma coisa. Dificilmente conseguimos 
mais do qU:e sete Parlamentares. Talvez, se cada comissão 
tivesse, no máximo, 15 membros, teríamos condições de reali­
zar esse trabalho. Poderíamos desdobrar algumas comissões. 

Uma outra falha que está ocorrendo aqui é que deram 
muito valor a determinadas comissões e esvaziaram outras. 
Por exemplo: a Comissão de Assuntos Econômicos ultrapas~ 
sou o seu limite; abocanhou todos os assuntos do Brasil, tor­
nandoMse uma verdadeira Eco-92, querendo resolver o proble­
ma do meio ambiente no mundo todo. Assuntos que nada 
têm a ver com essa Comissão vão para ela. A própria Comissão 
de Educação está, hoje, analisando concessões _de_rádío e 
televisão, quando todo mundo sabe que assunto de telecomu­
nicações pertence à Comissão de Infra-Estrutura. O Regi­
mento Interno desta Casa diz que assuntos de transporte, 
energia, min~,_ me!ªI_u(g!~--~_!fl~cgl;!!_~-~-i~~sõ~~-~~Q_ çl~C9n:Ipe­
têllCüi dã--Coffiissão de Infra-Estrutura. No entanto, os proje­
tOS de concessão de emissoras de rádio não passam, sequer, 
por essa comiSsão; São decididos pela Comissão de Educação. 

Então, está havendo urna balbúrdia_ tão grande que só 
uma ses~ao sec::~~ta parfl cjesabafannos outros fatos é_que pode­
rá~ --ralvez, solucionar esse prob~ema. 

O Sr. Junas Pinheiro- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. JÚLIO CAMPOS- Concedo o aparte ao eminente 
Senador Jonas Pinheiro. 
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O Sr. Jonas Pinheiro - Nobre Senador Júlio Carn:pos, 
estava no meu gabinete e comecei a ouvir- o pton:unciamento 
de V. Ex\ que traz à Casa um assunto que tem se constituído 
para todo_s nós numa verdadeira tortura, para todos nós que 
nos debruçamos sobre a r~s_ponsabilidade dos nossos manda­
tos, desejosos, cada um de nós, de exercitá-lo na sua plenitude, 
da forma mais laboriosa possível e- com O desejo maior de 
contribuir para sOlucionar os graves-problemas do País. Temos 
todo o interesse em sermos· ãgeis tiO legislar, ternos interesse 
em sermos diligentes, operosos, prestativos, Solídários. Mas 
é verdade que a disposição do funcionamento das atuais Co­
missões Permanentes tem prejudicado sobremaneira a no-ssa 
ação parlamentar. Eu, em um pronunciamento-que fiz- há 
cerca de quinze dias, falei que tenho pedido a quem me pede 
para assinar requerimentos de instalação de CPI, de CPMI 
que me dispensem disso, pelo menos enquanto não concluir~ 
mos, ou não virmos a conclusão do trabalho de várias Comis­
sões que estão aí. Há uma superposição de eventos. é uma 
simultaneidade que desafia a lei física da unicidade .. Es!--3-mos 
sendo requeridos de forma múltipla, simultânea, em várias 
ocasiões, em vários momCntos-âifúentes. E1,1 me recOrdo que: 
numa reunião da ·comisSãO de Assuntos Sociais, P!esidida 
pelo nobre Senador Almir Gabriel, e S. Ex~ fez até um apelo 
para que me dessem sugestões para que possamos fazer reu­
niões com quorum e possamos deslanchar a pauta, possamos 
votar os projetos que estão aqui encalhados! E, entre as várias 
sugestões, apresentei uma. Eu disse: nobre Presidente, reú~ 
na~se co_m os demais Presidentes Qas outras oom.isS:ões e propo~ 
nha um outro calendário de reuniões! Ora, se são seis" comis­
sões a se reunir semanalmente, somando o compromisso des­
sas seis reuniões das comiss_ões permanentes, vem o compro­
misso da avalanche de CPI, CPMI e de comissões especiais. 
Então, o que tem acontecido_ é que, raramente, qualquer das 
comiSsões permanentes, técnicas, tem logrado êxito e sucesso, 
tendo se reunido com quorum para deliberação. Propunha 
ao Presidente naquela ocasião que, ao invés de as-comissões 
se reunirem semanalmente, as seis, que o-fizesse apenas três. 
E as três reunidas em uma semana não se reuniriraffi na sema­
na seguinte. Isso alteraria a Periodicidade das reuniôes, é 
verdade! Ao invés de semanal, passaria a ser quinzenal. Po­
rém, com a vantagem muito grande da expectativa de se verlfi-= 
carcada reunião com a presença muito provável de um quorum 
elevado para deliberação. Por isso, pedi que não me peçam 
para assinar mais requerimentos de criação de CPI, comissões 
especiais, enquanto não delTilos uma solução a esse problema, 
porque isso está atravancando o nosso trabalho, que está sen­
do, como disse o nobre Senador Elcio Álvares, de forma 
atabalhoada, de forma superficial, e o País espera muito mais 
do Senado, o País espera muito de cada um de nós e de 
todos nós. A nossa responsabilidade e o noss-o compromisso 
é muito grande. Então, urge que se tome uma providência, 
é sobremaneira decisivo que se altere a sistemática de trabalho 
nessa Casa para que possamos, assim, atender aós objetivos 
e compromissos do nosso mandato de forma etetiva, de forma 
profunda e não de forma horizontal, de forma superficial. 
De modo que louvo muito o pronunciamento de V. Ex~. Trago 
aqui a minha solidariedade e a minha preocupação, que é 
a mesma de V. Ex~ Meus parabéns a V. Ex~ 

O SR. JÚLIO CAMPOS - Muito obrigado, Senador 
Jonas Pinheiro. A sugestão de V. Ex~ _realmentevem a_calhar, 
talvez uma fórm_ula_._Nós já tentamos, Senador, na reunião 
dos Presidentes de Comissão algo nesse sentido,.até com deter~ 

minados membros da Mesa Diretora. Mas _se não houver no 
Reginiento Intef!:lO esse disdplinamento, não funciona. Há 
comissões, como eu disse, qUe são tidas corno importantes, 
que convócã.m sessões extraordinárias, e que convocam o pes­
soal, como a própria Comissão de Assuntos Econômí_c9~, que 
está sobrecarregada ~e projetos e não respeita essa agenda, 
feita de comum acordo. Mas que fosse reunida até mesmo 
toda semana; na terça-feira duas comissões, na quarta-feira 
duas e na quinta-feíra duas. Mas que respeitasse o horário 
matinal para que essas comissões funcionem às tetças; às quar~ 
tas_ e à~ quintas-feiras pela manhã, são reuniões de comissões_ 
perinanentes a que os Senadores pudessem comparecer, por­
que não é possível continuar do jeito que está ocorrendo 
nesta Casa. Nós não estanios tendo tempo, realmente, para 
I)a~a, sequer para ler os projetos, analísá-los, dar parecer, 
cum-prir a nossa Tunção. Além do mais, essas comissões provi­
sórias, como dízo.termo, porque são passageiras, as comissões 
mistas-; há um .excesso e, infelizmente, essas comissões tidas 
como provisórias, as comissões de inquérito é que têm as 
luzes doS refletores de: televis&o. E uma idéia que se poderia 
ter seria a proibição da televisão, porque aí, quem sabe, daria 
quorum. 

Vejam bem o que ocorreu comigo: nós realizamos no 
início desta legislatura, no final de março, um seminário inter~ 
nacional para discutir a infra-estrutura do Brasil. ConseguimOs­
trazer para esta Casa o Presidente do Banco Mundial,_ o Presi­
dente do Banco Interamericano de Desenvolvimento, o Dire­
tor do FMI, o Miriistro da Economia, o Ministro da Infra: Es­
trutura, as grandes ::utoridiades do meio empresarial brasileiro, 
ABDIB, ABINEE, ABECORTEL, e, nesse mesmo instante 
estaVam reunidas essas comissõeS. Uin ou dois Srs. Senadores 
compareceram a esse evento, assím mesmO p-or- atgU~s minu­
tos, mas em solidariedade talvez a minha pessoa, e eu vejo 
aqui a figura do eminente Seri3dor pelo Pará, nosso amigo 
Almir Gabriel, e S. Ex• lá, foi um dos Senadores que me 
prestigiaram, por- alguns momentos, mesmo não sendo mem­
bro da Comissão de lnfra-Estruttifci.. S. Exa foi ao Auditório 
Petróllio -Portella levar a sua solidariedade, a sua presença 
-e até fiz questão de anunciar a. sua. presença, emocionado 
-qUe fiquei, de ver um Senador no rlenário. Porque enquanto 
os palestrantes eram do Executivo, do meio empresarial, eles 
não conheciam Parlamentar, então_ viam muita g_ente sentada, 
poderiam entender que eram Senadores e Deputados. Mas, 
não. O único Senador presente era o Presidente da Mesa, 
e -fiquei 4 horaS seguidas, sem ter a quem pedir para me 
substituir na Presidência dos trabalhos, para poder me retirar 
por alguns illstãrites. Então, vejam bem. Por quê? A compe­
tição era muito grande. _:Mas, aç ~esmo tempo em que se 
reunia aquele encontro internacional, numa outra comissão 
próxima, em urna dessas alas, estava havendo o depoimento 
do Sr,_ Magri, ou de alguém, aí, famoso, indiciado em pro­
cessos de pseudocorrupção. Toda a imprensa naciOnal tomava 
conta daquele corredor, E o seminário que discutiu a estrutura 
do Brasil, não teve uma nota sequer em nenhum veículo de 
comunicação social do País, quanto mais na televisão. A única 
televisãozinha que apareceu lá foi a nossa, de Mato Grosso, 
em solidariedade ao humilde Senador Júlio Campos, que esta­
va tendo ao lado os Ministro Marcílio Marques Moreira, o 
Sr. João Santana, o Sr. Eglésias e grandes autoridades interna­
cionais. Quer dizer, é uma dificuldade muito grande, realmen­
te, trabalhar nesta Casa e ser Presidente de determinada_s 
comissões._ O _sofrimento é terrfv~l.. 
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O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me V. Ex' um aparte? 

O SR. JÚLIO CAMPOS - Ouço com muita hq;,ra-o 
ap3ttC do ernüieÍÚe Senádor 1u,tahy Magalhães, _esta grande 
fíg:u'ra qUé honr<\ 9 PariaiTie'ntO brasileiro. 

~ . - -- ' 

' · · O· Sr; Jutahy Magalhães - Senador Júlio _ Cam­
pos, V. Ext está abordando um assunto que considero da 
maior; importância para· o Senado, porque essa questão das 
comissões tem feitO com ~ue· Vários Srs. Senadores procurem 
a PresidCncia do Senado, procurem conversaíentre si, prõcu­
rem apresentar novas propostas, para ver se encontramos uma 
solução, e até agora não conseguüTioS. Ent~o;~V-~Exa·razsuges:.-­
tões, o Senador Jonas Pinheiro também, assim como o Sendor 
Elcio Álvares, veja··quase que diariamente 9_ n()sS9_ C<?leg_3_.! 
Senador Almir GaóflCl, fiCai ãpavorado com o andamento 
dos trabalhOs da ComiSsãO ·de Assuntos· SO.i::iaís da cjlla1 é 
Presidente. Se não me engano, são 108 prOjetos que estão 
para serem votados naquela Comissão, s-em que se_-cõhSig;a 
apresentar um número suficiente para fazer aS reUniões. Mas 
temos que furar certos tumores. Quando se fala em CPI, 
por exemplo, qual é o objetivo da CPI? Pelo menos qual 
deveria ser o objetivo da CPI? Buscar a verdade, encontrar 
os caminhos para atender aquele, pressuposto da sua convo~ 
cação r Ou será ·que a CPI é.para- fazer notícia- apenas? Porque 
a preocupação de se fazer' as reuniões_das CPI ~a __ quarti::!_ 
e quinta~feira no horário matUtino é·para que haja condições 
de se ter_ a notícia rioS- jornais e na televisão para ãquele 
dia. Quando propomos·, por exe-mplo, que as CPI funcionem 
à noite, não inte_ressà, porque -não faz notícia pafã aquele 
dia, e, não fazendo notícia para aquele dia, a notícia pode 
morrer, e não ter a divUlgação que alguns querem dar no 
trabalho da comissão, porque isso torna mais iíripôúãnte do 
que encontrar soluções, encontrar o caminho da verdade. 
Agora, vamos dizer também francamente: é preciso que a 
Mesa do Senado acabe com reuniões na quarta· e quinta~feira 
de manhã com lideranças, com quem quer que-·seja.- -----

O SR. JÚLIO CAMPOS - Perfeito! 

O Sr. Jutahy Magalhães -É preciso que as Bancadas 
terminem com as reuniões na quarta e qunta~feira de manhã. 

O SR. JÚLIO CAMP~S - Muito bem! 
O Sr. Jutahy Magalhães -São essas lideranças 

que atrapalham também o funcionamento das comissões._ Há 
propostas de sugestões de refqrma do Regimento -para detÚ­
minar o funcionamento das sessões naqueles horários certos. 

O SR. JÚLIO CAM1'0S- Se não me .. éngano; édo 
Senador Irapuan Costa Júnior. _ _ 

O Sr. Jutahy Magalhães - Foi uma emenda dele 
e uma proposta minha. Ontem foi pedida a urgência "c"---­
porque eu não assino Uigência "b". Então, veja V. Ex\ Sena~ 

. dor Júlio Campos, que há condições de modificarmos isso. 
Funcionar segunda e sexta~feira, como-citou aqui o Senador 
Francisco Rollemberg ci castY da çomissão em que o Senador 
Mário Covas foi Presidente, pode dar certo. Nós _estamos 
funcionando na Comissão de Sonegação Fiscal nas segunda­
feiras, e tem dado número. Mas veja V. Ex~ que nós temos 
que fazer um trabalho conjunto. Agora, é-preciso o exemplo 
partir de cima, partir das lideranças, precisam a-s lideranças 
ter interesse em resolver essa questão e não deixar que as 
coisas continuem como êstão--; para- fazer com-que o ·uabalho 

continue nessa monotonia-, nesse marasmO; para_só reso"I~er­
nros-aqui em· cima da perna e votarmos aquilo que não conhe~ 
cemos, quando as comiss_ões t~cnicas é que têm que estudar. 
Espero que V. Ex~ tenha.êx!tÇJ. 

O SR. JÚLIO CAMPOS ___; Muito obrigado. 

O Sr. Jutahy Magalhães -Espero que V. Ex• consiga 
fazer essa reunião... - - -

O SR. JÚLIO CAMPOS.- _Secreta. 

O Sr. Jutahy Magalh~es - .. _. secreta de Se na~ 
dores com a Mesa, para tomarmos as decisões, porque uma 
vez foi tentado isso, quando chegamos na casa do Presidente, 
tratou~se de outro assunto e não daquele que tínhamos a 
esperança de ver tratado. Aqui, necessitamos de uma decisão: 
vamos nos reunir à noite, na CPI. 

O SR. JÚLIO CAMPOS -A-s segundas e sextas-feiras. 

O Sr: Jutahy Magalhães - Quando ~heguei ao 
Senado Federal -e lá se vão un_s ~rezea_nos - a primeira 
CPI da qual fiz parte foi a chamada CPI da Energia Nuclear. 
Começávamos a trãbalhar às oito e meia da noite e acabá­
vamos às três ou àsquatro horas da manhã, funcionava, havia 
SenadoreS. 
. O SR. JÚLIO CAMPOS - Li um grande relatório sobre 

isso. 

O Sr. Jutahy Magalhães -Não -dava para sair 
notícia na televisão nem no jornal no dia seguinte. Mas, dali 
surgiu um trabalho que teve alguma importância. Parabéns 
a V. Ex~ e espero que tenha êxito. 

O SR. JÚLIO CAMPOS - Muito obrigado. 
Ouço, com atenção, o aparte do eminente Senador Almir 

Gabriel, que é sofredor tanto quanto eu, porque S.-Ex~. como 
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais, e eu, como Presi­
_dente da Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, encontra­
mo~nos pelos corredores da ala das comissões e nos lamen~ 
tamos, semanalmente_._ As nossas Comissões, com a pauta 
superlotada, não funcionam de modo nenhum. Talvez, seacer~ 
tássemos um convênio com a Rede Globo, com a Rede Man~ 
chete, Rede Bandeirante, SBT e colocássemos uma luz falsa 
num banho de luz~ talvez nós conseguíssemos levar a funcionar 
essas coiniss6es. 

O Sr. Almir Gabriel- Pedi um aparte exatamente para 
reforçar o ponto de vista de V. _Ex~ A ansiedade vivida pelos 
membros ou Presidentes das nossas comissões técnicas é uma 
ansiedade que não sei mensurar, na medida em que cada 
qual, ao buscar levantar a quantidade de trabalho de cada 
uma das comissões versus a quantidade do esforço despendido, 
verifica urna situação despropositada. Na Comissão de Assun~ 
tos Sociais, por exemplo, deram entrada 184 projetos, foram 
discutidos e passaram adiante 82 projetos, nós temós 102 pro~ 
jetos ainda para serem decididos. Desses 102, praticamente 
80 já têm pareceres que não foram, até agqra •. decididos dentro 
da própria Comissão,· por impossibilidade concreta de reunir 
a Comissão com um quorum adequado. Nós já conversamos 
sobre essa questão; nós já estivemos com o Presidente Mauro 
BenevideS, e quero dizer a V. Ex~ que anteontem novamente 
estivemos com S. Exa que assegurou-nos que na terça~feira, 
às llh30min, os presidentes das comissões deverão se reunir 
- e -espero que o gabinete da Presidência tenha enviado a 
cada um dos presidentes a informação dessa reunião - às 
llh30min de terça-feira. 
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O SR. JÚLIO CAMPOS - Estarei presente. 

O Sr. Almir Gabriel- No meu entendimento, não existe 
a decisão política de fazer andar: Se ess~ ·decisão existisse 'l 
a sugestão que fái apre-sentada árltéri~rrriente, que fo1Iembra­
da agora pelo Senador J~tªllY Ma_galhães, certarilente já esta­
ria sendo opcraciunaliza.da .. ....D.e que maneira? As ·con;üssões 
Parlamentares -de Inquérito e as COmissões Especiais funcio­
nariam a partir das 18 ou 19 horas. Com isso, as comissões 
permanentes, as comiss_õcs técnicas;-poderiam, realmente. re­
presentar o Plenário do Seo_aQ.o F~çleral e, de maneira adequa­
da, fazer o juízo de determinado_s projetos que são da maior 
importância, da maior significação. Temos, pot exemplo, o 
projeto de saúde mental, que é extremamente polêmico; te­
mos uma série de outros prOjetos dentro da Comissão sobre 
os quais, embora baseado no Regimento Interno_ do Senado 
Federal, não me sinto com liberdade __ de propor que, uma 
vez esgotado o prazo de _exame dentro da Comissão, fossem 
enviados ao plenário do Senado Federal. Cheguei, inclusive, 
a comentar com o Senador Mauro Benevides _que eu me sentia 
quase compelido a pegar os ~er_ca df! 60 projetos de lei que 
já estão co_m pareceres e _man-dar -diretã.meilte para cá, para 
a Mesa, para ver se de tal atitud_e resultaria um melhor aprovei­
tamento do esforço ,que temos feitõ. De maneira que, sem 
acrescentar lamúrias nem lamentações, mas simplesmente re­
forçando os pontos de vista de V, Ex~, diria que vale a pena 
irmos a essa reunião de terça-feira, com ViStãs a G.OnSeguir, 
realmente, uma solução para essa questão. sem o que, no 
meu entender, passamos, diante do nosso travesseiro, sobre­
tudo, aquela sensação quase desesperante de ter estado aqui, 
feito um enorme esforço e saído do Senado a cada dia sobrecar­
regados de emoçã_o, mas certos de que o nosso trabalho é 
nenhum ou quase nenhum, porque, ficamos à mercê dos aSsun­
tos que têm dado ·maior divulgação, dos assuntos que têm 
sido muito menos importantes para o destino do País. Parabe­
nizo V. Ex~·mais uma vei, sugerindo-lhe que mobilize todos 
os outros Presidentes e Vicc-PresiQentes Oe Co,rrtiss~q, para 
tentarmos, de imediato, dar uma solução adequada pa-r:a esse 
problema. 

O SR. JÚLIO CAMPOS- Muito obrigado, nobre Sena· 
dor Almir Gabriel. Jncorporo, com muita honra, o seu aparte 
e a sua solidariedade a este nosso pronunciamento. Conheço 
sua luta, sua responsabilidade, fui seu liderado na Comissão 
de Saúde, Seguridade Social_e Meio AmPiente que V. Ex" 
presidiu por ocasião da segunda fase dos trabalhos· da Assem­
.bléia Nacional Constituinte. Admiro sua luta como Presidente 
da Comissão de Assuntos Sociais. Realmente, teffios que nos 
definir. Espero contar, na reunião_ da_ próxima terça:-feira, 
com a presença do Presidente Mauro Benevides, do eminente 
Senador AlexanQre Cos_ta,_que com muita. horu;a r~presenta 
o meu partido - o PFL - na Mesa Diretora do Senado, 
assim como os demais membros, junto COm -as Lideranças. 
V. Ex~ lembrou muito beiu que está na horã de a_s lideÍ'anças 
partidárias, priricipalmente Os dois Líderes de maiox: responsa­
bilidade nesta Casa. o-Senador }iumb~r~o 1-ucena, da Bancada 
majoritária do PMDB, c o Senador Marco Maciel, da]3,ancada 
do PFL, do Bloco GoVcmiStã, terem-consciência de que priori­
dade nesta Casa é fazer "flmciom~r as camis_s_Qes penrtanentes·;­
e não as comissões mistas, que nos -deixani sem condições 
de funcionam_e_nto. Tenho _certeza absoluta de que isSO só 
será disciplinado. se estiver·iTicluído no E.egirilento _da Casa, 
porque acordos apenas de palavra ou de do.cumento não fun­
cionam. A prioridade é, nessa reunião, decidirmos a votação, 

em regime de urgência urgentíssima, do projeto do eminente 
Senador Jutahy Magalhães, com e:~enda do Sepador Irapuan 
Costa Júnior, fixa_ndo datas e prazos para o funcionamento 
das comissões peiiil.anentes. Já comuniquei ao meu Partido_ 
que, caso contrário, não aceitarei ocUpar mais nenhum cargo 
de direção de comissão nesta Cas;;t._ Não é justo sacrificarmos 
nosso mandato tentando dar. prosseguimento aos trabalhos 
de uma comissão que não funciona. Prefiro continuar dedican­
do-me, na Executiva Nacional do PFL, tão bem presidida 
pelo eminente Senador Hugo Napoleão, ao meu cargo de 
Vice-Presidente Nacional do Partido, às minhas atividades 
partidárias, do que às atiVidades das _comissões de que faço 
parte no Senado Federal. 

O Sr._Hugo Napoleão- PeOOite V. Ex• um aparte? 

O SR. JÚLIO CAMPOS - ÜllÇO o aparte do eminente 
Senador HQgo Napoleão. 

O Sr. Hugo Napoleão- Nobre Senador Júlió Campos, 
ao citar o meu nome, V. Ex• me chama à colação. E, em 
o fazendo não posso -deixar de interromper o seu discurso, 
em primeiro lugar, para, en passant, agradecer as generosas 
palavras com relação à minha pessoa. Somos colegas da EXecu­
tiva Nacional do nosso partido, de que V. Ex• é_Vice-Pre­
sidente e tem contribuído imensamente, em todas as reuniões 
que temos promovido em função dos objetivOS maiOreS parti­
dários. Quanto à oração que tão bem vem discorrendo, quero. 
dizer que naturalmente a sen-sação, senão de frustração, mas, 
pelo menos, de desagrado, deve passar por muitos membros 
da Casa, em função de algum tipo de ineficiência congressual. 
Tenho repetido algumas vezes que verifico que o Congresso, 
ao procurar fazer muito, não tem feito_ exatamente o que 
pretende. Em função de inúmeras atividades sempre marcadas 
para o mesmo horário, somos obrigados a entrar e sair de 
comissões, às vezes, metamente para dar presença numa, dis­
cutir ·um ·projeto em outra, relatando perante mais outra e 
correndo para plenário, além de nos movimentar pelos nossos 
gabinetes ou em audiências marcadas com autoridades fede­
rais. Não conseguimos obter o rendimento necessário. Oxalá 
não se verifique aquilo que V. Ex~ está preconizando, pois 
não deseja, se assi.m. co:ritinUá.réiíCaS ·tarefas_ parlamentares, 
permanecer ou atuar à frente de "qualquer outro <;Srgão cole­
giado da Casa. Que isso não se ,CQnfir_m,e e que no:vos vent_pS 
tragam um trabalho mais produtivo, para o Congresso, e mais 
especificamente para o Senado, a fim de que possamos tê-lo 
como sempre o tivemos, br_ilhando nesta Casa. Muito obri-
gado. · 

O SR. jÚLIO CAMPOS - Muito obrigado, Senador 
Hugo Napoleão, pelas palavras sobre a nossa pessoa. 

Outro assunto que queremos abordar é o problema da 
falta de estrutura administrativa e funcional do Senado Fede­
ral. Esta Casa tem falhado multo c.om os Srs. Senadores1 

--- prlncipalinente corri os Senadores de PrimeirO mandato, com 
aqueles eleitos no pleito de 1990, que assumiram._ o mandato 
no dia 1"' de fever_eiro de 1991. Há certos privilégios, há certos 
tipos de atividadeS para as quais, nós, Senadores recém7che-
gados, temos sido discrimin3.dos:. "-, __ 

Só numa reuníâo secreta poderíamos "lavar a roupa suja" 
- c9mo diz o refrão popular em Mato Grosso. 

Por isso, Sr. Presidente, queremos falar, falar de coração 
aberto, analisar, ~criticar, sugerir, elógiar o que tiver que ser 
elogiadO. Cito, comô exe·mplo, quê elogios merece o setor 
gráfico do Senado, no comando da parte de impressão, que 
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funciona muito bem, assim como funciO-na bem o Centro de -
Processainento de Dados do Senado. Também !llerece elogios 
o setor de Taquigrafia que, alguns minutos após a realização 
de um pronunciamento, já o tein pronto e revisadO. No entarl­
to, temos alguns setores burocráticos, administrativos~ técni­
cos. que- não vêm funcionando a contento, e alguns setores 
que não vêm dando aos Senadores, que assumiram há um 
ano, os direitos que nos_confere o Regimento desta Casa. 

Portanto, Sr. Presidente, faço chegar às mãos de V. Ex• 
este requerimento baseado nos arts. 190 e 191 do Regimento 
Interno, pedindo a realização de urna sessão secreta, para 
tratar de problemas administrativos e funcionaís desta Casa. 
E tenho certeza que- o Presidente Mauro Benevides e todos 
os demais membros da Mes~ _Diretora irão ª-ç:Olher-ª ass:ínatura 
da maioria ·absoh.ita dos Srs. Senadores, marcando antecipa­
damente. esta reunião, se possível para a semana seguinte 
ao feriado, antes do recesso, e convocando-nos pelo menos 
com 10 dias de antecedência, para que todos nós, signatários, 
possamos estar presentes trazendo, se- possíVel por escrito, 
Srs. Senadores, as sugestões para o bom funciOnamerito do 
Senado Federal. Todos queremos que b Senado Federal seja 
engrandecido pelo seu trabalho. E no que depender do meu 
esforço e, tenho absoluta certeza, no esforço de todos os 
Srs. Senadores, faremos um trab_alho conjuntq para que cada 
vez mais o Senado Federal -brasileiro tenha o respeito do 
seu povo. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

burante o discurso do Sr. Júlio Campos, o Sr. 
Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadeira da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Alexandre Costa, 1" 
Vice-Presidente. 

COMPARECEM MAiS OS SRS. SENADORES: . 
Almir Gabriel- Cid Sabóia de Carvalh_Q_- Dirceu _Car­

neiro - DivaldO SurUagy _:_ Elcio Álvares - Enéas Faria 
-Guilherme Palmeiia- Henrique Almeida- Hugo Napo­
leão --Iram Saraiva- José Paulo Bisol- José Sarney­
Júlio Campos- Lourival Baptista -Meira Filho - On9!re 
Quinan. 

O SR. PRESIDENTE(A1exandie Cosúj -A Mesa ouviu 
atentamente as palavras do Senador Júlio Cam~po-S:-SUgere 
a formalização do requerimento que S. EX" _ãnuncia e enca­
minha à Mesa, mas, pelo apreço e respeito ao nobre Senador,_ 
vai cOnvocar as Lideranças para expor as reclamações e pontos 
de vistas apresentados por S. Ex~ nesse decOrrer. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa f.::..: Sobre ames,;, 
requerimento que serão lidos pelo Sr. 1~ Secretário. 

São lidOS_Os_seguíntes: 

REQUERIMENTO N• 404, DE 1992 

Nos termos do art.-216, co-mbinado com o art. 23-8, caput, 
ambos do Regimento Interno do Senado Federal, formulo 
o presente 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES' 

A ser encaminhado ao Ministro de Estado dos Trans­
portes e Comunicaçõe!.f, a-fim de que,_ Ouvidos _os_ órgãOs Cõm ~­
petentes, sejam esclarecidas as seguintes questões: 

1. Qual Q conceito técnico, a metologia de cálculo e o 
valor das tarifas de transmisSão por televisão? 

2. Essas tarifas são subsidiadas? Quais são as modali­
da9-es_ ou as formas_ desses_ subsídios? Quanto_ representam 
esses_ subsí9ios, pe_rce:n~u"!.lill~-nte, do valor das tarifas? Qual 
a bãse legal da concessão d~sses subsfdios? 

3._ O_ órgão arrecàdãdo'r dessas tarifas é a Embratel? Na 
hipótese de haver subsídio, quanto a Embratel deixa de arreca­
dar por ano e, em relação a 1991, qual foi o montante dessa 
perda de arrecadação? 

Sala das Sessões. 12 de junho de 1992. -Senador Jutahy 
Magalhães. . .-· 
(Ao Exame da Mesa) 

REQUERIMENTON• 405, DE 1992 

Nos termos do art. 216, combinado com o art. 238, caput, 
ambos do Regimento In~erno do Senado Federal, formulo 
O piesente 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 

A ser encaminhado ao Ministro de Estada da Economia, 
Fazenda e Planejamento, a fim de que sejam prestados esclare­
cimentos sobre as seguintes questões: 

Consta que a supersafra agrícola teria propiciado a produ­
ção de um excedente de 5 milhões de toneladas de milho. 
Consta que, mesmo assim, os Estados _d~ Pernambuco e do 
Ceará estãO "iinpõiútildo o prodUto da Argentina. 

Sobre o assunto, pedimos que se informe: 
a) Na execução dos acordos assinados entre o Brasil e 

a Argentina relativos ao comércio bilateral de produtos agríco­
las tem surgido algum problema, em especial quanto ao milho? 

b) É do conhecimento do Governo brasileiro a concessão 
de subsídios, pelo Governo argentino, aos produtores de milho 
cia!Juele. país, sob_ qualquer l!lOdalidade _de benefício_s _(cre_di­
tício"s, fiSCãiS oU de Outra natureza) à exportação desse_ produto 
ou a outros produtores, intermediários, exportadores e respec-
tivos--pi"ódutos? -···-- __ _ . ___ _ 

c) Serido afírrilativa a respOSta â questão iinediatamente 
anterior, o Governo brasileiro vem adotando alguma medida 
compensatória e·m benefíciO dos produtores brasileiros ou de 
produtos brasileiros? Qual é ou quais são essas medidas? 

---Sala das Sessões~ 12 de junho de 1992. ~Senador Jutahy 
Magalhães. 

(Ao exame da Mesa) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Os requeri· 
ment~s lidos vão à Mesa, para decisão .. 

Sobre a mesa, requerimento que será lidO j)elo Sr. t~>­
Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 6, DE 1992 

Requeiro, nos termos do art. 43, II, do Regimento Inter­
õO~dO-Senado Federal, sejam consideradas como de licença 
autorizada, faltas as Sessões Ordinárias às quais ausentei-me 
por motivos justificados, nos dias 17/02; 4, 5, 6, 9,12 e 16/03; 
6 e 7/04; 8, 11 e 12/05." . " " " "' " " 

_ Sal3._ô_as_ Sessões, "12 de. junho de 1992 . .,_Senadora Mar­
luce Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - A votação 
- -dO requerimento fica adiada por falta de quorum. 

Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 
Presentes na Casa 31 Srs. Senadores. 
Passa-se à 
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ORDEM DO DIA 

Não há número para deliberaÇão: Em conseqüência, as 
matérias constantes dos _itens .1 a' 22 fícam-_cotn~ sua V:Qtação 
adiada. 

São os seguintes os itei:Js âdiados: 

-1-" 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 27, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia rioS termos do art. 353, pará­
grafo único, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno- único,-do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 27, de 1992 (n' 30/91, na Câmara do& Deputados), 
que aprova o ato _que renova a_ concessão outorgada à Rádio 
Emissora Aruanã Ltd.a., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na ddade de Barra do Garças, Estado 
de Mato Grosso-; tendo, 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário, Re­
lator: Senador Aureo Mello. 

-2-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N' 28, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do.art. 353, pará-
grafo únicO, do Regirileiito Interno.) _ 

Votação, em turno único, do Projeto de De_creto Legis­
lativo n' 28, de 19"92 (n' 31/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Rede ltapuã de 
Rádios Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
na cidade de Júlio de Castilhos, Estado do Rio Grande do 
Sul, tendo, - -

. PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário, Re­
lator: Senador Aureo Mello. 

-3-
PROJETO De DECRETO LEGISLATIVO _ 

N• 29, DE 1992 
(Incluíndo em Ordem _do __ Dia nos lermos do art. 35.3, 

parágrafo únk:õ~ do Regünento Interno) 
Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­

lativo n' 29, de W92 (i>' 37/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autorga concessão à RÁDIO JAGUA­
RIBANA DE ARACATI Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora na- Cidade de Aracati, Estado do Ceará, 
tendo _ 
PARECER FAVORÁVEL, proferido em plenário, relator: 
Senador Áureo Mello. __ _ 

-4-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIV!.­

N• 30, DE 1992 
(Incluído em Ordem do Dia nós termos <\o art. 353, pará­

grafo único, do Regimento Interno.) 
Votação, em turno único, do Projeto de Decreto _Legis­

lativo n' 30, de 1992 (n' 48/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Rádio Sociedade 
de Cerro Azul Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora na Cidade de Cerro Largo, Estado do Rio Grande 
do Sul, tendo - - --- -- -- -----

PARECERFA VORÁYE.L, proferido em Plenário, Re­
lator: Senador Nabor Júnior. 

-5-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N' 31, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 353, pará-
grafo único, do Regimento Interriô.)- · · ·· ·· ·: ~· 

Votação, em turno único;dq Projeto de De_creto-~giS­
Iativo n' 31, de 1992 (n' 49/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga concessão à Televisão Rio For­
moso Ltda., para explorar serviÇo de radiodifUsão_ de sons 
e imagens (televisão) na Cidade de Jataí, Estado de Goiás, 
tendo 

PARECER FAVORÁVE,L, proferido em Plenário, Re­
lator: Senador Jonas pj_nh~iro. _ 

-6-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N' 32, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Qia nos termos do art. 353, pará­
grafo único, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do P-rojeto _de DeCreto ·Legis­
lativo n' 32, de 1992 (n' 50/91, na Câmani dos Deputados), 

_que aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 
Clube de Votuporanga Ltda., para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora na Cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo, 
tendo -·- - · · 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário, Re­
lator: Senador Nabor Júnior. 

-7-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 33, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos t6rni.6S do art. 353, pará­
grafo único, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único; do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 33, de 1992 (n' 52/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissãÓ à Rádio Cidade de 
Cambuí Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
na Cidade de C3mbuí, Estado de Minas Gerais, tendo 

PARECER, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Nabor Júnior. 

-8-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO. 

N' 34, DE 1992 

(I~cluído ein Órdem dÕ Dia nOS termos dÓ--art. 353, pará~ 
grafo ún_ico, rl:9 Regíinento Interno) __ 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 34, de 1992 (n' 55/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Rádio Jornal de 
Souto Soares L teia., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média de âmbito local na Cid:,1de Souto Soa­
res, Estado da Bahia, tendo 

PARECER, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Meira Filho. 

-9-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N' 35, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 353, pará­
grafo único, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 35, de.1992 (n' 57/91, na Câmara· dos Deputados), 
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que aprova o ato que outorga permissão á Sociedade Rádio 
São José Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
na Cidade de Erechim. Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

PARECER, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Nabor Júnior. 

-lO-

PROJETO DE bECRÉTOLEGISLATJVO 
No 36, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 353.-pará~ 
grafo único, do Regimento Interno) 

-14-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
No 40, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nOs termos do art. 353, pará­
grafo único, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n° 40, de 1992 (n' 88/91, na Câmara düs Deputados), 
que-aprova o âto que renova ~_permissão outorgada à Rádio 
Sepé Tiaraju Ltda., para explo-rar seviço de radiodifusão sono­
ra naCidade de S;mto Ângelo, Estado do Rio Grande do 
-sul, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário, Re-
Votação, em turno único, do Projeto d(; Decreto Legis­

lativo no 36, de 1992 (n' 59/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Rádio Mutuípe 
FM: Ltda .• para cxplorªr seryiço de J.:adiodifus_ão sonora na _ 

lator. Senador Júlio Campos. - - -

-15-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
. , No 41, DE 1992 Cidade de Mutuípe, Estado da Bahia, tendo . 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário, Re-
lator: Senador Meira Filho. -

-li-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
No 37, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do aá. 353, pará­
grafo único, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 37, de 1992 (n' 70/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão oU:trogada à Rádio 
Stério Peróla de Birigui FM Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de 
Birigui, Estado de São Paulo, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário, Re­
lator: Senador Meira Filho. 

- '12-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

No 38, DE 1992 . 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos dQart. 3.53, pará­
grafo único, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legis~ 
!ativo n° 38, de 1992 (n' 74/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permiSsão à--Rádio FM do 
Barro Ltda., para explorar serviço de radiodifus~o sonOra 
na Cidade de Barro, EStadp do Cea,rii, te!}dO __ _ _ . 

PARECER FAVORAVEL, proferido em Plenário, Re­
lator: Senador Jonas Pinheiro. 

-13-

PROJETO-DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 39, DE 1992 -

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. _353, pará­
grafo único, do RegiillCnto Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 39, de 1992 (n' 75/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Rádio Cacique 
de Capão Bonito Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora na Cidade de Capão Bonito, Estado de São Paulo, 
tendo, 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário, Re­
lator: Senador Meira Filho. 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos duut. 353, pará­
grafo único, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de De_creto Legis­
lativo n° 41, de 1992 (n° 89/91, na Câmara dos Deputados), . 
·que ãprova o ato qtie renova a ·permiSSão outorgada à Rádio 
Juazeiro da Bahia Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora na Cidade de Juazeiro, Estado da Bahia, tendo, 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário, Re­
lator: Senador Jonas Pinheiro. 

-16-

PROJETO bEbECRETO LEGISLATIVO 
No 42, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia noS termos do art. 353, pará-
grafo único,--do Regimento Interno) _ 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n° 42, de 1992 (n° 90/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 
Uirapuru Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
na Cidade de Passo_Fundo, Estado do Rio Grande do. Sul, 
tendo, _ 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário, Re­
lator: Senador Jonas Pinheiro. _ 

-17-

PROJETO DE DECRETO "LEGISLATIVÓ 
No43, DE 1992 

~_(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 353, pará­
grafo úriico, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n° 43, de 1992 (no 102/91, na Câmara dos Deputados), 

-- que aprova o ãto que outorga concessão à Rádio Ipirá Ltda., 
para explorar serviço de ra-diodifusão sonora na Cidade de 
Ipirá, Estado da Bahia, te.q_do, 

PARECER F A VORA VEL, proferido em Plenário, Re­
lator: Senador Jonas Pinheiro. 

-18-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
No 44, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do Art. 353, 
parágrafo único, do Regimento Interno) 

Votação, ·em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 44, de 1992 (n' 121/91, na Câmara dos Deputados), 
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que aprova o ato que outorga concessão à Rádio Princesa 
do Vale Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
na Cidade de I taobim, Estado .c~ e ,~in_as Geráís·, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário, Re-
lator: Senador Jonas Pinheiro.·" 1 

• •• • -

. 'I' 

-~19-

PROJETO DE DEÇRE~9 LEGISLATIVO 
N• 45, de 1~92 

I( I> •'· - -,. 

(Incluído em Ordem do Díânos termõs do art. 353, pará­
grafo único, do Regimento Interno) 

Votação, em turno únicO, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 45, de 1992 (n' 131/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Rádio Paranda 
Ltda., para explorar serviço d~ radiodifusão_ sonora em fre­
qüência modulada na Cidade de Marília. Estado de São Paulo, 
tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido eiri Plenário, Re­
lator: Senador Júlio Campos. 

- 20-~ 

PROJETO DECRETO~LEGISLATIVO 
N• 47, de 1992 

(Incluído em Ordem _d,o Dia, nas· termos- do Art. 353, 
parágrafo único, do Regimento Interno) - · 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Leo-is­
lativo n' 47, de 1992 (N' 73/91, na Câmara dos Deputad;s), 
que aprova o ato _que outorga permissão- à Rádio Vila Real 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora na Cidade 
de Ituiutaba, Estado de Minias Gerais, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário; Re­
lator: Senador-Júlio Campos. 

-21-

PROJETO D~ECRETO LEGISLATIVO 
W 48, de 1992 

(Incluído em OrMm do Dia, nos termos do Art. 353, 
parágrafo único, do Regirhêiltõ-interno} . 

Votação, em turno único;-do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 48, de 1992 (n' 92191, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o _ato que renova a concessão outo_rgada à Rádio 
Sociedade de Feira -de Santana Ltda .• para explorar serviço 
de radiodifusão sonora_ __ em onda média na Cidade de Feira 
de Santana, Estado da Bahia, tendo - -

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário, Re­
lator: Senador Meira Filho. 

-22-

PROJETO DECRETO LEGISLATIVO 
N• 49, de 1992 

(Incluído em Ordem do D_ia, nos termos do Art. 353, 
parágrafo único, do Regimento Inte-rno) 

Votação, em turno único, do Pro feto de Decreto Legis­
lativo n' 49, de 1992 (n• 93/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 
Difusora de Rio- Brilhante Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusãO sono-ra ·cmon.da média na Cidade de Rio Bri­
lhante, Estado do Mato GrosSO 9o Sul, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido Plenárío, Rela­
tor: Senador Júlio CampoS 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Os itens 23 
e 24 dependem da votação do requerimentO de extinção de 
urgência e ficam com a ap·reciaçãó adiada. 

São os seguintes os itens adiad~s: 

-23-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
No 40, DE !992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 336, c, 
do Regimento Interno) 

·"Discussão, eril turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n" 40, de 1992 (n' 2.629/92, na Casa de origem), de iniciativa 
do Tribunal Superior do Trabalho, que altera a composição 
e· a organização iOterna do Tribunal Regional do Trabalho 
aa:-15~ Região, com sede em Campinas - SP, e dá outras 
providências._ (Dependendo da votação do Requerirriento no 
396, de 1992, de extinção da urgência). 

-24-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
No 46,DE 1992 

(Incluído~ c;m Ordem do Di_a nos termos do art. 336, c, 
do Regimento Interrio) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n" 46, de 1992 (n" 2.627/92, na Casa de origem), de iniciativa 
do Tribunal Superior do Trabalho, que altera a composição 
e_ a organizaçá.O interna do Tribunal Regional do Trabalho 
da 10~ Região, com sede ein Brasília- DF, e dá outra provi­
dências. (Dependendo da votação do Requerimento n" 397, 
de 1992, d~ extirição da urgência) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa):__ A Presidência 
retira da pauta da Ordem do Dia çl~ hpje os itens de números 
25 -e 27 ,_de_ acOrdo com o art. 175, letra_(, do Regimento 
Interno. 

São os seguintes os itens retirados: 

-25-

PROJETO DE REsOLUÇÃO No 7, DE 1992 

(Em regím~ de urgência fios_ termos do _art. 336, c, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno úniCo, do Projeto de Resolução n'-' 
7, _de 1992, dC autoria do Senador lram Saraiva, que dispõe 
sobre limites g16hais e condições para as operações de crédito 
interno e externo dos Estados, do Distrito Federal, dos Muni­
cípiOs e suas autarquias, e estabelece limites e condições para 
concessão de garantias, tendo 

PARECER, sob n" 164, de 1992, da Comisão 
-DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, favorável ao Proje­

to, nos termos de Substitutivo que oferece. 

-27-

PROJETO-DE LEI DO SENADO 
No 173, DE 1991 

DiscuSS.ão, em turno suplementar, do Projeto de Lei do 
Senado n" 173, de 1991, de autoria do Senador Josapbat Mari­
nho, que dispõe sobre a liberdade de imprensa, de opinião 
e de informação, disciplina a responsabilidade dos meios de 
comunicação e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n'' !56, de 1992, da Comissão 
-DIRETORA, oferecendo a redação do vencido. 
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O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Item 26: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
W 25, DEI992" . . .. 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, c, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolu_~_ 
ção n9 25, -de 1992-(apresentado pera ComiS~ã:O -de-ÁS­
suntos Econômicos como con-clusão de seu Parecer n" 
161, de 1992), que autoriza a República Federativa · 
do Brasil a ultimar a contratação de operação de crédito 
externo, no valor de sessenta e hum milhões, quinhen­
tos e trinta e dois mil, novecentos_ e setentã -e hum 
dólares norte-americanos, destinada a financiar, par­
cialmente, a importação de helicópetros, ferramenta! 
e treinamento de pessoal, para o 1" Batalhão de Heli­
cópteros, no âmbito do Programa de Reaparelhamento 
do Exército. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discu~s_ão. 
A votação da matéria fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) ::..:.Item 28: 

PROPOSTA DE EMENDA À COJ\lSTITOíÇÃú .. 
N' !, DE 1992 . 

ora, se uma comissão parlamentar de inquerito foi insti­
tuída exatamente para abordar um fato determinado, é óbvio 
que as pessoas envolvidas com o fato determinado estão adre­
demente selecionadas para -depor. A posteriori, com a coleta 
dos depoimentos, podem surgir outros fatos. Mas o que acon-

. tece, na verdade, é que esse sistema de comissão parlamentar 
de inquerito já pasa a ter um aspecto muito grave no Senado 

_9? ~~p~Ql_iça~_e_e_lJ__yf)u me_perfilhar na esteira do pronuncia­
mento do Senador Júlio Campos. Talvez não esteja perce­
bendo, mas as comissões técnicas, principalmente, estão sendo 
prejudicadas pelo excesso de CPI e por essas comisSões todas. 

Há pouco, tive conhecimento --foi-me falado por um 
jornalista quye está fazendo _um trabalho de pesquisa - de 
que temos no Congresso- cerca: de 70 comissões, o que é um 
verdadeiro absurdo. 

Aqui, no Senado da República, tive oportunidade de 
conferir, num avulso de Ordem do Dia, que tínhamos dezes­
sete comissões, de todos os tipos, temporárias, mistas, comis­
sões parlamentares de inquérito o que dá urna idéia de uma 
pletora imensa de comissões, em detrimento desta Casa. 

Participei de uma comissão parlamentar de inquérito que, 
infelizmente, também pecou por isso. Foi a Cori:Ussâo Parla­
mentar de Inquérito, instituída pelo Requerimento n9 167, 
de 1991, destinada a investigar as denúncias de corrupção 
e irregularidades na contratação de obras públicas" baseada 
"il1r""'·'CartàOeBeió Horizonte", aquela cartas dos empreiteiros 
que denunciavam q·ue as obras públicas estavam sendo contra-

. tadas por meio de expedientes escusos. E _esta Casa entendeu 
DiscuSSão, em prinleiro tuif{o; da ·propo-st3. de constituir uma CPI para apurar as denúncias. Como repre-

de Emenda à Constituição no 1 • de 1992, de _auto ri~ sentante do meu Partido, o PFL, fui integrá-la, e me honraram 
do Senador EpitáciO Cafeteira, que i~resc·e.ii!_~~a.Iíne3. __ - os nobres Senadores Ruy Bacelar e Jutahy Magalhães com 
c ao inciso --ui do art~ -150- da ConstitúiçãO Feâe:fal. a indicação para a relataria. Coriieçaritos sem qualquer preocu-
(3~ sessão de discussão). pação com vedetismo, com as luzes de televisão, com a divul-

Em discussão. (Pausa.) gação-·de fatos que ainda em regime de apuração, que é outro 
Não havendo quem peça a palavra a discussão, te~~_pros- ponto que também questiono: a Comissão está prosseguindo 

seguimento na próxima sessão. e seus integrantes, que são juízes-:- está capitulando na Cons-
-- _ .!itJJiçcjq -~-externam- opiniões, posiCiOnando-se a favor ou 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Está esgotada contra o depoente. Isso é um absurdo! Membro de CP! é 
a matéria constante da Ordem do Dia. um juiz cOmo outro qualquer, só que na instância legislativa! 

Há oradores inscritos ao nobre Senador Élcio Alvares. Acho que, até por um respeito ético, no momentO em que 
0 SR. ELCIO ÁLVARES (PFL _ ES. Pronuncia 0 se· aceito ser membro de uma Comissão Parlamentar de Inguéc 

g · te d·sc so ) Sr p ·d t S Se d e des . rito, invisto-me numa função judicante. Outra COmissão Par-um 1 ur . -- . res1 en e, rs. na or s-.- eJO 
fazer uma comunicação que representa á -concluSão -ae-mais lamentar de Inquérito, que investiga as atividades do Sr,._Pa,ulo 

P César Farias, discutia se ela lossuía ou não poderes para uma comiSsão atlamentar de Inquérito. 
Tenho adotado, em vários pronunciamentos, uma Postura impedir a sua saída do País. óbvio que ela tem poderes! 

critica ao excesso de Comissões Parlamentares de Inquérito, A Comissão Parlamentar de Inquérito está, por força constitu-
cional, equiparada à força judicante do Poder Judiciário. achando, mesmo, que o que está contido na Constitu-ição, 

de maneira tão clara e objetiva, esta sendo _desre_~eitadq_ _____ 9' _S_':"·_f!!!go N~_poleão- P_e:r_mite:~me V. E"x>- um aparte'? 
na propositura das várias comissões de inquéiliO, -Tnst3.fadã.s 0 SR. ELCIO ÁLVARES_ O.JnCedo um apaite-ao nobre 
nesta Casa, principalmente por um detalhe: como advogado, Senador Hugo Napoleão. 
participei de três ou quatro questões judiciais, objetivando, 
exatamente, a anulação de Comissão Parlamentar de Inqué- O Sr. Hugo Napoleão-- Eminente Senador Elcio Álva­
rito, feita na Assembléia Legislativa do meu. Estado, e um res, V. Ex~. com a clareza de sempre, vem discorrendo acerca 
dos motivos substanciais de decisões favoráveis do Poder Judi- de dois pontos: o primeiro sobre a ineficiência dos trabalhos 
ciário era exatamente a inexistência dO- fatO deterniúladO~ coOgressuaiS; e O Seguildo sobre a vísão errada de se prejulgar, _ 

As comissões parlamentares de inquérito, disp6e o texto em·--cPI, depoentes que vão levar a sua palavra com relação 
constitucioi:J.ai; exigem a determinação de um fato.:_ E 9. que aos fatos que conhecem. Eu gQstaria de dizer, apenas de pasM­
temos verificado nesta Casa é que elas são constituídas em gem, que_tenho participado das comissões permanentes, e 
tese e quase sempre sem roteiro das pessoas que vão depor. da Comissão Parlamentar de Inquérito que investiga a crise 
se sugere uma notícia em qualquer jornal;" em qualquer emis- na universidade brasileira- e desta fiz questão de participar, 
sora de televisão, em qualquer rádio, no dia seguinte aquela em função de haver sido Ministro de Estado da Educação. 
pessoa será 0 depoente da semana. Né)turalmente, combinei com o Líder Marco Maci~l q1.:1e _não 

Isso tem acontecido sistematicamente. te_ria_oondições de participar de oUtras tantas, em funÇão justa-
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mente da Presidência Nacionai do PFL, qUe me absorve o 
tempo em demasia e que não permite, múítaS vezes, outras 
a!ividades além daquelas que já lenho. O Senador Júlio Cam· 
pos dizia há pouco, que _as fnúltiplas atividades fazem com 
que se perca em qualidade e em produtiv.idade. ~-á_ ÇPI, as 
mais diversas, e comiSSõ.eS múltiplas fui:tcionãndo, riiuitas ve­
zes ao mesmo tempo, sem que possa o Senado dar o rerídi­
mento e a utilidade que a população brasileira merece. Quanto 
ao segundo aspecto, evidentemente, compartilho da opinião 
de V. Ex~. advogado brilhante_que ê, segundo a qual não 
é regular estar-se a prejillgar depoentes em comissões pa,rla­
mentares de inquérito. Contlnuã.rei a ouvir o disêúfso de V. 
EX", porque é-u:m:a·contribuição muito boa aO Senado Federal. 

O SR. ELCIO ÁLVARES - Prossigo, Sr. Presidente 
e eminentes colegas. 

Há cerca de quinze dias fui interpelado por uma jorna~ 
lista, pedindo-me uma opiniãp a respcitci dessa Comissão Par~ 
lamentar de Inquérito que investigou irregularidades nas con~ 
tratações de obras públicas. Com a maíor simplicidide, disse 
a ela que não gostaria de fazer nenhum comentário ou chegar 
a qualquer conclusão, porque me julgava impedido, já que 
estávamos redigindo exatamente o relatório qUe seria exami­
nado pela comissão, e que, a ·partir daí, então, o assunto 
teria curso normal, porque já seria público. Tratava-se exata­
mente do questionamento ·sobre denúncias· oferecidas contra 
determinada pessoa, diante da Comissâo Parlamentar de _In­
quérito. A jornalista, então, estranhou, porque achou que 
eu estava me omitindo. Disse: "Não, o senhor está querendo 
esconder o assunto", porque envolvia - entendia ela -
um elemento ligado a um líder dos mais eminentes do meu 
Partido. Eu disse: de maneira nenhuma faria isso, mesmo 
porq-ue a opinião. do relator não é decisiva. Ele vai submeter 
o seu relatório à comissão, para que·esta tenha a oportunidade 
de dizer e. de afírmar o seu pontq de vista. 

Vejam como esse assunto é sério. Logicamente_, o País 
todo está acompanhando com a maior atenção~ mobilizado 
que foi pela mídia nacional, a Co~~são_P~rlamentar de Inqué­
rito que está apurando irregularidades cometidas_pelo Sr. PC 
Farias. Coincidentemente, funciono cofi'ÍiYfii.Cm~ro suplente 
do meu Partido :--- e sou -assfduo - na comissão _que está 
apurando as irregularidades do Sr. PC FãfEis e numa outra 
comissão, -que não tem as luzes da imprensa, mas que está 
trabalhando dedicamente, a Comissão Parlamenüir de Inqué­
rito que apura a evasão fiscal, um dos assuntos mais sérios 
deste País, que tem como Relator o Senador Jutahy Maga­
lhães. 

Se realmente o Sr. PC Farias, conforme o alardeado, 
tem essas respons-abilidades todas em matéria de sonegação 
de impostos, ou coisa equivalente, ele vai ficar m~lhorenqua­
drado na CPI da Evasão Fiscal do que num_a comissão que_, 
afinal de contas, foi instituída de mane.iia genérica para apurar 
acusações trocadas entre dois empresários brasileiros. 

Mas aí vem um ponto para o qual chamo a atenção de 
V. Ex~s: a cada depoimento, a mídia nacional estampa um 
tipo de crime - crime contra a Lei Eleitoral, crime contra 
o Fisco etc. - - -

Aí começa Ufi'ià ·discussão, que, felizmente, tem tido no 
nosso prezado Senador Bisol, uma figura altamente respei­
tada, até certo -ponto o elemento moderador nesses avanços 
desenfreados em matéria de interpretação do Direito Penal. 

Ontem, inclusive, surgiu um ponto para o qual quero 
convocar a atenção desta Casa e da m(dia brasileira, para 

que se reflita sobre ele. Ninguém discute a honorabilidade 
do Procurador-Geral da República, Dr. Aristides Junqueira. 
S. Ex~ recebeu uma homenagem do Senado da RepúbHca, 
que considero um dos maiores galardões que um jurista, um 
ho01em de- lei pode receber: a Comissão de Constituiçãq, 
Justiça e Cidadania não o_ ouviu na sua segunda indicação, 
prestando-lhe a homenagem unâniine da confiança irrestrita 
desta Casa. 

Então, o Procurador-Geral da República é um homem 
acima de qualquer suspeita. No momento em que as paixões 
se ac~ndem, o Procuradqr Aristides Junqueira tem que ser 

_ ouvidp, porque a ele compete, como tem competido outras 
vezes, a responsabilidade estrita da fiscalização da lei. 

Ontem, num noticiário um pouco perdido, não com muito 
destaque, S. Ex~ já vem dizendo que está encontrando difícul­
-dades, em virtude dos crimes anunciados, para capitular as 
pessoas que provavelmente se -envolverão na decisão final 
da CP!. 

E por que ele faz isSo? 
O Procurador Aristides Junqueira é um homem muito 

cioso do exercício da sua responsabilidade maior de Procu_r§l~ 
dor-Geral. E hoje toda a opinião pública brasileira vai indagar: 
se existem crirries; e eJC:s estão tão evidentes, o que faz_ a 
Procuradoria-Geral da RepúbliCa que ilãO toma as providên­
cias? E S. Ex~ responde de uma maileir~ _muito singela 1 ~ 
ar nós temos que ser, até certo ponto, conscientes da nossa 
posição de refletir: não tomou as proVidências porque ainda 
não entendeu que surgiram provas documentais, provas evi~ 
dentes, indício~ e circunstâncias que o levem a denunciar as 
pessoas que estão envolvi~as nesses preten-sos-crimes. 

QUero dizer áe público, até por uma questão de foro 
íntimo, que não tenho nenhuma simpatia pelo Sr-. PC Faiias. 
Fui Governador de Estado e sempre entendi que esse processo 
de corrupção tem que ser banido. Se alguém quiser usar tráficó 
de influência tem que ser inteiramente alijado do processo 
administrativo. Desta maneira, não tenho simpatia, mas acho 
que nós que integramos a comissão, prinCipalmente_ os que 
queremos cultuar a verdade - e eu ne~te momento me per~ 
mito fazer uma referência ao nosso colega José Paulo Bisol, 
porque sei do seu cuidado extremo-, temos que ter determi­
nados cuidados para que amanhã não venhamos a pecar, no 
arroubo da emoção, com uma decisão que não consagre os_ 
princípios básicos do Direito. 

Fiz essa digressão - na verdade, iria falar sob r(! _a nossa 
CPI; que se- encerrou ontem .: .... : ... .- apemu:r como· ·um modesto 
advogado, mas inteiramente consciente do meu dever profis~ 
sional e entendendo que precisa haVer, Oeste momento. inde­
pendente desses entusiasmos do discurso permanente, uma 
palavra de bom senso para que, se tivermos de condenar ... 

O Sr. José Paulo Bisol - Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. ELCIO ÁLVARES- Pois não. Ouço, com muito 
prazer, o nobre Senador José Paulo Bisol. 

- O Sr. José Paulo Bisol- Cuprimento V. Ex• pelo pronun­
ciamento e, sobretudo, agradeço, sincer_o, as generosas refe­
rências ... - -

O SR. ELCIO ÁLVARES- Só queria fazer uma conside­
ração. Sou do PFL, mas tenho dito, de público, que considerei 
a inclusão do nome de V. Ex~ na comissão uma colabóraç_ão 
à verdade, uma participaçãO-- do Seriado Federal de maneira 
inteiramente iSenta, porque coiiheço a sua ativiâade na nossa 
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Comissão de· Constit_uiç_ão_,_ J~-~tiç_a e Çidª---d~r!!~~-~~i do_ seu 
estofo moral. ~-- ----

En_~ão. essa discussão_ que estou vendo, até certo ponto 
bizantina -"o Governo tein dez, a oposição tem doze" -
não existe. Esses homens que estão integrando essa comissão, 
qualquer que seja a posição pOlítica, Vão Cultívar a verdade. 
Se a verdade machucar a quem quer que seja, estãoona- óbri_ga­
ção moral de denunciar ao País os envolvidos _e.m _ _atos_:_que 
não se coadunam cOm a prática da boa administraÇãO. -

Então, retorno a V. Ex\ com muita alegria, para ouvi-lo. 

O Sr. José Paulo Bisol - Nobre Sena,_dor, _agr~deço a 
generosa referência a mínha pessoa. Não sei se_ mereço tãrito, 
mas gostaria de merecê-lo. Quero ainda referendar, sublinhar 
a posição de V. Ex~ no _s_eritido de. que as nossas comissões 
de inquéfifo ilãO piOC.edem. Estou empregando a palavra tec~ 
nicamente: o procedimento, a processualidade dela não é cor­
reta. O Sr. tem toda razão, ~spanta~me um pouco, fico perple­
xo, fico até um pocuo_ inibido, porque não_ quero ser o rei 
da legalidade e chegar aqui no Senado _e_dize_r _que a lei é 
e_ssa, eu sei_ que é~ ou chegar lá na CPI ~ dizer: vamos cumprir 
a lei, porque a lei é essa. Não é isso. E que tenho uma expe­
riência de 30 anos, acho que não posso jogar fora iSso. Tenho 
uma certa intimidade com a lei. Acho que sei _lidar com ela. 
Fico espantado, não só nas comissões de inquérito, -mas "aqui 
já fiz um pronunciamento nesse sentido, pela dissociação que 
existe entre o Regimento e a praxe. A praxe, no Parlamento 
brasileiro, é mais regimental do que o Regimento. A praxe, 
no Parlamento brasileiro, é mais normativa que o Regimento. 
Então, não adianta, sou a prova disso. A minha atitude _na 
CPI e aqui no Senado configura uma prova que estou afirman­
do. Porque eu me levanto, peço a Palavra e digo: a lei reza 
assim. R não conSigo fazer qUe a lei seja cumprida. No pronun~ 
ciamento que está fazendo V. Exa, V. Ex• chama a atenção 
para um detalhe relevantíssimo, é que não se pode inquirir 
e emitír opinião 'lO mesmo tempo. É ·um absurdo. É-uiifabsur­
do jurídico. Isso me preocupa muito porque as respostas que 
tenho, sempre que coloco essa questão, é_ que isso aqui é 
político. Mas política não é ilegalidade, não. é sinônimo .de 
ilegalidade e, também, não é sinônimo de falta de processua­
Iidade, de regras anteriores regendo o procedimento, porque 
isso é garantia constitucional. E as pessoas precisam de garan­
tia constitucíonal. o que me preocupa realmente é que uma 
prova feita assim, quando chegar em Juízo, se um dia chegar, 
não vai valer. Esse é o problema, porque qualquer advogado 
de mediano conhecimento do Direito vai alegar no tribunal, 
perante o Juiz, que a declaração "x" foi obtida med.iante 
perguntas assim formuladas, vai ler as perguntas elaboradas 
por nós, os Scnad_ores e_ Deputados, e vai se ver que foram 
feitas ·sob ameaça, sob impacto, sob denúncia, dizendo;_"Y. 
s~ está se contradizendo, consig-ne que está-se contradiz:endo, 
V. s~ disse aquilo". Mas não se pode inquirif desse jeito, 
isso é inquirir sob coação. O advogado vai alegar em Juízo 
e o Juiz vai dizer: ''Realmente, não posso levar essa tieclaraçã_o 
a sério. Vou ouvi-la_ de novo",_- d_ois_ anos __ d_~pois. Aí, ao 
ouvi-la de novo, nada se confirma e a absolvição acontece._ 
E nós fazemos o- -discurso de que ternos que acabar com a 
impunidade._ Sei que somos políticos. V. Ex• é político, eu 
sou político. Sei que ser político supõe- temos que reconhe..; 
cer isso- que somos corno a mulher de Cés_ar,_quer dizer, 
nós temos que ser e parecer ser o que somos. O político 
tem que aparecer. Se ele :ioó for, não volta a ser, não ocupa 

_mªis espaço político. Então. pelo fato de ter urna função 
--à-_qU-aTs-ó5e che-ga ef6itoralmen~te, o político tem que aparecer. 

É justo que ele apareça. E justo que ele apareça. Muitos 
aparecem pela competência, que é o .modo adequado de apare­
cer. Mas, não basta ser cmnpetente, tem de fazer a compe­
têncía aparecer. _Qutr_os, li.ão é pela competência que eles 

· aparecem, é pela insistência·e pela frivolidade com que opi­
nam. Quer dizer, é pela quantidade com que opinam, é pela 
quantidade_ de intervenções_ que fazem, embora nenhuma de­
las tenha qualidade nenhuma. É preciso distinguir quem apa~ 
rece pela competência e quem não aparece. O povo brasileiro, 
pela cultura que tem, na sua maioria, tem dificuldade para 
fazer esta avaliação. Então, todos nós, afinal de contas~ sabe­
mos que dá para aparecer sem qualidade e conseguir o voto. 
Não posso chegar numa comissão de inquérito e dizer: nin­
guém pode aparecer, aqui. -Como V_,_ E~c disse .=-=-aqui 
tem que ser o Juiz.. Isso é absolutamente certo, e vamos dizer, 
e tenho certeza que V. Ex~ vai sublinhar o que vou dizer 
agora de uma forma paradigmática. No mo_mento em. que 
se forma uma comissão de inquérito~ dentro de um Parla­
mef!tO, no momento em que os membros são designados e 
assumem~ tomam posse da qualidade de membros da comissão 
de inquérito, eles ou estão acima da condição política parti­
dária ou são indecentes. São imorais. Não aceito que se difun­
da na co_ns_ciêocia social brasileira,_porque isso denigre, dimi~ 
nui o processo de formação da nossa_ cultura e do no.ssq_caráter. 
Não aceito que se difunda na sociedade brasileira, que, pelo 
fato de ser político, eu não tenha o dever de isenção em 
lugar nenhum, eu não tenha o dever de imparcialidade, por 
ser político, em lugar nenhum. Entrou numa comissão, não 
tem situação nem oposi"ção, e também não deveria ter -
nias isso já é mais difícil - como se servir de uma çoisa 
tão séria para melhorar as condições eleitorais. Isso é grave. 
Vamos ser tolerantes e compreensivos. Senador Elcio Álvares, 
desculpe-me pela extensão do meu aparte. 

O SR. ELClO ÁLVARES- Eu gostaria que V. Ex• 
prosseguisse mais ainda, porque -esfá ferindo exatamente a 
questão nodal da Comissão Parlamentar. 

Q_.Sr. José Paulo Bisol - Como não posso ~mpedir que 
o político tenha a necessidade de aparecer, tenho que admitir 
que é pouco diférente a sua forma de_inquirir. Ele vai inqUirir­
elaborando fatos que são os pressupostos de sua pergunta 
-acho correto_iss_o- ele vai dizer para a testemunha, tratan­
do-a com respeito. Isso é uma_ coisa de que alguns Parlamen­
tares não_ se dão conta, uma pessoa que venha para ser inqui­
rida, adquire o sentido da intocabilidade, seja quem for, pode 
ser até um criminoso bárbaro. Essa pessoa tem que ser tratada 
com respeito e dignidade, porque na medida em que se perde 
o respeito e a dignidade por essa pessoa, está se desfazendo 

_Q próprio respeito pessoal. Não é possível também um Depu­
tªdg_pegar um microfone na frente de_ uma testemu_nha, ou 
de um acusado indiCiado. e dizer: "Entendo que V. Er parti­
cipou desse ia to, que esta mentindo, que isso, que aquilo", 
já_in!erpretando, e a testemunha abre os braços para falar 
e diz-se que não está aqui para discutir com V. s~ Mas, como, 
se está agredindo a pessoa, se está fazendo um julgamento 
da pessoa~_se_está fazendo o que não deve fazer numa inquiri­
ção, tem que dar o direito sagrado da pessoa se defender. 
Chame-se ela como se chamar, Paulo César Farias _ou qualqUer 
outro nome. Essa parte alcança a minha indignação as vezes, 
sã_Q_ro_eus_amigos, são companheiros até de_ concepção política 
que fazem issQ e_eu não ac;eito .. .NingJJ_ém .tem obrigação de 
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conhecer o Diieito, sobrefudo o Direito Processi.íãJ-Penal, 
não sendo-advogado, mas todos têm a obrigação de _conhecer 
a intocabilidade das pessoas~ O mundo não sobievlve se não 
mantivermos o priricípio sàgràâo ae, qUe _a pessOa, enquanto 
pessoa, é intocáveL Te~os~que~ápfeilder isso, porque- senão 
a prova-·sai ruim. Só discordo de um momento do pronuncia­
mento que V. Ex~ fez até- agora, e vou rapidamente dizer. 
V. EJC1' quer dizer que também 'hã6 pode opinar sobre o que 
aconteceu, sobre a inquirição fôra·: .. 

i·" i r-• 

O SR. ELCIO ÁLVARES-' A opinião pode haver. Só 
não pode haver é o julgamento recriminador do depoente 
ou da pessoa que-·estã: envolvida_ no fato. Verifiqüei, llo caso 
do Ministro Antônio Rogério Magri, e isso provocou uma 
reação-que até certo ponto foi mal interpretada, porque disse­
ram que estava me transformando num defensor do Ministro, 
o que não era verdade. 

Mas, o Ministro acabou de depor e váriOs membros da 
Comissão deram entrevista dizendo que o Ministro estava 
mentindo; e, pior ainda, assomaram à tribuna já inteirame-nte 
conscientes _de um resultado que não tinha vindo. Acho que 
é este o ponto. Eu talvez tenha falado de outra maneira. 
Mas emitir opinião está certO. -

O Sr. José Paulo Bisol- É completamente válido emitir 
opiniões sobre o ato, desde que a pessoa saiba situá-lo. 

O SR. ELCIO ÁLVARES- E que não fira o j~lgamento. 
O Sr. José Paulo Bisol- O Procurador-Geral da ~Repú­

blica, a quem tenho o máximO -~~peito e uma prOfunda admi­
ração, opinou sobre a prova relativa a certa acusaçãt::t- V. 
Ex~ o mencionou_ Se houVesse o princípio da impóssibiiidade 
moral de opinar, ele seria o que teria o maior dever_ de_ não 
opinar, porque ele é, como Procurador-Geral da República, 
o titular da ação penai, ele é o dono da ação penal. Então~ 
ele seria o último a ter o direito a opinar. Na democracia, 
temos que- opinar. Até Platão já defendia ~stQ_,_ só _que tinha 
um conceito de opinião tirado do mero palpite, e a opinião 
é um verdadeiro ádoxo~, que produziu a ad9x9Iogia, quer 
dizer, a teoria da opinião. Opirülr éiriipOrtan.te_ lly.ma demo­
cracia, mas te~ q~.~:~-- ()pin_ar seriamente_: t'_~_in- filie ser ulna 
opinião que saiu de uma autOcensura, qUe foi trabalhada pela 
inteligência da pesso·a, que foi aprimorada, aperfe1Ç03.da. Aí 
opina! E o outro opina em sentido contrário, e aí sai o diálogo; 
ou--o outro concorda, e aí sai o consenso; e quando discorda, 
sai o dissenso, que é o lugar onde o novo_s_e cfia.--se -u.-m­
Senador ou Deputado, membro de uma Comissão, sãi e emite 
uma opinião sObre o que se fez na audiência, acho isto comple­
tamente correto, desde que ele não emita a expressão "está 
provado", mas algo assim: uA- prova que- COlhemos hoje, a 
meu ver;é boa, tem uma qualidade indiciárii, (:{ti t<.ún-·um:a­
qualidade afirmativa, ou tem isso, ou tem a_quilo ... ". Essa 
opinião pode; só não pode dizer que o homem está condenado, 
porque está em nível de inquérito. Então, cumprimento V. 
Ex~. -Ainda ontem à noite, dei uma entrevista nesse sentido, 
lamentando que não tenhamos agilidade. Sou contra esse pre­
texto de que democracia se faz pela falação; acho que demo~ 
cracia se faz pela ação cónstriltÍVa, e acho qUe a palavra tem 
que ser ação, tem que construir alguma coisa. Agora, falar 
para não construir nada, nem sequer uma opinião_, ou para 
construir agressões .soltas no espaço, nUma hora que nem 
é de definição, aí a democraciã se destrói. O Democracia sem 
legalidade, nobre Senador, não existe. A legalidade é -funda­
mental! Nesta Casa, no Parlamento brasileiro, na opinião da 

maioiia -dOs Paiiameniares, tudo é confuso: quatro horas on­
tem levamos para decidir o que eu, como Juiz, decidiria numa 

. fraçã_o de minuto. Des_culpem-me a sinceridade. Ouvimos uma 
testemunha num dia; numa audiên_cia de_ s~is horas, eu ouviria 
30 a 40 cOmo Juiz, por dia, sem nenhum discurso e cassando 
a palavra do advogado, quando ~!_e_ começªv_a a discursar para 
intimíâar_a pessoa, seja a do réu, seja a da testemunha. Como 
é que pode?! Levamos seis horas para ouvir uma pessoa! 
E todo rnund9 ~em direitO t1ão de pergl,lntar, mas de fazer 
discurso durante a inquirição. É um vício qUe Senadores e 
Deputados têm de falar que inquirição é debate. Debate é 
quarido se traz uma pessoa especializada num determinado 
assünto, para discorrer sobre esSe assunto, a fim __ de adqui­
ri!moS novos conhecimentos·, aí vaffiOs debater, dizendo: 
"Não concordo com isso, não concordo com aquilo." Debate 
ocorre quando vem um Ministro aqui fazer as suas declarações; 
debate é quando se faz urna reunião habitual tanto nas ComisM. 
sões como aqui no plenário. Agora, inquirição de testemunha 
é o antidebate. É por isso que, em Juízo - e sugeri à CPI 
que fizesse asSim - ninguém formula pergunta diretamente 
ao réu ou à testemunha: quem ~of_mula as perguntas é o Juiz 
daiilStrução, para acabar com o discurso; e o Juiz da instrução 
~está lá escritO no Código de PiocessO Penal, que é a lei 
que regula isto, porque os tegim~eittbs não i'egtilam, -e ele 
é complementar ~é o relator. V. Ex~ é adv()gado, já advogou 
nos tribunais. QUando a ação é da competência originária 
do _tribunª-1, o que acontece? Há um relator, e é ele quem 
faz a prova no tribunal, é quem o instrui. se um outro membio 
do tribunal, tal como um membro da COmiSsão, quizer alguma 
outra prova,-ele faz um requerimento. Se ele indefere, o inte­
ressado na prova recorre, e·ar se Colhem os votos. Nós colhe­
mos o voto antes de decidir! O Relator n3.o decide nada, 
tudo tem de ser votado. Leva quatro horas para votar. Mas, 
meu Deus do céu! Bastariam quinze segundos para se dizer: 
'"Vou ouvir fulano de tal no dia tal. Dê-s~ conhecimento aos 
membros da comissão." Se nãO estOu de acordo, reclamo. 
Aí vai haver votação; mas, se ninguétTI reclamar, sai" O ato. 
Ganhamos quatro horas; ao invés de fazer uma reunião como 
a de ontem, em que levamos quatro horas, teremos ouvido 
outra testemunha. Outra coisa - perniita-tne estender-me, 
nobre Senador, porque é um assunto que me diz respeitO­
- já que o princípiO da democracia mais ampla tem que 
permitir a partidpação de todos os membros do Congresso, 
todos os membros do Congresso podem chegar numa CPI 
e-perguntar- já nem falo no discurso que vão fazer. Quantos 
são- os-membros do Congresso?- É interminável. QUe demoM 
cracia é essa qUe _estabelece princípios· para- acabar com ela 
mesma? Porque isso torna impossível a realização. se· todos 
os· membros do Congresso, se apresentarem numa CI:'l e per­
"guritarem, a CPI está morta_; morre naquela audiência; morre 
de cansaço; morre-pelo sentido da inutilidade. Mas_está estabe­
lecido aqui que democracia se faz assim. Fazia-se assim na 
Revolução Francesa, e, além disso, havia- como é o nome 
daquilo que caía no pescoço? 

0 SR. ELCIO ÁLVARES - Guilhotina. 

O Sr. José Paulo Bisol- Havia a guilhotina. Não temos 
a guilhotina para matar os faladores. Então, é outro tempo, 
é outra democracia, é o mundo da_ eficiência, da produti­
vidade. Na economia, fazemos o discurso da modernização; 
nos procedimentos parlamenta~es, estamos ao tempo da Revo­
lução Francesa! É um de.sajuste. Não somos capazes de ser 
eficientes? De ouvir, no mínimo, quatro testemunhas por dia? 
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Façamos o seguinte: já que se quer·ouvir tOdo. o Ctmgtesso, 
muito bem. Então, o Presidente e . .o Rela,~Qr_ presidem, até 
que o último membro da Comissão foxrriUle a_s~Mltiroa_per­
gunta. A partir da"í, ·a ·comissã_o," o·PreSidente e o Relator 
passam para outra sala e vão ouvir outra ·restem unha. Assu­
mem, na primeira, o Více:.presidente e o Sub.-relator, para 
que os demais membros do Congresso participem se quiserem. 
Ent: ), faz-se isso pelo menos simultaneamente; pelo menos 
ouve ~e_duas testemunhas por dia. Numa diverSidade de fatos, 
como ~ o caso da CPI do PC- e vou dizer entre parênteses:­
V. Ex•, advogado, sabe que a prova te111 duas dimen~ões: 
a primeira dimensão é a teleol6gica, a finalístiça, quer dize-r1 

ela deve gerar convcnGirrieilto_._ Há. um ~oqy_~qcfm~nto·~-q~f~li: 
atenção dos que pensam qUe não há pfóVa. Do ponto de 

vista da convicção, a Nação está convencida, Qa_qui a quarenta 
e cinco dias, pode ser que a CPI não se já- (:irObatoriaineiite 
um exemplo; mas a Gonvicçã.O nac1on'lLv~i.ser jmb~_t(v~J_. .:rJY~:-. 
tem atenção ao que estou dizendo. Eu qüe So.U b jurista­
não, Deus me perdoe, não tenho essa pretensão - eu que 
sou o advogado, o legalista, estou·agora examiJl_apdo o aspecto 
político da questão. Ninguém vai segurar a cOnvicção" riaciorial 
que está se criandQ em tQr_l)_o disso, n_ipguém vai segurar! 
Pode até a CPl não dar .certo .. E.m.ais:·oti_ÇO fa}ªI que _Q_S~_J;t~d9_ 
não tem verba para pagar a auditoria intern·aci_onaL Vou dar 
a minha opinião bem i_nc:is_i_Và agOra:. se_n-ãõ -pãgãmtos, âe 
alguma forma, nem que sejã com_ o sacrifício 'do no~s_p_pçlso, 
essa auditoria, a s.ociedade brasileira vai dizer exat<,~.m~!lt~ 
assim: "eles têm dinheiro para tudo, menos 'para desvendar 
os crimes"t Prestem bem atenção! Estoti ouv_iQçlo, colhe!ldq, 
no Senado, opiniões de que não temos dinheiro para isso! 
Dev_emos fazer o maís barato possível; vamos cons_eguir dimi­
nuir os custos dentr_Q, dQ rnaior esfprço, mas _vamos fazer essa 
prova. Não se trata da_C.PL mas, no caso_da_não re-a1i~?çã6 
dessa prova, sairemos liquidados! Prestem bem atenção, por­
que todos acabaremos_ cleciclindo por isso. E tal~e_z não _te_nll_a 
momento mais importante desta legislatura do __ que esse! Que-. 
ro, sinceramc_nte, pedir desculpaS pela extens.ã_o_ do meu _<:!;par­
te~ Mas trata-se de um assu,JJ.tO sobr:e o qual estou pretendendo 
escrever._ porque acho que a sociedade brasileira tem que 
se dar conta. Primeiro, para compreender porque fazemos 
errado; depois, tem que se dar conta de que estamos fazendo 
errado para que comecemos, pela tomada de consciência, 
a modificar certa praxe, certo consuetudo, que é uma coisa 
arcaica, dolorosamente_ arcaica, mas que está tão e-ntranhada 
no espírito do Parlamento brasileiro, que_ este não consegue 
'-C desvencilhar dessa matusalêmica substância do passado. 
Obrigarl0! 

O SR. ELCIO ÁL \o Al'-i:S - Ver;;: :~mos que realmente 
o assunto é altamente excitante. Excitante pu:' todos aqueles 
que têm noção ·exata do posiCionamento dentro oo. s~mpo 
do Direito. E p-rincipalmente, Senador José: Paulo B1sol, eu 
tenho percebido nas intervenções, e isso talvez deva estar 
lhe causando- na sua consciência de_jurist~. Um __ ~trito_ I_!!~ito _ 
grave. Todos nós __ queremos a verdade, ~ inegá_Vel. .. O J'aís, 
neste momento, está em posiÇão de alerta, o Senador falou 
muito bem. Não podemos perder a consciêncí<:!. soCial "do mo­
mento que estamos convivendo. M<ils i~so ta~E:~n::t _ftã? pode 
permitir que venhamos cometer loucuras ~o e_xercício dessa 
consciência nacional, e q_U~ manhã se jogue por terra aquilo 
que a Nação brasileira está esperando da CPI, e V. E*' falou 
muito bem. 

Eu tiVe a oportunidade de_ verifiCar, m)-dia-do depoimentO"­
do Sr. Paulo César Farias, uiii.a intervenção que me deixou 
atônito. Na hora em que_ó_ j::idaçião come_çava_ a_ responder, 
um Deputado dizia:-"N\i,o_quero falar com V. Ex~, não admito 
falar com V. Ex~" Mas de um~un_a_n_eira tão agressiva e tão 
opressora que eu, honestamente, s_em qualquer tipo de simpa­
tiá pOlítica, partidária ou pessoal, eu fiquei estarre_cído. E 
digo, neste momento que a co_ro_i_ssão parlamentar de inquérito 
sofreu um estremecimento,_porque um dos nossos representa 
todo_s nós, pois somos um_conjunto de pensamento, de inteli-
gência, de idéia. -

E'ntão, eu gostaria de dizer ao nobre Senador José Paulo 
B!s_oi que a s.ua intervenção foi m-uito preciosa. E eu gostaria 
mes.mo que esse assunto fCisse in-ais debatido, aqui, dentro 
do Plenário~ para que todos tivessem consdêhtia do nosso 
real papel. Há um caso importante, que se perdeu dentro 
da CPI da Corrupção. O SenadPJ" Cid Sabóia de Ç~rvall!_q,_ 
ha sua modéstia, na sua humild8.de, reafizou Um trabalho 
primoroso, conceituando o que seja CPI, e não teve nenhuma 
projeção, não teve nenhuma divulgação, porque, neste ponto, 
a mídia nacional deve ter essa consciência também. EstamoS 
interpretando o sentimento, nós parlamentares e a imprensa 
t_,r_asjl~ir3:. Mas nós temos regras_ éticas de comportamentq_, 
que temos que traduzir à opinião nacional, mas não podemos, 
de maneira nenhuma, conforme falou_o Senador_Jo.sé Pau_lo 
Bisol, pegar a lei e fraturá-la, trincá-la. Somos políticos, mas, 
acima de tudo, nós somos fazedores da lei. Como é que nós 
vamos desrespeitar a lei que-erlgimos? Então, é preciso que 
haja nas CPls, por parte de todos os se_us integrantes, essa 
noção mínima e elementar, de que o_ cidadão que se senta 
em uma cadeira para depor, seja como_ testemunha ou como 
réu, ele tem exatamente aquela intocabilidade de quem vai 
depor. No processo penal, muito mais rigoroso com os crimi­
nosos, que são criminosos _nefa-ridos, o juiz tem a obrigação 
de adverti-lo de que se ele quiser ele não fala nada. 

Eu gostaria de dizer ao Senador José Paulo Biso_!, que 
a nossa idéia é inteiramente identificada. Se eu não me expres­
sei bem no caso do comentáJ:iQ,_ não é o coq~.entário sobre 
o pro'cessO erri si, porque eu acho que é válido, o procedimerito 
podemos comentar. Apenas a única coisa que eu faço reparo, 
e acho que não deveria haver ~S~Çt prática, é que logo após 
o depoimento se erija, conceito ou opinião contra a pessoa 
do depoente, do réu, da testemunha, com comentário que 
seja desprirnoroso, principalmente quando sendo membro da 
ComisSão, -pOis isSO ·caracteriza -prêlülgamento. 

O Sr. Mansueto de Lavor- Permite~me V. Ex~ um apar· 
te? 

O SR. ELCIO ÁLVARES- Ouço com satisfação o Sena­
dor Mansueto de Lavor. 

O Sr. Mansueto de Lavor - Agradeço a gentileza do 
aJ-t.:ut:: que me concede, Senador Elciõ Álvares. E ouvindo-o 
com a maior atenção, cóm respeito, até com o pràzer ·que 
é sempre ouvir uni grande_ debate, um debate de alto nível 
Conio este, ainda mais sobre um assunto atual_íssimo, da maior 
oportunidade, como seja o· funcionamento das CPI na Cãsã, -
nas duas Casas do Congresso, e da CPl conjunta no COngresso 
Nacional, foram importantes os esclarecimentos que V. Ex• 
prestou, e o Seriador José Paulo Bisol, num importante aparte 
que ofereceu a V. Ex~ E então estou aqui -com o arL 148 
do Regimento Interno, que trata especificamente destaqueS­
tão. É interessante letnbrar. porque me vieram algumas dúvi-
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das, é interessante. q __ h:.xto cl~z o seguin.te:· ~·No çxercíc;iq 
das suas· atribuições, a ComisSão Paflament_a_r __ de_Inquérit9 
terá poderes de investigãç-ãfr 'P,tóprTos das aut0rida4e.s, ju~i~ 
ciais, facultad~ a realização Cle -~_ihgê'i1éi~~ qUe julga~ ileces~á,. 
rias; podendo -convoca! -~!ni~t_tOS._-:'· ·: ~t~. _Agora s~ _I!Q_tª"_que 
realmente o Regimento diz qu~e·a: CPI tem poderes de autori~ 
dade judicial, mas não falá qUe- tem os deveres. Este Regi­
mento, no caso, patcce~rnc falh'Ci.''Então, apesar de não falar 
nos -deveres da autoridade jl.ld{êfá.I, embaixo diz que "os inâi­
ciados e testemunhas serãb ITriiifú:fdos de acordo cotn as ptes~ 
crições estabelecidas na legislação processual penal, aplicàn­
do-se no que couber, a mesma legislação na inquirição de 
testemunhas c autoridades". Fica bem claro ciue O R_e_g!~cnto 
fala de uma maneira ampla sobre as CPI, mas, riO" que_ toca 
ao·processo, a l~i, o Regimento, a norma de processo-para 
a CPI é o Códigl) de Processo Penal. Isso_ aí ficou bem claro. 
Então, creio que na realidade, em não seguindo o desreSpeito 
a essas normas, tem que havei" realmente, digamos, uma cOn­
tenção por parte da autoridade, isto é-, aqueíe que fá:z; 'as 
vezes do juiz e instrutor na ·cpJ. Na realidade o que está 
havendo é uma extrap9lação, um desrespeito, conforme falq_u 
o Senador José Paulo Bi~ol~ de normas regimei1_iais. -pOrque 
no caso aqui, o ·Regimento da CPI, a norma, a lei da CPI 
é o Códig9 de Processo PenaL As testemunhas devern_ser 
ouvidas da mesma maneira:. Então, o RegimentO 'é. béni clãrO 
sobre isso. É processo político, tudo bem, a finalidade, mas 
temos_ as normas que estão aí, que é a leí de Proce-sso Penal. 
Creio. que era bom lembrar isso, porque, na realid_a_d_e-, se 
bemque há uma pressão púhlica, é importante Il:ã:o~-rC;C_Uar; 
Temos que dar urna força enorme pára que e-ss-a: CPI, à cham_a­
da CPI do PC, realmente atinja os seus objetiVos-: NOs estatllOS 
envolvidos, não apenas aquele conjunto de me_mbrosd() Con­
gresso Nacional que são responsáveis, é a-ih'Stifu'íção, é a· 
imagem do Congresso, nós temos o -mãio'r intereSse. Mas, 
como falou o S_enador José Paulo Bisol, desrespeitar no_rmas 
e a própria lei, vai um espaço muito grande. Talvez o entu­
siasinó e até o desejo, co~~ s~ ~~. <f_e levar à opinião pUblica 
um caráter de eficiência maioi-tenha levado a esses-arroubos 
que-, realmente, extrapolam as normas referentes a -esSe pro­
cesso penal que está indicado como supletivo da CPL oe· 
modo que, pela oportunidade do pronunciafi"':en1q ~e V. Ex~, 
pelas lições que nos dão aquí, eu tenho que me congratular 
é impo-rtante para que os membros do Congress-o~ juristas· 

ou não, principalmente aqueles que não est~o_m~is ligados 
a esse ramo do Direito, o Processo Penal, tivess~tn o cudiado 
de ler antes a processualística adequada para que não fossem 
depois acusados de inviabilizar as provas-Colhidas neste traba­
lho intenso do Congre~so Nacional. E JJ.llla coisa_ gr!'tvíssima, 
se o Congresso Nacional não pode funcionar, ~ quem vamos 
apelar? Se realmente uma CPI não_ pode custear despesas, 
não pode chamar testemunhas, __ não pode contra~ar peritos, 
afinal o que é que estamos fazendo aqui? Esse- é -o problema 
que há. A alegação de que não há recursos, neste Iiloménto 
não vale, ela valeria an~~_riormcnte. Não se faz a CPI do 
PC, porque o Senado, ou o CongréSso -Naciónâl nãO- tem 
verbas para isso. Agora, depois de aprovada dizer que não 
há dinheiro para se contratar perito~.- p1ü'ã. seouvíf testemu-­
nhas, para se dar passagens e estadas a testemunhas, isso 
é um absurdo, é um total contra-senso. Esses são recursos 
necessários e indispensáveis, porque esiá eni. jogo a·insti_tuição, 
o nome do Congresso Nacional, a eficiêncí~ QU:ç _deveríamos 
procurar. Por tudo isso, sem querer nle alongar, realmente 
o Regimento Interno é bem ·claro~ vale dizer, a-CPI se rege, 
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no caso de inquirição de testemunhas, por todas as normas 
d_o, __ Código d~ :Processo .Penal,_ principalmente aquelas q~e 
st;::, referem ao r~speito pelas tes~~m~nhas, sejam. elas quem 

_forem, sejam os maiores cqrruptos, os maiores crimii?-osos, 
mas com tratamento de respeito. E _aí o discurso _polític:_o-_ 
partidário fica ben:t em caráter secundário. O principal é a 
busca da verdade,_ para que ela seja oferecida ao País. O 
País está ávido não de sangue, nãn de cadeia ou punição 
- é verdade que há essa visão equivocada - mas cadeia 
para quem mei"ece; e a verdade para aqueles que não merecem 
ser condenados antes do relatório fírial, que é a nossa sentença. 
lsso __ é uma medida clara. Um legio compreende isso. Mas 
n~o ~-só aqui no CongressO _qúé sé verífica e"ssa tentação 
da" publicidade, es~a tentação ~o s~ow; tamb~m vemos pro­
cessos policiaiS àí qLie são verdadeiros shows, verdadeiras con~ 
denações antecipadas. Mas isso não justifica a posiçãO"-que 
foi aqui apont3da por V. Ex• e pelo Senador José Paulo Bisol. 
Muito obrigado e os meus parabéns pelo pronunciamento. 

O SR. ELCIO ÁLVARES -- O Seiiador Mimsueto de 
Lavor, com a sua alta competência regimental, deu~nos, real­
mertte, a visãO pOtinteiro do que eStamos debatendo. Nós 
não· podemos fu-gír de maneira nenhuma da matriz que é o 
Código de Processo Penal. 

E agora fO_i -àté bom esse- debate, porque nie inquieta 
um outro aspecto, já que me desvio do curso do pronuncia­
mento e me e~pol3o também com as teses que estão sendo 
sustentadas. Veja como prolifera o exemplo malsão. Não sei 
s~- ~-verdade, ç_~tou apenas n:te cin-gidO. aos noticiários de jor~ 
nafS..; · .,-. · · · · 

Os fiscais da Receita já estão invadindo escritórios, abrin­
do gavetas, conforme o noticiário di Própria imprensa: Queril 
sabe se isso não induz o agente fiscal a uma posição- também 
premido por esta Consciência nacional -de transgredir aque­
las normas comezinhas de ação fiscal? Acho que os nossos 
exemplos, principalmente daqueles que têm a capacidade de 
reproduzir esses exemplos, têm que ser examinados. Me in­
quieto com o sensacionalismo em excesso-;- penso que essa 
consciência que- está sendo aqui colocada, com muita nitidez, 
do nosso compromisso maior corrra Nação -e acima dess._e 
compromisso político-partidário flOsso, o compromisso com 
a verdade- causa-me, realmente, uma irritação quando eu 
vejo a colocação, e torno a repetir, de que a Comissão está 
composta de 12 elementos da Oposição e 10 do Governo. 
Naquele momento, a imprensa não está homenageando de_ 
maneira nenhuma a estatura moral, o vulto e a personalidade 
daqueles que foram escolhidos para compor essa Comissão~ 

····Então, faço este registro porque, -realmente - e é uma 
coisa quase que didática, sem qualquer veleidade, e temos 
magníficos mestres, aqui, já ouvimos o Senador José Paulo 
Bisol -deveríamos, internamente, realizar um simpósio ou 
um fórum para debater o que é (_:.oniissâo"-Parlamentar de 
Inquérito, estudar profundamente. Aí, estou com os olhos 
voltados para ·o relatório do Senador Cid Sabóia de Carvalho, 
tão primoroso na observação e tão pouco praticado no seu 
ensinamento·. ·- · 

Então quanto a esse ponto, realmente, já tomei uma 
posição: só vou assinar CPI, nesta Casa. na hora em que 
eSiNet configur~d·o um fato determinado, de gravidade, de 
importância nacional, para que tenhamos. então, o exercício 
pleno da ação fiscalizadora do Congresso NaCiánal. A cPr 
é um instrumento de fiscaliiação do Executívo. · 
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Outro ponto lamentável: o Congresso Nacional não f}Stá 
aparelhado, de maneira nenhuma -e Q Senador Mauro Bene­
vides já teve oportunidade de perceber jsso. __ 

Precisamos ter, aqui, o instrumental adequado para que 
possamos exercer aquele munus constitucional que nos é defe­
·rido. Ouvi o discurso do_ Senador J41io Campos, que envolve 
questões administrativas da mais alté! _ _imp~rtância - acho 
que nessa reunião secreta que iremõs- realizar c9tn a Mesa 
vamos discutir, também, essa parte que é fundamental para 
nós. Ninguém pode fiScalizar destituído 9as peças fundamen­
tais dã fiscalização. 

Esta Casa está inteiramente ine·rrife en'f'relação a essa 
capacidade de fiscalização. E a CPI se-perde exatarrieme no 
seu leito natural, que é a fiscalização do Executivo, para dar 
uma conotação assinaladamente política, que às vezes pode 
ser prejudicial para seu desfecho final. 

Ouço com prazer o Senador José Richa. 

O Sr. José Richa- Senador Elcio Álvares, eu não gosta­
ria de deixar passar esta oportunidade para cumprimentá-lo 
pelo brilhantismo com que V. Ex• trata este assunto. E também 
pelo senso de oportunidade de V. Ex• ao trazer o debat~ 
de uma questão que para mim é fundamental. Já tenho muitos 
anos de vida pública, muitos anos de Parlamento, mas r_aras 
vezes, durante esses longos anos de militância política e sobre­
tudo parlamentar, -me senti tão angustiado como_ te~nho e~tado 
nestes últimos dias. Desde a primeira denúncia dO_ írmãQ_do 
Presidente da República, do Sr. Pedro C_Qilor, já comece~_ 
a ficar preocupado, porque não se trata de denúncia de uma 
pessoa qualquer, mas de.uma pessoa que, além de empresário, 
além dos títulos pessoais que possui, ele tem um vínculo indis­
solúvel com o próprio Presidente da República, é membro 
da famfiia, é_ irmão do Presidente da República. Portanto, 
desde a primeira denúncia já comecei a me pi"eOcu·par; e temia 
que o assunto- pudesse ser trazido ao Congresso através da 
instituição de uma CPI. Portanto, na primeira semana que 
houve a denúncia, circunscrita apenas ao Senhor PC Fãtias, 
a minha opinião, manifestada através da imprensa, era de 
que o Congresso não deveria instalar a CPI. Na segunda entre­
vista, urna semana após, a gravidade das denúncias adquiriu 
uma dimensão bem maior. _A.$sim mesmo, continueí_acha_ndo 
que não deveria o Congresso Nacional ainda iriStituir uffiã­
CPI, porque a Polícia Federal, a Receita, os -órgãos adminis­
trativos já vinham tratando do assunto. Caberia ao Congresso, 
não se omitir da questão, mas acompanhá-la atentamente, 
requisitando inclusive funcionários da Polícia Federal e da 
Receita para trazer informações permanentemente ao Ço_n_­
gresso. Só a partir da terceira denúncia, em--qu-e o irmãO 
do Presidente insinuou que O próprio Presidente estaria envol­
vido, se não diretamente, pelo menos, por, sendo_conhe.cedor 
dos fatos, ter-se omitido nas providências que já deveria ter 
tomado com relação aos acontecimentos que_se c_ome~tavam 
"à boca pequena" desde o início do Gov.etJJ.Q, _A partir desse 
instante, entendi que o CongressO -deveria- inStalar a CPI, 
porque a insinuação-contra a figura do Presidente da Repú­
blica não poderia deixá-lo sem um balizamento institucional. 
O Presidente ofereceu-se, impetuoso como é, pará depor na 
Polícia Federal. Não teria cabimento _o Presidente da Repú­
blica depor na Polícia Federal. O foro ade_quado para, even­
tualmente, Sua Excelência prestar esclarecimentos seria o 
COngresso Nacional. Esse seria o· balizamento~ i~stituej.onãl. 
no tratamento desta questão. Apesar de ser a faVor, mesmo 
porque não tinha como o Congresso escapar, a paitir de então, 

dessa sua grave responsabilidade, passei a viver um outro 
tipo de angústia. Agora, quaõ.do vejo o. assunto ser_ tratado 
por V. Ex• com seriedade e competência e ouço os apartes 
que aqui ouvi, especialmente o do Senador José Paulo Bisol, 
confesso que fico um pouco mais tranqüilo. Não é posSível 
essa CPI deixar de ouvir duas pessoas do nível intelectual, 
moral e de experiência de V. Ex~, que fazendo parte da comis­
são, terão que ser ouvidos pelos demais membros, que se 
balizarão pelo comportamento, pelos conhecimentos, pela 
postura de V. Ex~~ Confess.Q que agora comecei .a ficar um 
pouco _mais tranqüilo. Na verdade, eu pressentia que a CPI 
não iria se conduzir com a postura firme e responsável que 
deveria. Por isso, passei sempre ao largo da sala das sessões 
da CPI. Não tive coragem de ir lá, temendo que, realmente, 
o espetáculo fosse um pouco da maneira como o Senador 
José Paulo Bisol, na sua experiência e na sua competência, 
previa. Temia que os que não têm competência para aparecer 
com seriedade pudessem querer levar para uma postura menos 
séria a sua participação na CPT, desmoralizando o Congresso 
Nacional. Portanto, parabenizo V~ Ex~ pela lucidez, pela com­
petência, pelo talento com que trata a questão. E parabeniz_o 
o Senador José Paulo Bisol pela grande lição que nos deu. 
Fico agor3: l!ril _pç:mco mais confortado, porque, tendo _duas 
figuras da dimensão de V. Ex•~- creio que há riiuitos outros 
de_ igual n_ível - a CPI se conduzirá por esse baiizamento 
que V. Ex~! acabaram de dar. Só assim poderemos resgatar 
a _credibilid~de da ~ptnião pública, já não digo nos políticos, 
mas, pelo ~enos~ nas instituições demoçráticas. Parabéns. 

O SR. ELCIO ALVARES~ Agradeço o aparte do Sena-
dor José Richa, como sempre muito judicioso. · 

Receba _a advertência da Presidência e já enCerrarei, mas 
peço a permissão para logo depois de um comentário, ainda 
ouvir o Senador DivalQo Suruagy,_que me so!ícita um aparte. 

Sr. Presidente, apenas gostaria de dizer que a visão do 
Senador José Richa é contagiante e nos leva à realidade, 
às vezes áspera, de colocar as coisas nos seu~ devjdos lugares. 
E um dOs pontos que me chamou muita atenção na fala do 
Senador José Paulo Bisol -e sobre ele terei oportunidade 
de falir com o Deputado Benito Gama e Senador Al_mir Lando 
--~-a objetividade da pergunta. 

_ -~_orno~ ob~ig:idos,- infelizmente, -em. fãce dos exe:mpiÕS 
dos depoimentos anteriore-s, a fazer aquilo que é feito em 
jufz_o, Em juízo há o fato importante de o juiz recusar a 
pergunta do advogado. O Presidente da Comissão ter-áo_dii:~i­
to, se considerá-la impertinente e que foge ao âmago da ques­
tão, --d~ -reGusar --a- pergunta. -Não-_ é. -nenhum _demérito_ .para 
o Deputado. Creio que o Relator, o senador Amír-Lanao; 
como sugere o Sr. José Paulo Bisol, deva ser investido da 
função de fazer essa triagem. 

E o. Senador José Paulo Bis.ol f~lou mpt.io b~m,_que ele 
tein até o_ poder, isoladamente, de ouvir a quem quer que 
seja. Porque ele vai ser o formador, exatamente, do re.latóriq 
que vai__enseja:r o julgamento. Ele é o presidente do feito. 
No sistema c_olegiado, o relator é o presidente do feito_~ ele 
assume por inteiro a responsabilidade processual. Então, o 
Senador Amir Lando vai ter de se investir dessa funç_ão. 

O Sr. José Paulo Bisol- O juízo da instrução. 

O SR. E L CIO ÁLVARES - Isso não é em demétrito 
de D.inguéin~ Nio é cRpitiS-diiDinutio, para ninguém se ó Sena­
dor ou um Deputado tiver a pergUnta recusada. Então, ele 
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terá de ter, ·ralmente, a_ noção exata de que a comissão está 
sendo objetiva e profundamente cumpridora das pormas, pro-
cessuais. · -; ';'''~.) : 

O Sr. Divaldo Suruagy - Pef~Ite~\i. Exa um aparte? 

O SR. ELCIO ÁLVARES :_ O~~o o Senador Divaldo 
Suruagy: - _-__ .. _,- 1 -

O Sr. Divaldo Suruagy~ S~nador E leio Álvares, comun­
go da preocupação que doniitüE v'átios membros desta Casa, 
nas estendo a minha preocupaçâô.-·Eu gostaria de, neste deba­
te, trazer um fato. Certa feita, lendo aquele livro de depoi­
mentos do ex-GQyernador e ex-Parlamentar Carlos Lacerda, 
daparei-me com a observação' de que se perde o controle 
sobre uma CPI; ODservação de uma pessoa que era um cam-. 
peão de c-onseguir espaços publícítáriós-, pelo seu talento, pela 
sua verbosidade e pelo seu poder de inquirição. Isso ocorren~ 
do; perde-se o controle sobre uma CPI, porque os desdobra~ 
mentos dela são impreVisíveis, Principalmente qu-ando para 
as personalidades envolvidas é difícil determinarem~se limites. 

Então, é imprevisível o que pode acontecer nesta CPI. 
Ela levará, na minha opinião, a um fato político da maior 
gravidade, porque o Presidente não poderá se omitir da sua 
culpabilidade. Por que um determinado empresário de Ala­
goas, e não empreSário do EspíritO Santo, c não um empre~ 
sário do Rio Grande do Sul, e não um empresário do Paraná, 
e não urn empresário de Pernambuco, por que um detcrmi~ 
nado empresário, num determinã.do momento da vida de um 
país, passa a ter uma influ.ência enorme junto açs grandes 
estabelecimentos de crédito naCiOnal? Por quê? Porque uma 
pessoa, um peque-no elnpreSái-ío, concession:irio · d-é uma re~ 
presentação de tratores de uma pequena capital dO Nordeste, 
passa a influenciar 0;5 grandes negócios nacionais e intern·a~ 
cionais? Evidentemente que não é por força do prestígio eco~ 
nómico daqu~la p~_~soa. É eVidente que não é por força do 
prestígio· social dãquela pessoa. Alguém por trás está dando 
essa força. Não precisa ser nenhuma analista político; basta 
ter o mínimo de_ inteligência. Quem está emprestando essa 
força àquele empresário é o· Presidente da República. Isso 
vem se repetindo há mais de dois ?nos; não é mera coinci­
dêncía. Então, isso fatalmente levará ao Presidente da Repú­
blica. Isso é óbvio. Ousaria fazer esta contestação aós argu­
mentos brilhantemente expostos pelo Senador Richa: jamais 
o Presidente deixaria de ser envolvido nisso. Não poderia 
nunca ficar limitado ao Cmpresário acusado pelo irmão do 
Presidente, porque nenhum empresário neste P~s feria força, 
teria condições de influenciar os destinos das entidades mais 
representativas da Nação, se não estivesse por trás dele o 
Presidente da República. Então, o Presidente, fatalmente, 
será envolvido e é aí que vem a minha grande preocupação. 
A comissão vai concluir pela culpabilidade? Se não concluir ... 
E aquilo que o Sr. Senador José -~aulo Bispl disse_ é da maior 
importância. Esta CPI tem três aspectos: o aspecto fiScal, 
como sonegar Imposto de Renda no Brasil e n~o ~e- levar_ 
para cadeia; comprovada a irregularidade na apresentação 
das contas, junto ao Imposto de Renda, o empresário pagará 
multa e fiCai-á salvo da Justiça. Nós, lamentavelm_ente, sabe­
mos que quem tem grandes fortunas tem grandes -advogados 
e, na História do Brasil, eu não conheço - até gostaria de 
conhecer- um milionário, neste País, que tenha sido conde~ 
nado. Lamentavelmente,_eu não conheço. Então, tambt:!m, 
neste caso_, a Justiça não funcionará porque os grandes advo~ 
g~dos encontrarão saída para libertarem fulano oU beltrano. 

Eu não vou citar nomes para não dar à coisa um caráter 
particular. O Sr. Senador José Paulo Bisol, na mjnha opinião, 
foi de uma precisão magistral. No àspectd político, o Governo 
já foi julgado e condenado pela opinião pública, e isto indepen~ 
dentementc da decisão da comissão .. O Governo já foijulgado 
e COndenado neste País- do mais humilde ao mâis importante 
empresário desta Nação, ninguém tem dúvida do relaciona~ 
menta entre o empresário e o Presidente da República. Nin~ 
guém pode ter dúvida. Eu não vou cometer a grosseria de 
perguntar a V. Ex~ se, no íntimo, V. Ex~ tem alguma dúvida 
do relacionamento entre o empresário Paulo Césãr e o Presi~ 
dente da República, Ninguém tem dúvida sobre isso neste 
País, ninguém pode ter dúvida. Quem leu isso neste País, 
ninguém pode ter dúvida. Quem leu o Jorpal do Brasil de · 
ontem deve ter interpretadO o recado. O empresário Paulo 
César Farias estranhou a ausência de um gesto do Presidente, 
ele disse isso no Jornal do Brasil de ontem. Ele mandou um 
recado, está implicíto o recado. Ele disse: - Esperei um 
gesto, estou estranhando o Presidente :qão ter tido u.rn gesto 
aiO.da para comigo. Essa matéria ·safu no Jornal do Bra_sil. 
de ontem, V. Ex•s devem ter lido. Isso já foi um recado~. 
Eritão, fatalmente_ se Chegará àfiguril d9 Presidynt.e. Aí veffi' 
a minha grande preocupação: e C! res\lltado disso? Legalme-nte, 
sabemos qual é-o Caminho. A comissâo está preparada politica­
mente para enfi'entar essa decisão? Essa é a gra:nde vúdia 
que me domin~. ~ a grande preocupação que me d_omina, 
porque a apuração das denúncias fatalmente conduzirá ao 
Presidente· da República. 

O SR. ELCIO ÁLVARES -oAgradeço ao Senador Di­
valdo Suruagy o seu aparte. 

Apenas gostaria de esclarecer, S. Ex• conhece muito bem 
a mecânica constituciônal, segundo a qual, em qualquer mo~ 
menta, se sUrgirem dentro dos autos da CPI indícios, circuns~ 
tanciais quase que Positivas dO- erivolvimento do Presidente 
da Repúblcia, esta só tem um _caminho: vai remeter_, se for 
crime comum, para o Supremo Tribun_af_Fe_deral, e, se for 
crime de- responsabilidade, competirá à Câmara dos Depu~ 
tados avaliar a prova colhida e, então, enquadrar ou não 
o Presidente da República. 

A verdade é -que esse julgamento do President.e nã_o vai 
comp-etir à Comissão Parlamentar de Inquérito, porque, no 
seu ·desfecho, se surgirem responsabilidades penais ou civis 
de quem quer que seja, não sendo detentor de for_o_privile~ 
giado, ela manda para o Ministério Público. É preciso que 
esses homens que integram a comissão tenham a tranqüi~ 
!idade, o bom senso, a serenidade do julgamento, para avaliar 
se aquela prova colhi~a realmente é conclusiva de uma possível 
parfic!J)ação do PreSidente em ilícito que configure a sua res~ 
ponsabilidade ou da parte que possa indiciá~lo como trans~ 
gressor na área do_crime comum. 

Sr. Presidente, Srs._ Senadores, vou encerrar, porque já 
sou instado pelo tempo. E apenas eu gostaria, neste comen~ 
tário final- vou me reservar para um outro pronunciamento 
sobre as conclusões da comissão, que foram muito impofi:3.ii:tes 
- de dizer que essa CPI que apurou as irregulariades nas 
contratações de obras públicas, através de licitações e de con~ 
corrências, prestou um relevante serviço ao País, porq'!e, ins· 
tado pela CPI, o Tribunal de Contas da União, atiavés do 
voto lapidar do Ministro Luciano Brandão, expungiu de vez 
a possibilidade do preço· base oculto nas concorrências e licita~ 
ções. Essa prática, que era altamente lesiva dentro da mecân­
cia do Decreto-Lei n"' 2.300. desapareceu por inteiro, porque 



4762 Sábado 13 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Junho de 1992 

o Tribunal já comunicou a todos os órgãos, a todos os entes 
públicos, desde a PrefeitUra ãté a Presidência q~ R_ef.Ublica, 
o Executivo, que não pode ser mais adotado esse sistema. 

Um outro ponto também: eu gostaria de convocar, neste 
momento, a atenção da Mesa do Senado. Entregamos, na 
companhia do Senador Jutahy Magalhães, do ·senador Ruy 
Bacelar e de mais outros membros da comiS_São~ u_rn_ projeto 
de lei à Presidência da Casa: disciplinando as concorrências 
e licitações neste País._ E~ infelizmente, nós verificamos _que 
outros procedimentos na Cãm_ar<J, 9o_s De:putados Se-adia-Jliâm­
e, infelizmente, o nosso procedimento, que- rOr a ,10sS3COrifií­
buição, não tive séquer riotfcia de que tenha iniciado o seu 
andamento normal aqu-i dentro do Senado .... _É .!UIUlpelo que, 
em nome da comissão, tenho certeza de que interpreto tam­
bém o pensamento do Senador Jutahy__M~ga!l}ª~~-·-!!:!!º~~~ç_o 
à Mesa, no sentido de agilizarmos a apreciação desse projeto-, 
que é uma contribuição magnífica à moralização do seviço 
público brasileiro. 

Sr. Presidente, eminentes Senadores, de_ix_O para abórdar, 
numa outra oportunidade, as conclusões, rnu_ito cl~r~s~ m-Uito 
objetivas, da comissão e registrar aqui os meús curnp-riinentos, 
não só ao Senador Ruy Bacelar e ao Senador. Jm_apy,_~~sa.~ 
lhães, pela dedicação com _que se houveram na condu.ção dessa 
comissão, que, começou de uma maneira muito frágil, porque, 
torno a reptir. não tinha um fato deterrnioa_do_- mas concluiu, 
com eficiência, pela edição de um projeto de _lei da ·mais 
alta importância, expungindo de vez, do sistema_ de ooncor~ 
rência C licitação, o prêço-base oculto, _que era a porta aberta 
para uma prática de corrupção desenfreada nos mais variados 
níveis. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente eSrs. Senadores. 
(Muito bem! Palmas.) · · 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. -

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pronuncia 
O-seguinte discurso.) -~-SL _Presi_çl~n,te, _S_~~. _S_~_n~l?_t?_t:~~-' _9__~~9__::­
fessor Geraldo Atahba, da Faculdade de Direito da Uqi~'er­
sidade de São Paulo, no seu profícuo, esclarecedor _e .c_omjn-_ 
cente ministério, indentifica que a funçaO-]i.lfís3-iC10riãl âo Es­
tado cresce de importância sobretudo nos países em desenvol­
vimento, onde ''os fracos, os pobres, do destituídos, os _desam­
parados, bem como as minorias (raciais, religiosas, econô­
micas, políticas, étnícaS etc.) só têm por arma de defesa o 
direito". 

São aqueles que não têm força, não elab~ram a legis}ação, 
nem são constituídos como agentes públicos, políticos ou 
administrativos. Aqueles aos quais resta o derradeir_o amparo 
do Poder Judiciário, cujos membros, formando "a consciência 
jurídica· nacional", isenta de qualquer compromissó ·com a 
maioria governante, preserva tão-6os deveres que promanam 
da Constituição, das leis, do Direito e da Justiça. 

Por isSo, cumpre ao Estado democrá~ico_~garan_~i~,_ e_m 
especial ao cidadão carente, o mais amplo acesso aos meça­
nisrnos judiciais, e ao profisSional do Direito, qualquer que 
seja a função exercida, zelar para que, em toda porfia, os 
decisórios também reflitam o princípio da igualdade de todos 
perante a lei. 

As relaciondas razões sustentaram que, precedendo os 
trabalhos da Assembléia Nacional Constitüintt~-.-'0--aplaudido 
mestre recomendasse a alteração da es_trut!JJa. e da~_ regras 
básicas de atuação do judiciário, "para aprimorá-lo e dar-lhe 

condições objetivas de bom funCionamento", assegura11çlo:se, 
a qualquer do povo, ilirriitado ingresso à cobertura do grande 
elenco das prestações jurisdicionais. 

Para a gente humilde, quando necessita acionar o apare­
lho judiciario, há somente uma porta: a Defensoriã Pública. 
O constituinte, sensível à importância dessa singela definição 
e às citadas recomendações, impôs ao Estado o dever de pres­
tar "assistência jurídica integral e gratuita aos que compro­
varem insuficiência de recurSos~'_. 

_ --~- __ Da_ntesma forma,_ ri6~iné0ü __ a: .. b-efensoriá Pública como 
''instituição essenciat" à funÇaO-Ju-dsdicionãl áO ESfãdo", esta­
belecendo-lhe a incumbência de prestar orientação jurídica 
aos que a procurarem, e de promover, em qualquer das instân­
cias, a defesa dos necessitados. 

Por fim, o Estatuto aprovado, consignandO em suas linhas 
a expressão da vontade do legislador, determinou que os De­
fensores Públicos somente podem ser admitidos por concurso 
público de provas e títulos, não lhes permitindo exercício, 
em caráter particular, da profissão de advogado ou de qual­
quer outra atividade remunerada. 

Tudo muito à semelh~nça do Tribunato, idealizado na 
---realeza e gerando, no liminar ·da República Romana, pelo 

confronto entre patrícios e plebeus, e a cujoS ·componentes 
incubia a defesa das vítimas de ofensa, dos pobres e dos desam­
parados. 

Em todos os tempos, com justo motivo, repetira-se os 
econômios à criatividade dos romanos, erigindo instituto que, 
ademais disso, tem a seu créd~to as m_ajs notáveis contribuições 
para o fortalecimento e expansão do regime, tornando-o in: 
vencível t<:J.Oto no plano interno corno em terras forâneas. 

O Tribumlto dã Plebe nasCe~ numa sociedade intni.Oqülla, 
extremamente afetada pelos desaquilíbrios sociais e ávída de 
justíça. Relatam os historiadores que o patriciado e a plebe 
mantinham difícil relação de convivência, onde afloravam inte-
resses e direitos conflitantes. -

Entre esses, os benefícios sociais durante eõnCJ.üiStados, 
~s vantagens p_atritn_oniais e- firütnCeiras pélo uso da_ terra, 
a- cob!_ãfl9a- de jufos eScOfcllantes-nos-emptêstimos e os prove­
nientes da~ relações de trabalho.~ de f~m}]~ e 9o_corpo sociaL 

Acrescentando-se. ainda, a existência de uffia- O{ganiz3.­
ção estadual e política dominada pelo patriciado; de acentuado 
de§nível econômico entre a população; de forte concentração 
da riqueza e de luta entre ricos~ pobres, vemos que o Tribo­
nato da Plebe surgiu do imperativo social de defesa dos oprimi­
dos ante os abusos da classe dominante, da massa de plebeus 
contra os excessos do patriciado. 

E os tribunos, começando a atuar defensivamente, logo 
manifestarãm ativa particij,-aÇão-, interceden-do na maioria das 
causas e exercendo até mesmo o poder de veto. Conquistaram 
o ingresso na magistratura, lado a lado com os patrícios, asso­
mando ao Senado e ao Pontificado, enquanto a plebe, corno 
um toque, ascendia social e economicamente. 
_ Aqui, poiéni, onde ã=ri.Nel de governo ignoram-se tantos 

_séÇ:Ul9s de experiêiiCüt histórica, o Defensor Público, que hoje 
exerce as funções do velhÕ tribuno romano, é obrigado a 
ir para as ruas e, nas bancas montadas em frente áo Palácio 
da Justiça, atender a sua vasta clien~ela. 

A cena, inédita e chocante, assinalou as comemorações 
do Dia dO Defensor Público, há pouco transcorrido, e consig­
nou o protesto daqueles servidores que, exercendo tão nobre 
ofício na cidade do Rio de Janeiro, as?im demonstraram a 
impropriedade de se trabalhar onde as instalações são precá-
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iias, faltam equipamentos e material de eXpediente, e são 
escassos os recursos-humanos de apoio. 

Em bem oportuno editorial, o jornal O Globo assinala 
que a Dcfensoriã Pública, assim como se mostra, não constitui 
bom exemplo "da impessoalidade da função jurisdicional do 
Estado". Há na JUstiça gratuita um ·confronto desigual: "o 
promotor bem pago e o defensor público esgotado e mal remu­
nerado. É a deterioração da cidadania, que só se institui sobre 
a igualdade de oportunidade; $Obre tudo de acesso à Justiça." 

No infcio do corrente ano, ao pronunciar _çonferência 
alusiva às comemorações do Cenfénário do Supremo Tribunal 
Federal, o Presidente José Néri da Silveira já se feferiá à 
necessidade de reaparelhamento do conjunto _9e organismos 
que ihtCgram o Judiciário, e de reparação dos estiolados níveis 
remuneratórios daqueles que servem a esse Poder. 

Pelo mesmo e simples motivo de que não há cidadania 
de mais ou de _menos; ela é real, na prática, como na letra 
do Estatuto máximo do Pais, ou na verdade não existe, na 
medida em que falha quando em concreto invocada, ou deixa 
de prevalecer, por força de imposta escassez· de recursos, que 
reduz os .quadros de serventuá_rio~ e sieixa envelhecer instala­
ções e equipamentos; enquanto cresce, desmedidamente, o 
número daqueles que reclamam os seus direitos. 

Lembrava S. Ex\ com muita propriedade, que ''constitui 
questão de primeiro plano a oferta de justiça pelo Estado, 
compatível com a procura e a necessidade decorrentes de 
um convívio social cada vez mais complexo, e que se acentua, 
significativamente, "nos- países de desequilíbrios sociais gra­
ves". 

Portanto, ao Poder responsável pela admirlístátção da 
justiça, deve preocupar qtü,'::-o acesso aos seus serviços mos­
tre-se apenas formalmente, quando, de modo imperativo, de­
ve ser efetivo a todos, para que tanto os direitos dos cidadãos, 
quanto a defesa da sociedade, sejam "reconhe_cidos e garan­
tidos, nas situações conflitivas, pelos órgãos e agentes do refe­
rido Poder". 

Deve-se ter em conta, enfatizava o Ministério, "_que o 
acesso efetivo de todos à prestaÇão jurisdicional é pressuposto 
de justiça-social em uma ordem democrática". Assim, cumpre 
modernizar, ampliar e fortalecer os órgãos judiciais e seus 
instrumentos, tornando reais e "não meramente simbólicos 
os direitos, também, dos cidadãos comuns e dos desprotegidos 
da fortuna". 

Na advertência serena, mas em tom firme, do Ministro 
Sydney Sanches, ao assumir, no dia 10 do mês pretérito, a 
Presidência do Supremo Tribunal Federal, "ainda que o Poder 
Judiciário brasileirq, algum dia, possa organizar-se idealmen­
te, mesmo assim não- conseguirá funcionar adequadamente, 
se instituíções paralelas, cOmo o Ministério Público, a Advo­
cacia Gerál da União c dos Estados, a Defensoria Pública 
e os serviços auxiliares não estiverem satisfatoriamente apare­
lhados". 

Ê desalentador observar que nem o contundente episódio 
do Dia do Defensor Público, nem, tampouco, o gravíssimo 
diagnóstico produzido pelos membros da nossa mais alta ma­
gistratura, revestiram a condição de fatõs que, verQadeiros 
e preocupantes, deveriam merecer a obrigatória dedicação 
presidencial. 

Não será, porém, Sr. Presidente e Srs. Senadores, sem 
o nosso m:ais veemente e renovado protesto, que terá curso 
a política de governo hoje praticada, mantenedora de contu­
maz desrespeito aos legítimos mandamentos constitucionais 

instituídos e de um quadro econômico reCessivo, sufocante 
das mínimas aspirações de bem-estar social e poderosa inibi­
dera de qualquer imprescindível projeto que vise à moder­
nidade do sistema organizacional de administração da Justiça. 

Era o que tínhamos a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL- SE. Pronuncia 
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, há 
poucos dias falei aqui no Plenário do Senado sobre a Univer­
sidade Federal de Sergipe, seu~ antecedentes e um pouco 
de sua história, iniciada com a criação- das primeiras Escolas 
de Ensino Superior no Estado, que teve a participação de 
sergipanos ilustres, principalmente advogados, que fundaram 
a Faculdade de Direito de Sergipe, e nela ministraram suas 
primeiras aulas. 

Entre os nomes ligados à Justiça, ao Direito e ao ·ensino 
das letras jurídicas no Estado, destacou-se Osman Hora Fon­
tes, nascido em 3 de outubro de 1916, formado em 1939 pela 
Faculdade Nacional de Direito da Universidade do _Brasil, 
defmindo sua formação política; como diz o seu colega e tam­
béql jurista Prof. Manoel Cabral Machado, em artigo publi­
cado no Jornal da Cidade, entre ~ esquerda marxista dos 
seus professores, e a direita Getulista do seu tio Lourival 
Fontes, Diretor do antigo DIP- Departamento de Imprensa 
e Propaganda. _ 

Filho de Riãchão do Dantas, donde se origina um tronco 
ilustre dos Fontes e Dantas em Sergipe, recéni-formado, co­
meçou a vida pública como Juiz Municipal do termo de São 
Cristóvão, onde o conheci, tornando-me seu amigb·e admi­
rador. 

Posteriormente, ocupou vários cargos públicos, entre os 
quais Delegado de Polícia no Governo âo Coronel Augusto 
Maynard Gomes, durante o Governo de Getúlio Vargas, de­
pois chefe de Polícia, Diretor do Departarriento da Municipa­
lidade, Procurador da República e membro do Tribunal Elei­
toral, acumulando nestas últimas funções a atividáde de Pro­
fessor do Curso_ de Direito, onde se destacou como um dos 
mais dedicados e talentosos mestres do ensino superior em 
Sergipe, de cuja Faculdade de Direito foi tanibém membro 
do Conselho Técnico Administrativo e Vice-DiretOr. -

Sr. Presidente, Srs. Senadores, falo de Osman Bora Fon­
tes, a quem Sergipe muito deve d_e sua vida inteiramente 
dedicada ao Direito e ao ensino das letras jurídicas, como 
uma homenagem de reverência à sUa memória, em- decOr­
rência do seu falecimento ocorrido em 28 de maio último, 
aos 72 anos, e sensibilizado pelo artigo de autoria de um 
seu contemporâne:o e amigo de mais de 50 anos, Pro f. Manoel 
Cabra1 Machado, que dele declara, como avaliação de uma 
longa convivência, nunca ter constatado em sua conduta e 
caráter, uma incúria', aeSHzê, ou indignidade, apesar de ateu, 
vivia profundamente as virtudes cristãs, um homem essencial­
mente ético, e assim, hoje, um homem raro. 

Há men·os de 30 dias estive em Aracaju e fui visitá-lo, 
mas, devido ao estado em que ficou, após longa e dolorosa 
enfermidade, não tive coragem de vê-lo, deixand9 minha visita 
reg1strãda com a sua dedicda esposa Dona Carolina. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, como representante de 
Sergipe, e de São Cristóvão, não- poderia silenciar diante desta 
perda, que registro com pesar, e que foi muito sentida pela 
sociedade sergipana. 
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Finalizando, Sr. Presidente, solicito a transçriçã;Q_, _çom problema de polícia entre o artista e as autoridades policiais. 
o meu pronunciamento, do artigo a que ni.e referi, publicado Erttã6, à noite, no espetáculo, o ator fez hlague ao narrar 
no Jot:nal da ~idade, edição de. 7 de junho,de 1992, intitulado o fato à platéia, dizerido: -~'Em Sergipe, o chefe de polícia, 
"Osman 'Hora Fontes, jufisfata.Ientoso e'éticu". - Dr_osma-n, é homem brando~ mas o delegado auxiliar é Bran-

DOCUMENTO A QÚE S.E REfERE 0 SJ:;NA- dão" (referia-se ao Dr. Antônio Brandão). 
DOR LOURIVAL BAPTISTA EM SEU DISCURSO:--· --"Como chefe de polícia, amargou também momentos espi-

. · · --nhosos: ACi inicíar:.se a polftiea;ainda em plena ditadura getu-
Jornal da Cidade.:..... Ara-caju, Domingo;7-6-1992 liana, o "Correio de Araqaju" órgão de oposição ao sistema, 

OSMAN HORA FONTES,. 

JURISTA TALENTOSO E ÉTICO 

(Mimoel Cabral Machado) . ' . . ' . - .. 
Quiilta-feira, 28 de maio, vencido por longa e dolorosa 

enfetmidac,l_e, faleçeu, em Aracaju, meu colega_ e amigo, Dr. 
Osman Hora Fontes. Somos da mesma geração e no mesmo 
mês e ano, nascidos. Outubro_ de_l91Q, ~-3~ é_ JQ do· mês, 
respectivamente, ·ele e eü~ QU:ase tin:qüentà-a:Tios, fomos am-{­
gos, desde 1943, quando aqui cheguei bacharel, tentando vida 
profissional. entre dificuld;ades, Osma~ fçrm~ra-se em 1939, 
pela Faculdade NacioQ.al de .Din~ito da l.J,nj~ersidade do Brasil 
-quando recebera a formação socialistA c}_qs_professor~s ~~ô­
n_idas de Rezep.de e Hermes Lima, seguncj.~ me informa nosso 
amig~ FerQan,cto E}a:rr~t(\Nunes. Assim, no Rio, -vivera entre 
a esquerda marxista, dos st:;us professores, e a direita getulista, 
do seu tio Lourival .Fomes, diretor dq _ _Dif __ {Oepartarnento 
de Imprensa e Propaganda). 

Osman é de Riachão_ dQ Dantas, filho_d~e Gaspar_Fonte_s 
e Mirem\ Dantas Hora Fontes - ambos deJ~~í1ias traqiçío­
nais da cidade. O pai, Gaspar, fôra um dos sócios da célebre 
firma -ãrà,cajuana -- Footes _Irmãos e Cia. ~Após concluir o 
ginásio no· Colégio Tobias Barreto e Ath~neu Pedro 11, fez 

. . ve~tibular no RíO, na Faculdade de Direito, em 1935, colando 
gra1.1;, co."nciuindo o· ÇurSO e in 16-12-39. BaÇharel, retoma a 
Sergipe, ·começandO" vida- Pública, como· juiz municipal- do 
Termo Judiciário de São Cristóv_ão. Vem, depois, a ser advo­
gado do Departamento das Municipalidades. 

Em 1941 o Colégio TÓbi8.s- Barreto esiá em criSe. Um 
grupo de jovens baCharéis e estudantes funda a Caixa Benefi­
cente do Estudante, objetiVando comprar o·colégio. Osman 
é o seu presidente, José Dantas Prado o vice,-Manoel Da,ntªs, 
Fernando Nunes e Paulo Almeida Barreto ç.cupam os démais 
cargos. Sem dinheiro para atingir seus objetiVoS, á CaiXa mor-­
re._ 

-Em 1943:- co~~- diss.e,_vim_ a conhec~:.:tc;;--pOis" fiiifamõs 
parte da administração Cel. Augp.sto M~y~~td _Gomes, ele 
delegado de polícia, depois chefe de polícia. e eu, secretário 
do_ prefeito de Aracaju, José Garccz Vieira, e depois, diretor 
geral do Departamento do Ser_viç_o Público. N~sse te_mp9_, 
todos nós solteiros, eu morava numa re~pública de doutores 
e quase doutores da rua da Frente, inclusive com o amigo 
Dr. João Maynard Barreto, secretário do i.nterventor Pedro 
Matos, então chefe da polícia, e bsinari -FOntes, delegadO 
de polícia, freqüentavam nossa· república - saindo O$ três, 
à noite. A blague de Aracaju na época, costUmava dar Ç~.r~isüts 
aos filmes. Dai chamá~ los: "Os Três Pequeno~ __ q9 Ba~~lho~·. __ 
Pedro Matos, nomeado juiz de_Dir~ito, OS{ilaQ_ass~_me_ a ch~:­
fia de pOlicia e Dr. Antônio Brandão Filho_a Delegacia. 

Competente, probo e talentoso, apesar de calmO e manso, 
Osman afirmava "-se homem de muita personalidade e coragem 
cívica:, demonstradas em muitas situações. Uma çie.Ias pito­
resca. Estava a fazer espetáculos aqui, no Teatro Rio Branco, 
o artista Silveira Sampaio ou Pirnpinela, creio. Houve um 

dirigido pelo Dr. Luiz Gatci~~;publicou matéria proibida pela 
-Cerisüri. Apreeridiâó pela polícia, os jornais, Luiz e Junot 
Silveira sairam a distribuir _esses· jornais pelas ruas. Maynard 
·sabe e dá .ordens ao chefe de polícia Osman- Fontes, para 
prender o jornalista, Osman cumpre as determinações do in­
terventor, procurando contorná-las. Com o delegado Semeão 
Sobral passa na redação do CorreiQ e convida O r. Luiz Çiarcia 
a prestar declarações. Já no automóvel, Luiz, temendo uma 
prisão, pede para passar em casa, a fim de comunicar o fato 
à fãrrinia- e-apanhar ãlgU.n-s Objetos. Osm-aít" dei~a--o _em ca_$3 _ 
com o delegado Seme_ão, e vai ao Pctlácio conversar com o 
interventor. Ou porqüe Maynard já estava·calmo, ou porque, 
na verdade,_ não desejava prender o filho do seu amigo de 
_Rosário, Antônio Garcia, ou porque Osman·conseguira <:!-mor­
tecer o rompante do interventor·, o certo é que o fato foi 
encerrado com o simples depoimento prestado por Luiz Garcia 
rta Chefatura de Polícia, não aconte:cendo assim uma prisão 
política. ·· 

Pouco depois, Osman deixa a chefí3. de polícia e assume 
a direção do Departamento de Municipalidade. Vêm a política 
e as eleições. Em 1946, o Dr. Carlos Waldemar Rolemberg 
afasta~se da Procuradoria Oa Rep.ública e indica Osman como 
seu substituto, Anos depois, graças ao seu tio Louriv_al Fontes, 
secretário da Presidência da República do governo GetUlio 
Vargas, Osman é efetivado na Procuradoria . 

Antes, fora criado, na Escolã de Comércio CónsellJ,eiro 
Orlando, o curso superior de Administração e Finanças. So­
mos nomeados professores. Agora Osman ensina a disciplina 
Direito Operário. Já no governo de José _Rolemberg Leite, 
fi.Ó§ professores do curso superior de Administração orien­
t~d~s_"pelo inspetor de ensino.._ Dr. Afonso Temporal, passa­
mos a .orga:niiar uma FacuiQade de Direito .. S~rgipe, nessa 
época, passava por profundas transformações. O Estfl,dO diri­
gido por ·um grupo de homens jovens e realizadores sob o 
-comando de. um governador jovem, acabava de constituir-se 
juridicamente, democratizançiQ-se." E o goverrio partiU para· 
a criação -do ensino superior, com a EsCOla de QUímica e 
a faculdade de_ Ciências Ecqnômicas. Então, com o apoio 
do- governador José Leite e de seu irmão deputado Leite Netó, 
procuramos garantir nossas aspirações, trazendo CarVá.lho Ne­
to,-~ maiorexpressão jurfdica do Estado, para liderar o grupo 
de jovens bacharéis. Assim fundainOs a Faculdade de Dire.ito 
de Sergipe. 

Éramos velhos e jovens juristas. Osman fora um desses 
joveO.s "prófessorcs;a:ssumi;ndo -à Cadeira de Dir~itó:Peniten­
ciário. Creio, fora ele no Brasil, o primeiro professor de Direi­
to Penitef!ciário- nas outras Faculdades, essa disciplina resu­
müt_-se num simples capítulo do DireitO Processual Penal, ou 
i:i:iesmo da Critnirtblogia. Carvalho Neto _u_:rn especialista em 
Direito -Penitenciário, fora o responsável pela inclusão dessa 
matéria corno disCiplina autônoma, no currículo escolar. 

Na cátedra, Osman empolga-se com a matéria, procu­
rando enriquecer as suas aulas _com as lições de _tratadistas 
nacionais e estrangeiros. Na Faculdade fora membro do_Con~ 
selho Técnico Administrativo e Vice-Diretot. Criada a Uni-
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versidade, ocupou também cargos na Fundação, além de ter 
participado de muitas outras funções e atitõuições. Exerceu 
ainda, outras comissões e recebera rilllitas condecorações. 

Osman fora, sobretudo, um leitor faminto. Como dormia 
pouco, esqueciawse nas nOites, lendo, escrevendo, preparando 
suas aulas ou seus pareceres eruditos, nos Processos da Procu­
radoria da República, ou do Tribunal Eleitoral. Sobremodo 
culto e reto,. s-eus pareceres exprimia-m o bom direito e a 
sã razão. Um dia poderão ser publicados. 

No nosso começo de vida,_ tentamo~ advogar junt~s, mas 
éramos os primeiios a julgar as causas. Assim o es..critóríO 
não foi adiante, tendo em enveredado pela política. VíVíamos 
porém, juntoS Íla FaCuldã.de de Direito. Nos quase 50anos 
de convívio, jamais dele, percebi, ou constatei um deslize, 
uma incúria, quanto mais uma indignidade. Hom~m-!!ssencial­
mente ético, apesar de ser ateu, vivia proftindani.ente as virtu­
des cristãs, sempre fazendo o bem. Espantava-me não ser 
ele um homem de fé, possuindo tantas excelências d'alma 
e muito conversavatrtõS sóbre os problemas existenciais. 

No seu enterramento, convocado por ex-colegas,- à beira 
do túmulo, disse-lhe palavras comovidas de saudades e de 
justo_elogio. DeiXOu incosoláveis a· esposa e a filha, às quais 
tanto amava e que tanto conforto e carinhO- deram-lhe na 
vida e em sua longa enfermidade. Deus que é pai e a suma 
justiça, muitO sabe rece_ber, na alegria de_ seq ~çpnvJ.vi_Q, os 
justos, os simples e os mansos de Coração, como Osman. 

· Fora Fontes, um homem ético e assim, hoje, um homem 
raro. 

Durante o discurso do Sr. Lourival Baptista, o Sr. 
Alexandre Costa, ]" Vice-Presidente,- dexia a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Jutahy Maga-
lhães. . · 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Enéas Faria. (Pausa.) 

S. E~ não está presente. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy.Magalhães)- Na presente 
sessão, terminou o prazo para apresentação de enlendas ao 
Projeto de Resolução no 24, de 1992, que denega autorização 
para a União celebrar contratos bilaterais de reescalonamento 
da díVida externa polonesa junto aos credores da República 
Federativa do Brasil. 

Ao projeto não foram apr~~eJ?t~das_ emendas. 
A matéria serã iricfuída- em Ordem do Dia, oportuna-

mente. -

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência encerra--os tiabalhos, desig­
nando para a sessão ordinária de segunda-feira a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 PROJF.TO DF. DP.CRF.TO I.F.GISTATIVO 
N• 27, DI! 1992 

(Tnclufdo em Ordem do Dia noo termoa do art. 375, ln­
cloo VIII, do Regimento Interno, combinado com o art. 64, 
§ 2", da Cnnslltuiçao.) 

Vo!ação, em íamo ónico, do Projeto de Decreto Le­
gislativo n• TI, de 1992 (n• 30191, na C'Amara das Depuradas), 
que aprO\'ll o alo que renO\'ll a conce,.'lllo outorgada 11 Rtltlio 
llrnl"'""ra Aruana !.Ida., para explorar serviço de radlodifu; 
.ao soncira em onda média na Ciflade de Barra do Garças, 
F.stado de Mato (lros."'; tendo 

PI\RHCJlR favorl\vel, proferido em Plenário, Relator: 
· Senador Áureo Mello. 

2 PROJTITO DF. DF.CRTITO I.F.GJSTATIVO 
N• 21!, DE 1992 

(Tnclufdo em Ordem do Dia noo lermoa do art. 375, ln­
cloo VIII, do Regimento Interno, combinado com o art. 64, 
f 2", da Cnnslituiçao.) 

VolaçAo, em Jurno 6nlco, do Projeto de Decreto I egis­
lallvo n• 21!, de 1992 (n• 31J',II, na Câmara das Deputados), 
que apróva o ato que outorga pcrmi•'l.'lo 11 Rede llapua de 
Rl\dioo Uda., para explorar serviço de radiodifu.'lllo sonora 
na cidade de J61io de C&•lilhos, l'~tado do Rio Grande do 
Sul, tendo 

. PARF.CF.R favorAvel, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Áurelo Mello. · . 

3 PROJTITO. DR DF.CRTITO I.T!GJSIATIVO 
N• 29, Dlll992 

(Tnclufdo em Ordem do Dia noo termos do arl. 375, in­
ciso VIII, do Regimento Interno, combinado com o art. 64, 
f 2" da Con!lliluiçllo.) 

Votaçao, em tu mo 6nico, do Projeto de Decreto r .egis­
lalivo n• 29, de 1992 (n" 37191, na Câmara dos Deputados), 

. que apriMI o ato que outorga concc .. 'lllo 11 Rl\dio Jaguariba­
na de Aracall I Ida., para explorar serviço de radiodifusllo 
sonora na Cidade de Aracall, Estado do Ceará, lendo 

PARECER favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Semidor Aurelo Mello. 

4 PROJTITO DE DP.CRTITO I.EGJSrATIVO 
N" 30, DE 1992 . 

-- (Inclufdo em Ordem do Dia nos lermos do art. 375, ln­
ct.o VIII, do Regimento Interno, combinado com o art. 64, 

. § 2", da h>nstituiçllo.) 
Votaçl!o, em turno 6níco, do Projeto de Decreto J.egis­

lativo n• 30, de 1992 (n• 48/91, na camara dos Deputados), 
que aprova o alo que outorga pcrmlssllo 11 Rl\dio Sociedade 
de Cerro Azul J.tda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora na Cidade de Cerro I Brgo, Fstado do Rio Grande 
do Sul, tendo 

I'ARI1CT!R favorl\vcl, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Nabor J6nior. 

5 PROJETO DR DRCRT!TO I.F.GTSrATIVO 
. ·- N• 31, DH 1992 

(lnt"1ufdo em Ordem do Dia noo termos do art. 375, in­
ciso VIII, do Regimento Interno, comhinado com o art. 64, 
f 2", da Constíruiçllo.) 

Volaçllo, em turno 6nico, do Projeto de Decreto r .egis­
lalivo n• 31, de 1992 (n• 49.191, na camara das Deputados), 
que aprova o ato que outorga conce:<'lllo !I Tclcvisl!o Rio 
Formoso Uda., para explorar serviço de radiodifu.'lllo de 
sons e Imagens na Cidade de Jatar, H~tado de Goiás, tendo 

PARFCF.R favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador lona.• Pinheiro. 

6 PROJETO Dll DECRT!TO T.TlGJSTATIVO 
N" 32, DR 1992 

(Tnclufdo em Ordem do Dia nos termoa do art. 375, 
lnd"' VIII, do Regimento Interno, comhinado com o art. 64, 
§ 2", da Cnnslituiçllo.) 
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Votaçao, em turno anico, do Projeto de Decreto Lcgis- _ .·.-. '-11 pl!omrc~ DI' DEC'RI1TO 1 !1GISIATIVO 
!ativo n" 32, de 1992 (n" 50!'11, na 0\mara dos Deputados), . . N ~7, DI, 1992 . _ _ _ _ _ 
que aprova o ato que renova· a éonces.'lllo li Rádio Clube de . -(lnclufdo em Ordem do Dia nos termos do art. 375, ln-
Votuporanga Uda., para·explorar serviço de radlodlfusllo so- ciso VIII, do Regimento Interno, comhinado com o art. 64, 
nora na-Cidade de Votuporanga, Estado de Silo Paulo, tendo § '1!' da C'.onstituiçllo.) _ ... , 

PARECER favorâvcl, pr<>fcrido em Plenário, Relator: Vota•ao. em turno único, do Pro1·cto de Decreto 1 .egis-
Senador Nahor JOnlor. · · ' . · · ' !ativo n" 37, de 1992 (n" 701'11, na C'âmara dos Deputados), 

7 PROJilTO riri. DECRETO LEGISlATIVO que aprova o ato que renová'a permi~'lllo outorgada k Rádio 
N° 33, Dll1992 . Stfreo Pfrola de llirigui FM l.tda. para •xptorar scrviço de 

radiodifusão sonora em freqUCncla modulada na Cidade de 
-Birigui, F.•tado de Sllo Paulo. tendo (lnclufdo em Ordem do Dia nos termos do art. 375, 

inciso VIII, do Regimento Interno, combinado com 'o art. 
64, § '1!' da Constituição.). , , • , 

Votilçlio, ·em turno Onico, do Projeto de Decreto l.e­
glslativo n" 33, de 1992 .(n~ SÍ/91,. na C~~a dos Deputa­
dos), que aprova o ato que putorga pernus.'ll\o li Rádio nda­
de de C.ambuf Ltda., para explorar serviÇo de radiodtru­
são sonora na Cidade de C'amhuf. H•tado de ~i na.• Gerais, tendo 

PARI'C'FR. proferido em l'lcnárlo, Relator: SenadOr 
Nahor Júnior. ''! -8 PROJI1TO DE DECRTITO !.PtiiSIATIVO · 

N"34, DE 1992 -·- ' '· ' . . . ' .... '. .. j... ' 
(lnclul'do em Otdem do Dia nos termos do art.- 375, 

lnci.'!O Vlll, do Rc~imento Interno, comhinado com o art. 64 
f '1!', da C'.onstítulçao.) · · ' • 

Votaçao, em turno Wtico, do ProjetO de Decreto t.egiN­
Iatlvo n" 34, de 1992 (n" 55/91, na C'Jimara,dos Deputados), 
que aprova o ato que OQtprga permissão h .Rádio Jornal de 
Souto Soares I .tda., para,cxplorar scrviço de radlodifu.'lllo so­
nora: eni oilda mfdia de ftmhilo local na <lÍIÍK!e de Sou lO So­
~ •. J.~~tado da linhia, tendo , , , ·. ~ 
· · PARECHR, profer.ido em Plcnl\rio,- Relator: Sé.nàdor 
Meira Filho. . . .'.· - · .. - _ 

9 PROJTITO 011 OECRJ1TO J.Tla'ISIATIVO 
N" 35, DI! 1992 

(lnclul'do em Ordem do Dia nos termos do art. 375, 
inciso VIII, do Reginíenio Interno, comHinádo com o art. 64, 
§ '1!' da C'.onslituiçllo.) · · · . · . 

Votaçllo, em turno 6nlco, do Projeto de Decreto I .egts­
latlvo n" 35, d• 1992 (n" 571')1, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorjtll permi•.:to ll Sociedade R:\dio 
sao Jom! 1 .tda. para explorar ocrvlço de radiodifusão oono­
ra na Cidade de Frcchim. F~tado do Rio Grande do Sul, tendo 

PARHCHR. proferido em l'lcn6rlo, Relator: Senador 
Nahor Júnior. 

10 PI!OJJITC? DF. OllCRTITO 1.11GJSIATIVO 
N 36, Dh 1992 . 

(lnclul'do em Ordem do Dia nos termos do art. 375, in­
ci.o VIII, do Regimento Interno, combinado com o art. 64, 
f '1!' da C'onlllituiçl!o.) · 

Votação, em turno 6nico, do Projeto d• Decreto I .egi•· 
!ativo n" 3ú, de I Q92 (n" 59/91, na <"amara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permi~ .. 1o h Rádio Mutufpc 
FM J.tda~ para explorar l!erviÇO de radiodirusao sonora na 
Cidade de Mutufpc. l~1tado da Bahia, tendo 

PARECER favorl\vel, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Meira Filho. 

-· P~RFCHR favorável, proferido em Plenário, Relator: 
.Senador Meira Filho. 

1. 2· PROJETO DE Dl'lCRilTO J.EGISIATIVO 
l-1" 38, DI! 1992 

(lnclufdo em Ordem do Dia nos termo• do art. 375, in­
ciso VJII, do Regimonto Interno, combinado com o art. 64, 
f '1!', da Conlllltulçfto.) 

Votaça.o, em turno único, do Projeto de Dec,elo I.egis­
lalivo n" 311, de 19'l2 (n" 741'11, na Câmara dos Deputados), 
qu~ aprova o ato que outorga permissão h Rádio FM do Bar­
to I .!da., para explorar scrviço de radiodifusão S<Jriora na Ci­
dade de Barro, Estado do Ceará, tendo 

PARI~CER favorável, proferido em PlenáriO, Relator: 
Senador Jonas Pinheiro. 

· .. 13 PROJJ1TO DE DllCRETO LEGJST.ATIVO 
'. . . ' N° 39, Dll1992 

(lnclufdo em Ordem do Dia nos termos do ârt. 375, in­
ciro VJII, do Regimento Interno,· combinado com o art. 64, 
§ '1!', da C'.onstitulçQo.) 

. Votação, em turno (inico, do Projeto de Decreto Lcgis­
lallvo n•.39, de 1992 (n" 7S/91, na Camara dos Deputados), 
que apravà o ato que outorga permis.1llo à Rádio ·cacique 
de Capao Bonito l.tda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora na qdade de capao Bonito, R'ltado de sao Paulo, tendo 

Pi\IWC)lR favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Meira Filho. 

14 PROJETO DE DECRETO J.RGISIATIVO 
N"40, DE 1992 - .... 

(lnclufdo em Ordem do Dia nos termos do art. 375, in. 
ciM> VIII, do Regimento Interno, comhinado com o art. 64, 
§ '1!' da Constituição.) · 

Votaçao, em turno 6nh:o, do Projt"to de necreto T .egis­
lalivo n" 40, de t'l'n (n• 88/'11, na Câmara dos IJcputado.•), 
que aprova o ato que renova a permis.'IJ\o outorgada k Rádio 
Scpf "llaraju l.tda., para explorar serviço de radiodifusão so­
nora na'Cídadc de Santo Ang•lo, J'J;tado da Rio Grande do 
Sul, tendo 

PARI1CER favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador J alio ('.ampos, 

15 PROJETO DE DEC'RJ1TO I.EGISIATIVO 
N" 41, DE 1992 

(lno1ufdo em Ordem do Dia nos ter11'10S do art. 375, in­
ciso VIII, do Regimento Interno, combinado com o art. 64, 
§ '1!', da Conslit uiçao.) 

Votação, em turno Onico, do Projeto de Decreto J.egis­
lalivo n" 41, de 1992 (n" 89/91, na C'.âmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova k permis.<ião outorgada à Rádio 
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Jua>.eiro da llahla l.tda., para explorar serviço de radiodifu­
são sonora na Cidade de Juar.eiro, Hstado da Bahia, tendo 

PARHCHR favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Jonas Pinheiro. 

16 PROJF.1D DF. DRffiRTO I.RGISLATIVO 
N° 42, DR 1992 

.(fnclufdo em Ordem do Dia nos lermos do art. 375, ln­
ci'IO VIII, do Regirn<"nto Interno, comhinado com o art. 64, 
§ 2", da Constit uiçáo.) 

Votaçllo, em turno finico, do Projeto de Decreto I.cgi•­
lalivo n" 42, de 1992 (n° 90/1, na camara dos l)eputados). 
que aprova o ato que renova a conce!I~O outorgada à Rádio 
Uirapuru l.tda., para explorar aerviço de radlodlfuaao sono­
ra na Cidade de (la.'\.'IK> Fundo, Estado elo Rio Grande do Sul, 
tendo 

PARECER favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador J ona• Pinheiro. 

17 PROl Em DE DECRE1D J.ECliSI ATIVO 
N" 43, DF 1992 

(lnclufdo em Ordem do Dia nm termm do art. 375, 
lncl.~ VIII, do Re!timento Interno, comhinado com o art. 
64, § 2" da C'onotituição.) 

Votação, em turno 6nico, do Projeto de Decreto J.e­
gislalivo n" 43, de IIJII2 (n" 102191, na CAmara dos Deputa­
dos). que aprova o ato que outorga conce..ao li RAdio lpirt! 
l.tda., para explorar serviço de radiodifu.ao sonora na Ci­
dade de Jpirá, l'.<tado da Bahia, tendo 

PARI'CI'.R favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Jonao Pinheiro. 

18 PROJE1D DE DECRE1D I.EOISIATIVO 
No 44, DH 1992 

(lnclufdo em Ordem do Dia nos termm do art. 375, 
inciso VIII, do Re~imento Interno, combinado com o art. 
64, § 2", da Con<tituição.) 

Votaçao, em turno finico, do Projeto de Decreto J.e­
gislalivo n" 44 de 1992 (n" 121/91, na CAmara doo Deputa­
dos), que apro:m. o ato que oulor~a concc"-"-AO h Rádio Prin~ 
ccsa do Vale IJda., para explorar aerviço de radiodifu.ao 
sonora na C"idade de ltaobim. l;"tado de Mina~ Cierais, te-ndo 

PARHCFR favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador J oilas Pinheiro: · 

19 PROJETO DE DECRETO I.EOISIATIVO 
No 45, DI i 1992 

(fnclufdo em Ordem do Dia nos termos do art. 375, 
inciso VIII, do Re~imento Interno, combinado com o art-
64, § 2', da ('on•tituiçfto.) 

Votaçao, em t urrio Qnico, do Projeto de Decrelo l.e­
gi.<lativo no 45, de 1'1'12 (n° 1:\1191, na Câmara dos IJeputll­
dO!I), que aprova o ato que outorga permissão li RAdio Pa­
randa l.tda., para explorar serviço de radlodifuollo sonora 
em frequtnCia modulada. na Odade de MarOia,.l'stado de 
São Paulo, tendo 

PARECER favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador J O li o Campos. 

. 20 P~~mr~ PE IJI;CRETO I.RGISIATIVO 
N 47, DI. 1992. . . , · . 

. _ (fnclufdo em Ordem do Dia, nos termm do art. 353, 
parágrafo Qnico do 'Regimento Interno.) 

Votação, em turno finico, do Projeto de Decreto l.egis­
lativo n° 47, de 1992 (n" ,7:\/91, na Câmara doo Deputada<), 
que aprova o ato que outorga permissilo à RAdio Vila Real 
J.tda., para explorar serviço de radicxlifu,.1o sonora na Cida­
de de Uulutaha, l'.<tado de Minas Gerai•, tendo 

· . PARECER favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador J QUo Campos. .. · · · 

2'1 PROJETO DE DECRETO I.EGISI.ATIVO 
' ' N" 48, DH 1992 . . 

(lnclufdo ·ern Ordem. elo Dia, nÍ>s termos do art. 353, 
·parágrafo finitO do Regimento Interno.) 

Votaçao; em turno finico, do Projeto de Decreto Le­
gislativo no 48, de 1992 (n" 92191, na Câmara do.< Deputa­
dos), que aprova o ato que renova a conces.'lllo outorgada 
!I RAdio Sociedade de Feira de Santana I :tda., para explo­
rar serviço de ,radiodffusao sonora em onda média na Ci­
dade de !'eira de Santana, Estado da Bahia, tendo 

PJ\RI~CJ~R favorável, proferido~ em Plenário, Relator: 
Senador Melro. FUho. · · · · 

22 PROIEm DE DP.C'RE1D LEGISlATIVO 
~ 49, DE 1992 

(lnclufdo em Ordem do Dia, nos termos do art. 353, 
parágrafo Onico, do Regimento Interno.) 

·Votação, ém 'turno Onico; do' Projelo de Décreto J:e­
gislalivo n° 49, ele 1992 (n° 93/91, na C'.amara dos Deputa­
dos), que aprova O ato que reriOVa 'a cOiiCe'&~o oUtorgada 
li l~dio Difu.'!Óra de Rio Brilhante l.tda., para explorar 
liCrviÇO de radicxlifu.ao sonora em onda mêdJa na Cidade 
de Rio Brilhante, fl.,tado do Maio Gros.<a do Sul, lendo 

PARFCHR favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Júlio C'ampos. · 

'23 PRO},P1D DP. RF.~OUIÇÃO 
N° 29, I>E 1991 

(11m regime de urgencla, nos. tern1011 do art. 336, "c"; 
do Regimento Interno.) 

Votação, em turno suplementar do Projeto de Resolu­
ção n° 29, de 1991, de autoria do Senador Jutahy Maga­
lhaea, que estabelece dias e horários para a reali1açao de 
reuniôcs ordinárias-da'\ Corni:co.~s Pcrmcmenles, tendo 

PARHCFR, sob no 2.5, de 1992, da Comls.•Ao 
- Diretora, oferecendo a Redação do Vencido. 
(Dependendo de Parecer sob a llmenda de Plenário). 

24 PROJETO DR RF.SOI.UÇÃO 
N° 25, I>H 1992 

(l'.m regime de urgencla, nos termos do art. 316, 'c", 
do regimento Interno.) 

Votaçao, em turno único, do Projeto de Resolução no 
2.5, de I '1'!2 (apresentado pela ComiAAAo de As.•unlos Eco­
nômicos como conclu.<ão de seu Parecer n" 161, de 1992), 
que autoriza a República Federativa do Brasil a ullimar a 
conlrataçAo de operaçao de crédito externo, no valor ses­
senta e hum mifhOeR, qui~hentm; e trinta e dois mil, nove~ 
centos e ~tenta e hum dólares norte.americanos, destinada 
a financiar, parcialmente, a importação de hclirópteros, 
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ferramenta! e treinamento de pessoal, para o I o !!atalhao 
de. llclicópteros , rio âmbito do Programa de Reaparelha­

. menta do 1 1x<!rcito. 

. 25. PROJETO DE J.P.I DA CÂMARA 
• . . N~ 4(), l>!l 1,992, 
(Inclufdo em Ordem do Dia nos lermos do art. 336 

"<:", do Rejtimento Interno.) 
l>iscu.'1:1llo, em turno úniro, do Projeto de I.el da CAma­

ra n" 40, de 19'12 (n" 261!-l/'12, na Casa de origem), de ini­
ciativa do Tribunal Superior do Trabalho, que altera a 

. composiçlln e a organizaçao interna do Tribunal Regional 
do Trabalho da !S• Regiao, com scde em CampinM- SP, c 

niAo e de informação, di~ciplina a responsabilidade doo meio.."' 
de romunicaçllo e da ouaras providenciao, tendo 

PARECI'. R, sob n" I 56, de 1992,: da Comiss~o; 
-Diretora, oferecendo a redaçao do vencido. 

30 PROPOSTA DI'. I'MENOA ÀCONS111111Ç'ÃO 
Nu t, DE 1992 

Oiscu:;,'lll'o, em primeiro turno, da Proposta de Emen­
da 11 Conslituiçllo n" 1, de 1992, de autoria do Senador 1\piU\­
cio Cafeteira, que acresccnla alfnca "c" ao inciso 111 do art • 
ISO da Consliauiçllo Federal. (4" !ICS.'lllo de discus.'lllo.) 

dá outras providencias . 
. (Dependendo da vptaçllo do Requerimento n" 396 -- · O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- Está encer-

de 1992, de extlnçllo da urgencta.) ' r a da a sessão. 

26 PROJITI\J Oil I.F!I DA CÂMARA 
N" 46, DE 1992 

(Inclufdo em Ordem do Dia nos termos do art. 3.."16, 
"c", do Regimento Interno.) 

. Discu:;...ao, em. turno único, do Projeto de 1 .ci da {:a.;,.. 
r~ n~ 46, ?~ l<l'l2 (~" 2.627/'12, na Ca.'18 de origem), de inicia­
tiva_ d~ 1 nbunal Superior do "li"ahalho, que alt~ra a com­
pos•çllo e a orl!"m7açâo inlerna do Tribunal Regional do 
Trabalho. da lO' Rcgiao, com sede em Brasnia- DF, e da 
outras provldCncias. 

. (Dcpe_ndendo de votaçao do Requerimento n" 397, de 
1992, de extmçno da urg~ncia.) . 

27 PROJETO DE RI'SOJ .UÇÃO 
N" 7, Dll 1992 

(P.m regime de urgencia nos termos do art. 336, •c•, 
do Regimento Interno.) 

l>iscus.'lllo, em turno único, do Projeto de Resoluçllo 
no 7, de 1992, de au•oria d() Senador lram Saraiva, que dis~ 
pOe .sob~e limiles globais e condiç!lcs para as operaç!\es de 
crt':d1IO mterno c exterqo dos J"stado.o;, do Uistrilo Federal 
dos Municípios e sua., autarquia!', e entahclece limiles e' Con: 
diçoe.• para conceo...ao de l!"ranlia•, tendo 

. PARJ;('JIR, sob n" IM, de 1'1'12, da C<)mlssao. 
-de Assuntos F.conOmicoa, favorável ao Projelo nos 

termos de Sumlilulivo que oferece. ' 

28 OFICIO 
N" S{7, DE 1992 

(Em regime de urg~ncia, nm termo.~ do art. 3::k', "c", 
do Regimcnao IOierno.) .. · 

Otrelo n" •{1, de 1992, rctalivo a plello do Governo do 
l'.•tado do Rio Grande do Sul, para que pos.'l8 emitir e colo­
car no mercado, através de aferias públicas, l.etra.• Finaneei­
rM do Tesouro do l'stado do Rio Grande do Sul - I.VI'lRS, 
vencfvcis do segundo semestre de 19<J2.(Dependendo de Pa­
recer.) 

29 PROJETO OH J.F.J 00 SENADO 
N" 173, Oll1991 

Dl~cus.~o, em turno suplementar, do Projeto de l..el 
do Senado n° 17:\, de 1991, de autoria do Senador Jo.c;aphat 
Marinho, que dispOe sobre a liberdade de Imprensa, de opi-

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 8 minutos.) 
(*) ATO DO PRESIDENTE N• 160, DE 1992 

O Presidente do Senado _Fede_ral, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgã:da pelo Ato 
da Comissão Direlora n• 02, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que co_nsta do Processo n~> 0004930/92-4~ e rest~lve 
aposentar, voluntariamente, OGOB.ERTO PAI_VA_DO 
NASCIMENTO, Analista Legislalivo, Área de Processo Le­
gislativo, Classe "Especial", Padrão III, do QuadrO Perma~ 
nente do Senado Federal, nos termos do art. 40, inciso III, 
alínea c, da Constituiçãb da República Federativa do Brasil, 
combinado com o arts. 186, inciSo III, alínea c,_ e 67 da Lei 
n• 8.112, de 1990, bem assim como o art. 11 da Resolução 
SF n9- 87, de 1989, com proventos proporcionais ao tempo 
de serviço, observado o disposto no art. 37, inciso XI, da 
ConstituiÇão Federal. 

Senado Federal, 5 de maio de 1992. - Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

(*) ATO DO PRESIDENTE N•166, DE 1992 

O Presidente do Senado_Federal, no uso_de S.t,t"as atribu!­
ções regimentais e regulamentares e em conforffiídõlde- Cõm 
0 disposto no art. 10 da Resolução o• 146, .de 1980, r:solve 
retificar os Anexos dos Atos- desta Prestden_cta de n· 41 e 
42, de 1992, publicados no DCN, Seção 11, de 12·2'92;· que 
concederam -erogr:essão Funçional aos Servidores do Senado 
Federal. passando a vigor:ar com as segu_irites alterações: 

ANEXO AO ATO N• 41, DE 1992 
Progressão Horizontal 

I- Cat~goria Funcíon~L Analista Legislativ~ _ . 
1.01 - Area de Especialização: Processo L$!gtsl.attvo 

Conceito 1 - 1-1,91 
• • • • • • • • • • -· • ~· ·-·-· ·-~~ ·---.. ,....,...-:'t'""~t •• ,._'r" ~: ~~rt · ·-rr.~·.-;-,;';:_·:;r:. · ':'-"!.';;" ., · , 
Classe "!•", do Padrão I para o Padrão I1 · 
013. ·-Marcos Thadeu de Brilo Lomanto 
---·---~~~..-····-·-··---·····--····~-~~~-:·-~:.·:-_·.:;i,j,;_;_·;~--~~ç;jr·~ .. :r:\T~.::~·' ·f"··---

Conceito 2-1-7-91 -
• ~· ·-· ~ .. ~.---.....-· • ,. ~• .... •K•,•: ~- • • ,-, 'i;.N •.-~-~ :-· ~-:.".;;:; • ·_;,: • ·-,;;._;;:~;,·~~ ·::, ·.~:;;;_~ -1 

Oasse "2~". do Padrão IV para o Padrão \7 . 
006. Denise Maria Vasconcellos lunes Pereira 
007. Lilian Karla Ferreira do Amaral 
008. Carinerri Lucia Cruvinel 
---... ~~ . --------~----=,.· ·.· · ~ ,"'1' •• ... --:..::.-:-v .:.r;~:.:.;{ 'i~~.l1T:~,:li."'i~;"':~ • ·:·_ . "--~·--#;· 

(•) RepubÚcad~ Por ha~er ~fd~ ·;~~i~~~~çã~' nÓ DOi (Seção Ü); de ·7-5-91 
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1.05 --Área de Especialização: Comwl1caÇãõ---;Social 
o o' o o o O O o' oooo~Oo o~-'--~-·~~~·· ~i;f;.ii'~ .... oOo O o oooo=,=o.'oo'o'ÕÕ~~ .-;,:o :A • ..:....:..,:, ..... ~ C 

Conceito 2-1-7-91 · 
••••••••••• : OH

0

•'•"'• ~- •• ' •• • ·.J .... -·~ •i. ,if;~ I.: .1. I .• ............. ...........,.~ ••••••.••• 
Classe "Especial", do Padrão I para o Padrão 11 
001. Manoel Vilela de Magalhães 

······i~iü·=·x~~;~-d~~E~p~~i~~IÍ~-~~ã~·:·P~i~~i~gi~--.:~-~~H···-~~­

(:i;;;~~iió:2·::T::;:C)j·'·--·····--··········--·---'·"··~~"""'·"··"--
Classe "1~", do Padrão V para ·o VI 
001. Maria· Luiza Qtiirirahilha R.L. Fernandez 
,., , .. ~ ...• '.. .:..~. • :;-···:r~. • • ,·,._' .•. • 1 • .' ••• • ••• :. ~- ~ ~·. , , ,.:,._., ,, • _ •• ,·.~:;_-=·,_. .r..."-••:•• 

1.14-Area ~e_ Especialização: Segurança 
Conceito· I - 1-1-91 · · 
..... ·---~--- ······-~><-·-----·--···········~;...._-~--~---~~---~---·--=-•-"·":" 
Classe "2•" ,, QQ Padrão IV para o Padrão V . . ... 
001. L_ourimbcrg,ue Alve~ Pedrosa 

...... ii" :::· C~tgg~ri~·p·~~~i~;;i:. Té~~i~~"L~gis7~i~~~~~·~- --·····---
n.o1--Area de Especialização: Processo Legisl_ativo 

Conceito 1-1-1-91 
u •••••• ;. ________ ~- ~..--.-.-...-- ........ -~---· .-............ -~-;_-·~~~--- .' ••• 

Classe ."EspeCiar', dó Padrão I_ para o Padrão II 
015. Leandro Antony Junior 
........ """- .......... -......•. ;; .... -----. --· ~- ..... ~-~· ··= ... ~-.;,.-~--.--:: . :. · ........ ; .. . 

11.07 -Área de Especialização: Artesanato 
..................... -····· ........ hl.' •• ........... ·- ••• ...., .. -.--.---.-.-•• -••••••• -••• 

Conceito 2 ~- I :7 ,9:C - ·-- - . 
Classe-"Espccial", do Padrão II para o Padrão IH 
081. Jorge Emídio Ventura 
082. Vastoaldo Barbosa da Silva 
Classe "Especial", do Padrão I para o Padrão 11 
048. Francisco das- Cllãgas Barbosa 

'ANEXO AO ATO Ni 42, DE 1992 .· 
Progressão Vertical -

I___: Categoria Funcional: Analista- Legisl3ti~(; 
........ ~.-.... • ................. -.-...... h ••• -............. .-••• ·.-=:~1 .... -. ..:_ ...... ·. 

1.02-Área de Especialização: Comunicação Social Da 
Classe "2~", Padrão VI, para a Çlasse-"1~", Padrão 
I 001. Paulo César Vieira Xavier 

1.03.:.....;.. Área de especialização: Médico-Qd~ntológica da 
· Classe "'2~", Padrão VI, para a Classe ''1~", Padrã9 

001. Manoel Gonçalves Araújo 
...... ~-----. -~---...-~.: .. ' .-:.;.~;. ;-. ... ~~~~- ;-.; ;::; ......... ; ; ~-~-.-...... ~- .... . 

Fica sem efeit~. a Progre~são Horizo-ntal concedida aos 
Auxiliares Legislativos, Área de Portaria, avaliados com o 
Concei~o 2 (Antiguidade), cujos efeitos retroagiriaii_l~a 1 ~-7-91,_ 
em virtude da Resolução n~ 16, áe 1991, que ascendeu a refe· 
rida categoria à de TécriicO-Legislativo em 15-6-91. 

Senado Federal, 5 de maio de 1992. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente do Senado Federal. 

-·· ·-·" 
(*) Republicado per haver $Oido com incoffeÇI!o no DCN (Seção li), de 7-5·92. 

(*)ATO DO PRESIDENTE N• 169/92 

O Presidente do Senado Federal, no-Uso de sua compe­
tência regimental regulamentar, em conformidade com a dele­
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão drietora n" 2, de 4 cie abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n~ 017.125/89-8, resolve alterar 
o Ato desta Presidência n• 279, de 1989, publicado no DCN, 

Seção Il, de 16~12-89, p~ra manter-aposentada, por invalidêz,. 
_ MARIA ROMANA RIBEIRO, ·no caro de Auxiliar Legisla­

tivo, Clase 2~. Padrão II, do Quadro Permanente -do Senado 
Federal, nos .tet;n;tos do _art . .40 .. inciso I, da Constituição da 
República Federativa do Bràsil,'co~nb.inacio· c:o~ OS ;trts. 488, 
§ 4", 515, inciso III e 516, inciso III, do Regulamento Adminis­

-trativo do Senado Federal (Edição 1989), e artigo 11, da Reso­
lução SF n~ 87, de 1989, bem as·sim com as vantagens da 
Re~olu.sã"' SF.n• 21, de 1980 e artigo 1• da Lei n• 1.050, 
de 1950, observado o dispostO no art~ 37, inciso XI, da Consti­
tuição FederaL 

· Senado Federal, 8 de maio .de 1992. --Senadot Mauro 
. Bénev~des, Pre'~id~ntt7. 

(") Républicado por baV~i safdo eom incor~e:ção no DCN (Seção li), de 7·5-92. 
'· ·- _. _ _.__ -~ 

(')ATO DO PRESIDENTE N• 170/92 

.-. __ -:.-__ q l?r~_sidel).te .. do Senado _Federal, no uso dasua compe­
télléia regímental e reg-ulamentar, etn conformidade com a 
delegação de competência que .llie foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n" 2, de abril de 1973, e tendo em 
~tJ.! _ri~que consta_ do -~rocess<? ·n~J:0.2'8(9.1;0,·.r.eSÓive alterar 
o Ãto da Presidência n• 721, de 1991, publicado no DCN, 
Seção 11, de 3-10'91, para considerare servidor FRANCISCO 
.LJMAl_J:na.trícula,842~ apoSentado nos termos doS arts. 40, 
fnciso IH, alíriea a·, da Çoristituição da- República Federativa 
do Bx~sil, 186, incjso III, alínea a e 192, incisO), da Lei 
ri• 8:112, de 11 de dezembro de 1990. 

Senado Federal, ·11 de maio d~ ·1992. ~Mauro Benevides, 
Presidente. 

(•) Republicado por haver saído com incorreção no DCN', (Seção li). de 12-5:92. 

(') A TO DO PRESIDENTE N• 171/92 

O Presidente do Senado Federai, no uso da sua_compeM 
tênciá regimentàr e -regulamentar,_ em conformida<ie com a 

.~d~~_eg§lção de ~ompetência que lhe,foi outorgada_p~lo _Ato 
da Comissão Diretora n" 2, de -4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo n~· 608/92-0, resolve aposenM 
tar, voluntariam~nt_e, com provento~ proporcionais _ao tempo 
de serviço, LUIZ PEREIRA CORDEIRO, matrícula 1182, 
Especialista em Indústria Gráfica Legislativaffêcnici~- Primei· 
ra Classe, PL M21, do Quadro Permanente do Centro Gráfico 
do Senadp Federal - CE'GRAF, nos termos dos .arts. 40, 
inCiso III, ã.línea c, da Constituição da República Federativa 
do Brasil e 186, inciso III, alínea c, da Lei n" 8.112, de 11 
de ·dezembro de 1990. 

Senado Fed~ral, 11 de maio de 1992.- Mauro Benevid_es, 
Presidente. -

(')ATO DO PRESIDENTE N• 178/92 

·O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outOrgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo n" 614/91-2, resolve alterar 
o Ato desta Presidência n~ 565, de 1991, publicado no DCN, 
Seção 11, de 21-6-91, para considerar o servidor ALCINO 
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NOGUEIRA, matrícula 336, aposentado nos termos dos arts. 
40, inciso III, alínea a, da ConstituTçao· da República Federa­
tiva do Brasil, 186, indso--III. alínea a,e 192, inciso li, da 
Lei n" 8. 112, de 11 de dezembro de 1990. 

Senado Federal, 11 de maio de 1992.- Ma_ur_oBene_vide_s, 
PreSidente. 

(•) Rcpublicad<l por haver saido com incorreção no DCN (Seção li). de 12·5·92, 

()ATO DO PRESIDENTE N• Z_Q1, DE 1992 

O Presidente do Seriado Federal, no uso de sua compe­
tência regimental e regula,me11:tar, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n<;> 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que- consta do Processo PD-n~ 252792-=-1, reSolve: 

Aposentar, voluntariamente, o servidor CARLOS GIL­
BERTOBARBOSA, Especialista em Admi_ni_>tr~ção_L~gisla­
tiva!Análise da Administração, Classe 1•, PLS 40, do Quadro 
Permanente do Centro de Informática e Processamento de 
Dados do Senado Federal - _PRODASEN, nos termos do 
art. 40, inciso II, alínea c, da COnstituição da República Fede­
rativa do Brasil, combinado com os arts. 67, 100, 186, inciso 
III, alínea c, e 244 da Lein' 8.112, de 11-12-90, com o art. 
5• da Lei n" 8.162, de 8-1-91 e com o_arL76, _ _inciso_V, § 
5'?, do Regulamento do Prodasen, e Resolução n: 59Ld~_l991, 
do Senado Federal, bem assim como as vantagens da Resolu­
ção _n~ 87, de 1989 ---:-__ arts, 11 e 13.~-e dos Atos n"5 5_, de 
1989, e 1, de 1991, do Presidente do Conselho de Supervisão 
e com a vantagem constante da de_cisão da Egrégi~ Co!t·iiSsãó _ 
Diretora do Senado Federal, adotada em sua 14~ Reunião 
Ordinária, realizada em 27-11-85, conforme Processo PD n~' 
1.010/85-9, com proVentos proporcionãís, -c0iféSpàf1âólte à -
razão de 31/35 (trinta·e'üiDJfrüttae CiiiCo·avoS)--:a<i .. S_eu-:-:-v~nci-: ~ 
mento, e observado o disposto·no art. 37, inciso XI, da Constiw 
tuição FederaL 

Senado Federal, 15 de maio de 1992.- Seriador Mauro 
Benevides, Presidente. 

(
0

) Rcpublicado por haver saído com incorreção no DCN (Seção li), de 1!:1·5~92. 

()ATO DO PRESIDENTE N• 217, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal: no uso de suas_ atribui­
ções regimentaiS e regulamentãres, effi-COi:tfOriiiida-de COID -ã 
delegação de competência que lhe foi oiiioigaéra pelO-Ato 
da ComissãO Diretora n~ 2, de 1973, e tendo em vista o que 
consta do Processo n~ 5.871192-1, resolve retifiCai-os Atos 
n~ 77/92 e 96/92, do Presidente do Senado Federal, alterando 
a n9meação de SANDRA MARIA DE FARIAMATTOS, 
FLA VJO ANTONIO DA SILVA MATTOS e.CARL'OS AL­
BERTO DE ALMEIDA para o cargo de Anafisí:a.Ogíslàtivo · 
-Área de Comunicação Socia1;2• Classe, Padrão IV, do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal, com os efeitOs fínan-
ceiros retroativas· ã aata de suas posses. -

Senado Federal, 28 de maio de 1992. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente do Senado Federal. 

(•) Rcpublicado por ha~er saido com incorreção no DCJ'I< (Seção li), ele 28·5·92, 

()ATO DO PRESIDENTE N• 236, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, de conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissã;o Diretora n~ 2-,- de 4_ de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Process<? n~ 6.792/92-8, resolve apO­
sentar, voluntariamente, V ALDO BARBOSA FACO ·Ana--

~ lista Legislativo, Área de Processo LegislatiVo, Classe .:Espe­
cial", Padrão III, do Quadro Permanente do Senado_ Federal, 
nos termos do art. 40, inds·o ITI, alínea c, da Constituição 
da República Federativa do Brasil, combinado com os arts. 
193, 186, inciso III, alínea c, e 67, da Lei n' 8.112, de 1990, 
bem assim com o art. 11 da Resolução (SF) n• 87, de 1989, 
com as vantagens da Resolução (SF) n' 21, de 1980, com 
proventos proporcionais ao tempo de serviço, observado o 
disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 12 de junho de 1992.- Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

() Republicado por ha~et :.aido com incorreção no DCN, (Seção U), de 12·5·92. 

ATO DO PRESIDENTE N• 237, DE 1992 
O Presidente do Senado Federal, no uSo d.e. sua compe­

tência regimental e regulamentar resolve_designar o Sen"'9or 
Dirceu Carneiro, Primeiro Secretário, Senador Saldanha Der­
zi, Terceiro Secretário e Senad_or Meira Filho, Suplente de 
Secretário da Comissão Diretora do Senado Federal para, 
sob a presidência do primeiro, ính!grarem-ã Comissão incum­
bida de proceder a revisão da Instrução Normativa ri" 1, de 
1983, que dispõe sobre o limite de quota anual de trabalhos 
gráficos de cada Senador. 

Senado Federal, 12 de junho de 1992. -Senador Mauro 
~-eJ!evides,_ PreSiâen_te _do Senado F'~-d~_ral ~ _ 

ATO DO PRESIDENTE N• 238, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal no uso de suas atribui­
ções regimentais e regulamentares e, de acordo com o que 
consta do Processo PD0356/92-1, resolve designar a Diretora 
Exec_utiva do_Prodas_en, Regina Célfa Pefes-Borges e o Ana­
lista daquele órgão, Carlos Magi!_o Cataldi Sailfõro, pa:ra-·curri­

~ prirem missão técnica hoS Estados Unidos da América no 
período de 23 a 27 de junho de 1992. 

Brasfiia-DF,12de junho de 1992. ~Senador Mauro 
Benevides, Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRIMEIRO SECRETÁRIO N• 4, DE 1992 

O Primeiro Secretário do Senado. Federal, na qualidade 
de--PféSlciefite-dó ·conselho Técnico do CEDESEN e no uso 
de suas atribuições n!gulamentarés, tendo em vista o disposto 
no Art. 14 do Ato n~ 38/88, da Comissão Diretora, e consíde­
rando a escassez de recursos orçamentários por que passa 
o Seilãdo Federal, resolve: 

Art. lo Suspender, até o dia 31 de dezembro de 1992, 
OU ãté qUe haja disponibilidade orçamentária, toda e qualquer 
deSpesa resultante da aplicação-das alíneas a e b, 29, do Art. 
39 do Ato n9 38/88, da Comissão_Diretora, __ que "'disciplina 
o afastamento de servidor para atividades de treinamento fora 
do Senado Federal", obedecidas as demais condições previstas 
no referido Ato. 

Art. 29 Este Ato entra em vigor na data de sua publica­
ção, revogando-se as disposições em contrário. 

Senado_Fed,ral, 11 de junho de 1992. -Senador Dirceu 
Carneiro, Primeiro Secretáiio. 
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PORTARIA N• 32, DE 1992 

O Primeiro SeCre-tário do Senado Federal, no uso de 
suas atribuições regimentais, resolve proriOgar, por 60 (sessen­
ta) dias, no termos do art. 152 da Lei n? 8.112, de 1990, 
o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Inqué­
rito designada pela Portaria n• 13, de 1992. 

Senado Federal, 11 de junho de 1992. -Senador Dirceu 
Carneiro, Primeiro Secretário. ·-

PORTARIA N• 33, DE 1992 

O Prflhéiro SecretáriO do ·senado Federal, no uso de 
suas atribuições regimentais, resolve designar Goitãc3.i-Bfasô­
nio Pedroso de Albuquerque, Analista Legislativo·, Paula Cu­
nha Canto de Miranda, Analista Legislativo e Margareth Rose 
Nunes Leite Cabral, Analista Legislativo, para sob a presi­
dência do primeiro, integrarem ComiSsão de Triquérifólncum~ 
bida de apurar os fatos constantes da representação Contrã 
o servidor Caetano de Moura Carvalho Neto, formulada pelo 
ExcelentíssimO Senhor Senador Magno Bacelar. · 

Senado Federal, 11 de junho de 1992. Senador Dirceu 
Carneiro Primeiro--secretário: · - · 

PORTARIA N• 34, DE 1992 

O Primeiro Seci'etário do Senado Federal, no uso de 
suas atribuições regimentais, resolve designar Rube.ns d~ Pra~ 
do Leite, Analista Legislativo, Juliano Lauro da Es_cossi~ N~~ 
gueira, Analista Legislativo,- e Deraldo Ruas Guiniarãe-s,-Ana­
lista Legislativo, para, sob a presidência do primeirO, integra­
rem Comissão de Inquérito incumbidã de ãpurar os fatos cons~ 
tantes do Processo n• 007512192-;>. · ·- · -· ·· 

Senado Federal, 11 de junho de 1992 . ..:..::. Se"õacior Dirceu 
Carneiro, PrimeirO SeCretário. · - -

PORTARIA N• 35, DE 1992 

O Primeiro Secretário do Senado Fedeai, no uso-de suas 
atribuições regulamentares, e tendo em -vista_ o_ que consta 
do Processo n• 000902192-6, resolve, prorrogar, por 30 (trinta) 
dias, o prazo dos trabalhos da Comissão de Inquérito desig­
nada pela Portaria n9 11, de 1992, com base nO art. 152 da 
Lei n• 8.112190. 

Senado Federal, 11 de junho de 1992.- Senador Dirceu 
Carneiro, Primeiro - Secretário. -

ATA DE COMISSÃO 

COMISSÃO DIRETORA 

!r Reunião Ordinária, realizada em 9 de junho de 1992 

Às dezoito horas e dez minutos do dia nove de junho 
de um mil, novecentos e noventa e dois, reúne-se a Comissão­
DiretOra do Senado Federal, na Sala de_ Reuniões da Presi~ 
dência, com a presença dos ~xcelentíssimos Senhores Sena~ 
dores Mauro Benevides, Presidente, Dirceu Carneiro, Primei~ 
ro Secretário, Saldanha Derzi, Terceiro Secretário, lram Sa­
raiva, Quarto Secretário, Meira Filho e Lavoisier Maia, Su­
plentes. 

Deixam de comparecer, por motivos justificados, os Ex~ 
celentíssimos Senhores Senadores Alexandre Costa, Primeiro 
Vice-Presidente, Carlos Alberto De'Carli, Segundo Vice=-Pre­
sidente, e Márcio Lacerda, Segundo Secretário. 

O Senhor Presidente dá iníciO ã reuniãO e· informa aos· 
presentes que irá designar Comissão constituída peloS EXce~ 

e) Requerimento n9 338, de 1992, no qual o Senhor Sena~ 
dor Márcio Lacerda solicita a·o Senhor MiiliStro da Aero­
náutica 'informações _relativas ao cumprimento e fiscàliz:a,Ção 
da Lei n9 7.183/84, que regulamenta a profissão de aeronauta. 

Os presente~, após exame, aprovam a matéria e a encami~ 
nham à Secretaria-Geral da Mesa para as devidas providên~ 
cias; -

O Requerimento n9 342, de 1992, no qual o SerihOr Sena­
dor Eduardo Suplicy solicita ao Senhor Ministro da Justiça 
informações sobre quai~ as providênCias adotada pela Polícia 
Federal e pelo Ministério d~ Justiça tendo em_vista as denún­
cias apresentadas pelo Senhor Augusto Morbach Neto em 
depoimento prestado â Polícia Federal, em novembro de 1991, 
contras os Senhores Paulo César Farias e Fábio Monteiro. 

_,Os presentes, após exame, aprovam a matéria e a eDcami~ 
n?am à Secretaria-Geral da Mesa para as devidas providên~ 
Cl3Sj 
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g) Requerimento n' 345, de 1992, no qual o Senhor Sena- n) Processo n• _14026191-0, que trata de transferência do 
dor Pedro Simon solicita ao Senhor Ministro dos Transportes servidor Vivaldo Palma Lima, com proposta de Ato da Comis-
e -Comunicações, informações relacionadas com atividades a são Díiefora. 1 • 

cargo da Telebrás no que tange a telefones celulares.. ApOs debates, _os presentes assinam o respectiVO Ato, 
Os presentes, após exame, aprovam a matéria e a encaro i- qüe vai à publicaçãó. 

nham à Secretaria-Geral da Mesa para as devidas providên- O Senhor PresLdente conc~ede a palavra ao Senhor Primei-
das; , to Secretário, que submete à Comissão Diretora o seg':linte: 

h) Requeririlehto n~ 349, de 1992, no qUal o Senhor Se na- a) parecer favoráyel aos :eroce$SOs n<?s Q_246/93-3, 
dor Eduardo Suplicy solicita ao Senhor Ministro_d!l. Economia, 20939/91-4 e 21147/91-4,_ oo qual conclui com Proposta de 
Fazenda e PlanejamentO a remessa de informações sobre as Ato da Comissão-Diret.oq. ,que "Dispõe--sObre a realização 
análises económicá-firiariceiras que justifíc3.r'âin·- ã- ãqiifsi:Çãó -do processo seletivo interno -para ascensão funcional no ano 
de parte do Centro Empresarial Varig, localizado em Brasília de 1992.:'_. 
no Lote L, Quadra CN-02, do Setor Comercial N_orte., .. e.:rn Após debates, os presenteS aprovam o Parecer e asSiUain 
1991 e 1992, pela entidade de previdênda-privaâa Serprus. o respectivo Ato, que vai à publicação; 

Os presentes, após-exame, aprovam a matéi'ia e-a·encãfiü- ---~ti) parecer ao Processo n'-' 4162192-7, que trata do paga-
nharn à Secretaria-Geral da Mesa para as-devidas providên- mente de despesas com o curso "Qualidade de Gestão­
cias; A Busca do Ap~rfeiçoamento Contínuo dos_Serviços.do_Sc;.'O,_~.:_ 

i) Requerimento ri" 350, de 1992, no qual o Senhor Sena- do Federal", no qual conclui pela utilização dos recursos do 
dor Eduardo Su-plicy solicita ao Senhor Ministro d_ªs_Min._ru; ____ Fyns_~_n para fazer frente às despesas decorrentes. da re_alização_ 
e Energia a remeSsa de informações sobre as análises econômi- do curso. _ 
co--financeiras que justificaram a úiúiSiçãO-de parte do centro O parecer, após discussão; é aprovado. 
Empresarial Varig", localizado em Brasüia:.no Lote L, Quadra Em seguida, o Senhor Presidente passa a palavra ao Se-
CN-02, do Setor Comercial Norte, em 19_91_~ 19_2_4_,__pelas nhorTerceiro SecretáriO, que apresenta a:s seguintes matéiias: 
entidades de previdênci~ privada PreViilorte, Valia e Petrus. a) parecer favorável à aprovação da prestação de contas 

Os preSentes, após exame, aprovam ã matéria é áencami- do Prodasen e elo Fundasen, relativa ao. primeiro- trimes~re 
nham à Secretaria-Geral da Mesa para as devidas providên- de 1991 (Processo n' PD-313/91-2). 
cias; - ,-c -Após discussão, o parecer é aprovado; 

j) Requerimento n~ 351, de 1992,_ no _qual o Senhor Sena- b) Parecer favorável à aprovação da prestação de contas 
dor Eduardo Suplicy solicita ao Senhor Ministro dqs Trans- do Prosaden_e_ do Fundas~n, relativa ao. segundo _tr.i_m_estre 
portes e Co-rtiU.rtitáções â--re-mesSá de inforniaÇ-Oes ~s_obie .;i_S de 1991 (Processo n9 PQ-~77/9_1-~t 
análises económico-finaricCiràs que justific·ãr·am-ã'áCilifSição· Após discussão, o parecere aprovado; 
de parte do Centr:O Empresarial Varig,localizado em Brasília c) parecer favorável à aprovação da prestação de contas_ 
no Lote L, Quadra CN-02, do Setor Comercial_ Nçn:t_e, em do Prodasen e do Fundasen. relativa ao terceiro trimestre 
1991 e 1992, pelas entidades de previdência privada Postalis de 1991 (Processo_n' PD,817/91-0) •. 
e Refer. Após discussão, o parecer é aprovado; 

Os presentes, após exa:me, aprovam a matéria e a-en~ami- d) parecer favorável à aprovação da prestação de contas 
nham à Secretaria-Geral da Mesa p~ra asd.evidasp~ovt~ê_n~_ do Prodasen e do Fundasen, relativa ao -quarto trimestre de 
cias; 1991 (Processo n' PD.cSS/92-8_). __ 

Após discussão, o parecer é aprovado; 
k) Requerimento n~"352, de 1992, no qual o Senhor Seoa~ 

e) parecer favorável à solicftaçãQ de .. res~árcini~ptó de 
dor Nelson Wedekin solicita ao Seohor Minj_stro 9o :O<:~~vol- despesas médico-hospitalares realizadas pelo ex-SenadorJosé 
vimento Regional informações sobre a situação dQ conjunto ) 
de obras de contenção das cheias da Ba.çia_ do R19 }i!J_j3C-- -- Bernardino Lindoso (Processo n9 4955)92-7 . 

Após discussão, o parecer é aprovado; 
Os presentes~ após exame, aprovam a- inateria é a en-éami­

nham à Secretaria-Geral da Mesa para as devidas providên­
cias; 

1) Requerimento n~ 353, de 1992, no qual o Senhor Sena­
dor Márcio L.acer.d.a $Olic_it~_ ÇJ.O s~onor Migi~_trR d:9._J:r~1?:3lh2 
e Administração inTormações _sobre o GrUpo Especial para 
Fiscalização da Regulamentação Profissional do A~fOIJªut~,. 
da ProfisSão ae Aeroviário e OUtras· prõflSSo€Çfêgulã.men­
tadas. 

Os presentes, após exame, aprovam a matéria e a encami­
nham à Secretaria-Geral da Mesa para as devidas providên­
cias; 

m) Requerimento n'-'370, de 1992, no qual o Senhor S_ena­
dor Jonas Pinheiro solicita ao Senhor Ministro _9a_ A:gri~u!!.!II_a_ 
e Reforma Agrária inTormações atinentes aos Editais n"'~ 3/91~ 
do DNOC.S, e 50191, da Codevasf. 

Os presentes, após exame, aprovam a matéria e á encami­
nham à Secretaria-Ger(!l_ Qa Me.sa. para as devida_s providên-
ciã.s; 

n parecer contrário _ao processo n~ 6879/92-6, em que 
o Senhor Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional solicita a emissão de passagens e pagamento 
de diárias ao Senhor Deputado Jacques Arnold, para a realiza­
ção de uma exposição no Senado Federal s_obre o Sistema 

- P3rlarileritar Inglês, concluindo pelo arquivamento do pro­
cesso e que, doravante, aos pedidos dessa natureza seja dado 

- õ"fratãmento préiposto por absoluta escassez: de recursos_. 
Após discussão, o parecer_ é aprovado, 
Dando r.r~"'tinuidade à reunião, o Senhor Presidente con­

cede __ a pala•da ao Senhor Quarto Secretário, que apresenta 
ao exame dos presentes os seguintes assuntos: 

a) parecer favorável à aprovação da prestação de .contas_ 
do Cegraf e do Funcegraf, relativo ao segundo trimestre de 

.1991 (Proces.o no 1058191-6). 
Após discussão, o parecer é aprovado; 
b) parecer favorável à aprovação da preStação de contas 

do Cegra( e do Funcegraf, relativo ao terceir.o _triinestre _ãe 
1991 (Processo n' 1503/91-0). 

-----Após discussão, o parecer é_ aprovado, 



Junhode1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sábado 13 4773 

Com a palavra, _o Senhor Senador Meira Filho, Suplente 
da Comissão Diretorã',-ã-presenta as seguintes matérias: 

a) parecer ao Processo n" 1616/92w7, que trata da apro­
vação de minutas-padrão para os Cófitratos de credenciamertlo 
de profissionais e entidades prestadoras -de serviços de saúde 
do Sistema Integrado de Saúde ,(SIS), no qual conclui com 
apresentação de Proposta de Ato da Comissão Diretora indi­
cando as medidas e normas complementares necessárias- à 
formulação dos contratos para õ SI$. 

Os presentes, após debates, aprovam o parecer a assinam 
o- respectivo Ato, que vai à publicaçã-o; 

b) Processos n~ 213n7, 8881187-1 e 7400/91~8, dos quais 
havia pedido vista em reunião anterior, que trata de solicitação 
de João Batista da Silva, ex~servidor do Cegraf, de revisão 
da pena de demissão que lhe foi aplicada, com parecer favorá­
vel do Relator, Senhor Terceiro Secretário, apreseiitando voto 
contrário ao parecer do Relator. 

Após debates, a Comissão Diretor3: decide pela apro­
vação do voto e rejeição do parecer do Relator. 

Por fim, a palavra é ConCedida ao Senhor Diretor-Geral, 
que submete à apreciação da Comissão DiretOra as seguintes 
matérias: 

a) decisão favorável do Senhor Presidente, ad referen­
dum da Comissão Diretora, em ~~ediente do Senhor Coorde­
nador-Geral designado para acompanhar as atividades da 
Conferência Rio-92, solicitando autorização para adotar provi­
dências quanto a hospedagem e transporte dos Senhores Serra~ 
dores que participarão do evento. 

Após discussão, os presentes referendam a decisão do 
Senhor Presidente; 

b) decisão favorável do Senhor Presidente, ad referen­
dum da Comissão Diretora, no· Processo n96373/92-5, em que 

o Grupo Brasileiro da União Interparlamentar solicita crédito 
suplementar destinado a custear as despesas com a Confe­
rência Interparlamentar do Meio Ambiente e Desenvolvimen­
to, a realizar-se em BrasOia, no mês de novembro de 1992. 

Após discussão, os presentes referendam a decisão do 
Senhor Presidente; 

c) proposta de Ato que ''Altera o Ato da Comissão Dire­
tora ns> 30, de 1989, e dá outras providências" (Processos 
n~ 1958/90-9 e 6570/92-5). · 

Os presentes, após debate, aprovam a proposta e assinam 
o respectivo Ato, que vai à -publicaÇão; 

d) processo nq 11605/91..0, que trata de transferência da 
servidora Liége de Sousa Salgado. 

É designado o Senhor Terceiro Secretário para relatar 
a matéria; 

e) processo n' 10256/91-1, que trata de transferência da 
servidora Nina Lúcia de Lemos Torres. 

É designado o Senhor Terceiro Secretário para 'relatar 
a matéria; 

O parecer do Senhor Segundo Vice-Presidente favorável 
à Proposta de Ato da Comissão Diretora que "Altera os Atos 
no;-s 37, de 1991, e 9, de 1987, referentes aos Pecúlio dos Servi­
dores do Senado Federal e dá outras providências". 

Os presentes, após debates, aprovam o parecer e assinam 
o respectivo Ato, que vai à publicação. 

Na da mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declara 
encerrada a reunião, às dezenove horas, pelo que eu, Manoe~ 
Vilela de Magalhães, Diretor-Geral e Secretário da Comissão 
Diretora, lavrei a presente Ata que, depois de assinada pelo 
Senhor Presidente, vai à Publicação. 

Sala da Comissão Diretora, 9 de junho de 1992.- Sena­
dor Mauro Benevides, Presidente. 


